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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (Continuação)

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001093438202431/PRE-RESERVA : 1363334

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LICEU DR JOSE GONDIM, Município de 
Iguatu/Ce,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0670-33, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Sr. FRANCISCO DIAS FERREIRA CONTRATADA: 
HIDROSERV CONSTRUÇÕES E PROJETOS ME LTDA, CNPJ 07312053000197, representada neste ato pelo Sra MARIA DO SOCORRO ALMEIDA 
DE SOUSA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de REFORMA DOS QUADROS DA SUBESTAÇÃO, RAMAL DE ALIMEN-
TAÇÃO DO QGBT, RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DA QUADRA E PONTOS ELÉTRICOS DO MULTIMEIOS DA EEMTI LICEU DR JOSE 
GONDIM, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 17/2024 e Termo de Participação nº 20240017, o Termo de Referência nº 22001093438202431 
e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 17/2024 e Termo de Partici-
pação nº 20240017, o Termo de Referência nº 22001093438202431.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 17/2024 e Termo de Participação nº 20240017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual 
nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. 
FORO: Iguatu/Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado a partir da sua publicação do instrumento 
contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, 
nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 90 (noventa) 
dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviços pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio 
oficial/Diário Oficial. Programação financeira nº22100022.12.362.143.11292.02.339039.54400.1 - 27627 (2025) - 2233. VALOR GLOBAL: R$ 83.672,61 
(Oitenta e três mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta e um centavos) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11292.02.339039.54400.1 - 27627. DATA DA ASSINATURA: 26 DE MARÇO DE 2025 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE-FRANCISCO DIAS FERREIRA , CONTRATADA-MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUSA e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL 
, 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001031879202521/PRE-RESERVA : 1369970
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO GUSTAVO BARROSO, Município de 
JAGUARIBE/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0644 41, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a)Sr. JOSÉ FAGNER DA SILVA 
CONTRATADA: AURIZIO DE ALMEIDA SILVA , inscrita no CPf sob n.º 014.369.463-44. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº20250001, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 20250001 resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: JAGUARIBE/CE. 
VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365(trezentos e sessenta e cinco dias), contados a partir da data de 
publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 29.512,15 (vinte e nove mil, quinhentos e doze reais e quinze centavos). pagos em CONFORMIDADE COM 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.14.339030.50000.0- 17519 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE.. DATA DA ASSINATURA: 26 DE MARÇO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-JOSÉ FAGNER DA SILVA , CONTRATA-
DA-AURIZIO DE ALMEIDA SILVA e TESTEMUNHAS 01-Ana Samara França Miranda , 02-Kellyanne Jacinto Campos. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.035202/2025-61/PRÉ-RESERVA: 1368630
CONTRATANTE: A ESCOLA INDÍGENA TAPEBA DO TRILHO, situada(o) na Rua do Trilho, nº4001,Bairro: Capuan, Município de Caucaia/CE, CEP: 
61.615-070, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0145-09, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela Sra. Maria Iolanda 
de Oliveira Ambrósio CONTRATADA: MV COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA , com sede na AVENIDA SÃO VICENTE DE PAULA, nº440, 
PARQUE ARATURI III - CAUCAIA – CE, CEP: 61.655-000 , Fone: 85 - 99987-6658, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 11.224.603/0001-93 , doravante 
denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sra. MICHELE VITOR MARTINS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de aquisição de gás de cozinha, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/02669, Termo de Participação nº 2025/0003, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/02669, Termo 
de Participação nº 2025/0003 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2025/02669 e Termo de Participação nº 2025/0003, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Caucaia/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) 
publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.267,60 (três mil duzentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339030.50000.0 - 14852. DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: MARIA 
IOLANDA DE OLIVEIRA AMBROSIO - CONTRATANTE – MICHELE VITOR MARTINS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- JANDERSON 
FERNANDES MOTA, 02- ANTONIO GESSE COELHO DE ANDRADE. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001012543202560/PRE-RESERVA : 1367288

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA INDÍGENA DA PONTE, Município Caucaia/CE, inscrita(o) no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0144-28, neste ato representada(o) pelo(a) Eronilda Lima do Nascimento CONTRATADA: DIMAIAS COMERCIAL LTDA , inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.289.070/0001-01, representado neste ato pelo(a) Augusto César Carvalho Maia. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2025/01179 Termo de Participação nº 2025/0003, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos 
os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/01179, Termo de Participação nº 2025/0003 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/01179 e Termo de Participação nº 2025/0003, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de 
março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Caucaia/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) a partir da publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) 
dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 787,64 (Setecentos e oitenta 
e sete reais e sessenta e quatro centavos) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.3
62.143.20967.03.339030.55200.1 - 15180. DATA DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Eronilda Lima do 
Nascimento , CONTRATADA-Augusto César Carvalho Maia e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 27 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.031766/2025-25/PRÉ-RESERVA: 1367754
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL CORONEL OSVALDO 
STUDART, estabelecida à Rua Cel. Osvaldo Studart, s/nº, Bairro Iguape, Município de Aquiraz/CE, CEP 61.700-000 Telefone (85) 3361-6810, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0404-29, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor (a) Geral, Sr.(a) 
LUCIANA HOLANDA SAMPAIO TAVARES CONTRATADA: ACE ASSESSORIA CONTABIL LTDA, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 
1687, Sala 07, Bairro Aldeota, Município de Fortaleza/CE, CEP: 60.150-161, Fone: (85) 98822-2542, inscrita no CNPJ sob nº 11.977.190/0001-18, doravante 
denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ANDRÉ LUIS MELO DO NASCIMENTO. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de Serviços de Terceiros, Técnicos Profissionais – Contabilidade, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/01152, 
Termo de Participação nº 2025/0001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2025/01152, Termo de Participação nº 2025/0001 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/01152 e Termo de Participação nº 2025/0001, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo 
Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio 
de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Aquiraz/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos 
e Sessenta e Cinco) dias, contado do(a) data da publicação deste contrato, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir do recebimento da 
primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 95,00 (Noventa e Cinco Reais) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.50000.0 - 17336. DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2025. 
SIGNATÁRIOS: LUCIANA HOLANDA SAMPAIO TAVARES - CONTRATANTE – ANDRÉ LUIS MELO DO NASCIMENTO – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01- ALDEMIZIA SANTANA DA SILVA, 02- LARISSA VITORIA DE CARVALHO BRAGA. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001028053202584/PRE-RESERVA : 1367049
CONTRATANTE: O CEJA JOAQUIM GOMES BASÍLIO,Município de Brejo Santo/CE,inscrito no CNPJ sob o nº 07.954.514/0563-41, neste ato repre-
sentado pelo seu diretor geral, Sr. Francisco Ronildo Arruda Ferreira CONTRATADA: DIJALMA MARTINS, inscrita no CNPJ sob o nº 51.276.059/0001-
48, representado neste ato pelo Sr. DIJALMA MARTINS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
DE ALIMENTAÇÃO PARA COMPOR O CARDÁPIO DE MERENDA ESCOLAR DESTA UE, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2025/01706, Termo de Participação nº 2025/0004, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos 
os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/01706, Termo de Participação nº 2025/0004 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/01706 e Termo de Participação nº 2025/0004, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Brejo Santo/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 
11.334,39 (Onze mil e trezentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.01.339030.50000.0 – 5510 . DATA DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2025 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE-Francisco Ronildo Arruda Ferreira , CONTRATADA-DIJALMA MARTINS e TESTEMUNHAS 01-FRANCISCA EMANUELA DE 
SOUSA SIVA , 02-JOANA DAR’C DE SÁ MARCELINO. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.056556/2025-40/PRÉ-RESERVA: 1369801
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO CORREIA, estabelecida 
à Rua Antonio de Holanda Moraes, nº 136, Bairro Centro, Município de Iracema/CE, CEP 62.980-000, Telefone (88) 3428.5023, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0361-54, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sr.(a) Vera Cristina Chaves 
Diógenes CONTRATADA: FABIANO NASCIMENTO SILVA, CPF nº 048.744.413-27. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2025/0001, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 2025/0001 FORO: Iracema/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado . VALOR GLOBAL: R$ 25.390,00 (vinte 
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e cinco mil, trezentos e noventa reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.14.3
39030.55200.1 – 309 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Vera Cristina Chaves Diógenes - CONTRATANTE – Fabiano Nascimento Silva – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Francisco 
Pierre Pinheiro Goiana, 02- Carlos César da Silva. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001007192202574/PRE-RESERVA : 1369834
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM JULIA CATUNDA,Município de Santa Quitéria/CE, inscrita no 
CNPJ 07.954.514/0089-67, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Quitéria Elieuda Camelo de Lima CONTRATADA: COOPERATIVA 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO JACURUTU LTDA - COOPAJA, inscrita no CNPJ sob n.º 53.709.976/0001-02, representado neste ato pelo(a) 
Sr. José Edilson de Brito. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aosalunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a chamada pública nº 2 0 2 5 / 0 0 0 1 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 2025/0001, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Santa Quitéria/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução 
deste contrato será de 360( Trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. . VALOR GLOBAL: R$ 21.641,04 (Vinte e um 
mil seiscentos e quarenta e um reais e quatro centavos). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.143.20967.12.339030.50000.0 – 7368 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. DATA DA ASSINATURA: 24 DE 
MARÇO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Quitéria Elieuda Camelo de Lima , CONTRATADA-José Edilson de Brito e TESTEMUNHAS 
01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.055402/2025-31/PRÉ-RESERVA:1369047
CONTRATANTE: ESCOLA INDÍGENA VILA DOS CACOS, situada(o) na Rua do caco, S/N, Br 222 km 20, Bairro coité pedreiras, Município de Caucaia/
CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0142-66, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada por Francisca Larisse Nascimento 
de Moura CONTRATADA: L R H COMERCIO E SERVICOS UNIPESSOAL LTDA, com sede na Rua do campo, 193, CEP: 61.615-180, Fone: 85 
985726205, inscrita no CNPJ sob o nº 44.547.120/0001-89, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Artemiza Góis de Oliveira 
Arruda da Silva. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2025/02858 e Termo de Participação nº 2025/005, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os 
fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/02858 e Termo de Participação nº 2025/005 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/02858 e Termo de Participação nº 2025/005, e seus anexos, os preceitos do direito público, no 
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: CAUCAIA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado da sua publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitin-
do-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 4.411,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e Um 
Reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.50000.0 - 5486. DATA 
DA ASSINATURA: 24 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Francisca Larisse Nascimento de Moura - CONTRATANTE – Artemiza Góis de Oliveira 
Arruda da Silva – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-João Ary de Alencar Lima, 02-Rebeca Alcântara de Oliveira. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.045521/2025-85/PRÉ-RESERVA:1367545
CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL EEF INSTITUTO DOS CEGOS situada na RUA DR. JOÃO GUILHERME N°373, BAIRRO 
ANTÔNIO BEZERRA NO MUNICIPIO DE FORTALEZA/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0461-17, doravante denominada(o) CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Sra. SÂMIA MARIA BENÍCIO ARAÚJO QUINDERÉ CONTRATADA: ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA. Empresa brasileira, com o CNPJ, N.º 41.600.131/0001-97, situada nesta capital Fortaleza /CE, doravante denominada CONTRA-
TADA, representada neste ato pelo Sr. RICARDO MACHADO DE MEDEIROS. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de 
Consumo - Diversos, pelas Escolas Estaduais - Região 06, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20230020/SEPLAG/COGEC e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco ) dias , contado a partir da data da assinatura ou da publicação.PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 340 (trezentos 
e quarenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 3.511,30 (três mil, 
quinhentos e onze reais e trinta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.0
3.339030.50000.0 - 5486. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Sâmia Maria Benício Araújo Quinderé - CONTRATANTE 
– Ricardo Machado de Medeiros – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Kriselton Cordeiro Ximenes, 02-Maria Iracema Magalhães do Nascimento. 
Fortaleza, 27 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.042437/2025-18/PRÉ-RESERVA: 1366315
CONTRATANTE: EEM JOSE FERREIRA BARBOSA, situada na Rua Alcântara de Andrade S/N – Boa vista, inscrita no CNPJ sob o n 07.954.514/0658-47, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado Diretor-Geral, Sr. PEDRO JOÃO DE OLIVEIRA CONTRATADA: U. S DA CRUZ NETO, 
com sede na Rua Joana Fernandes César, n°50 – Cajueiro Centro, Município: Iguatu CE, CEP: 63508-458, Fone: (85) 997596678, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.847.947/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Ubiratan Sobreira da Cruz Neto. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de Gêneros alimentícios para merenda escolar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 20230018/SEPLAG/COGEC e seus anexos, os preceitos do direito privado, a Lei Federal nº 8.666/1993, e, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto FORO: TAUÁ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
de sua celebração.PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 11.265,00 (onze mil duzentos e sessenta e cinco reais) pagos em conformidade com o 
contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.13.339030.50000.0 - 7903. DATA DA ASSINATURA: 24 DE MARÇO 
DE 2025 SIGNATÁRIOS: PEDRO JOÃO DE OLIVEIRA - CONTRATANTE – Ubiratan Sobreira da Cruz Neto – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01-Francisco Romário Pereira Lô, 02-Leonardo de Brito Oliveira. Fortaleza, 27 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001041124202534/PRE-RESERVA : 1368892

CONTRATANTE: A EEMTI Prefeito José Maria Monteiro,Município de Itarema/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0237-61, neste ato representada 
por seu Diretor Geral, Sr. Rodrigo Antônio de Oliveira CONTRATADA: COMERCIAL GS3 LTDA,inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 21.834.603/0001-
69, representado neste ato pela Sra. Maria Gleiciane de Sousa. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços de Festividades 
e Homenagens, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/03615, Termo de Participação nº 02/2025, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/03615, Termo de Participação nº 02/2025 
e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/03615 e Termo de 
Participação nº 02/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto. FORO: Itarema/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado da publicação, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 360 (Trezentos e Sessenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.395,78 (mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.05.339039.50000.0 - 2527 . DATA DA ASSINATURA: 20 DE MARÇO DE 2025 SIGNA-
TÁRIOS: CONTRATANTE-Rodrigo Antônio de Oliveira , CONTRATADA-Maria Gleiciane de Sousa e TESTEMUNHAS 01-Maria Clara Sousa da Silva 
, 02-Francisco José Cardeal Marques. Fortaleza, 27 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001012543202569/PRE-RESERVA : 1367288
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA INDÍGENA DA PONTE, Município Caucaia/CE, inscrita(o) no 
CNPJ sob o nº 07.954.514/0144-28, neste ato representada(o) pelo(a) Eronilda Lima do Nascimento CONTRATADA: L R H COMERCIO E SERVIÇO 
UNIPESSOAL, inscrita no CNPJ sob o nº 44.547.120/0001-89, representado neste ato pelo(a) Artemiza Góis de Oliveira Arruda da Silva. OBJETO: O 
objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/01179 Termo de Participação nº 2025/0003, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/01179, Termo de Participação nº 2025/0003 e Termo de Referência.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/01179 e Termo de Participação nº 2025/0003, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Caucaia/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) a partir da publicação no DOE, na forma do art. 105 
c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é 
de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 22.220,00 
( Vinte e dois mil e duzentos e vinte reais ). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12
.362.143.20967.03.339030.55200.1 - 15180. DATA DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Eronilda Lima do 
Nascimento , CONTRATADA-Artemiza Góis de Oliveira Arruda da Silva e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 27 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.038384/2025-22/PRÉ-RESERVA: 1369463
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ EEEP Aderson Borges de Carvalho, estabelecida à Rua Vicente Teixeira de 
Macedo, nº 561, Bairro Planalto, Município de Juazeiro do Norte/CE, Telefone (85) 93102- 1139, inscrita no CNPJ 07.954.514/0603-73, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Isnard Alves Gonçalves CONTRATADA: COOPERATIVA 
DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CARIRI LTDA - COOPAEFARC (grupo formal), situado à Avenida 
Coronel Humberto Bezerra, n.º 160, Bairro Leandro Bezerra de Menezes, município de Juazeiro do Norte – Ceará, inscrita no CNPJ sob n.º20.190.238/0001-
34, representado neste ato pelo(a) Sr. Francisco Ferreira Brito. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 01/2025 FORO: JUAZEIRO DO NORTE/CE. VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 
365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 135.408,00 (Cento e 
trinta e cinco mil quatrocentos e oito reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.2096
7.01.339030.55200.1 - 310 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 
2025. SIGNATÁRIOS: ISNARD ALVES GONCALVES - CONTRATANTE – FRANCISCO FERREIRA BRITO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01- Flaviana da Silva Santos, 02-Edilvania Almeida Peixoto. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001030625202595/PRE-RESERVA : 1369123
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ EEMTI DEPUTADO ANTÔNIO LEITE TAVARES , Município de Barro/CE, 
inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0558-84 , neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) JOSÉ CAVALCANTE FERREIRA CONTRATADA: 
CLISMOCLEITON LEAL DE SOUZA , CPF sob o n° 932.068.363-87. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2 0 2 5 / 0 0 0 1 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº2025/0001, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Barro/CE. VIGÊNCIA: E 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no 
Diário Oficial do Estado.. VALOR GLOBAL: R$ 13.924,10 (treze mil, novecentos e vinte quatro reais e dez centavos). pagos em CONFORMIDADE COM 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.01.339030.55200.1 - 5617 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro.. DATA DA ASSINATURA: 26 DE MARÇO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-JOSÉ CAVALCANTE 
FERREIRA , CONTRATADA-CLISMOCLEITON LEAL DE SOUZA e TESTEMUNHAS 01-Índia Maria Leite de Souza , 02-Francisco Eder da Silva. 
Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001038093202534/PRE-RESERVA : 1369937

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ ESCOLA LICEU ESTADUAL ALFREDO ALMEIDA MACHADO, Muni-
cípio Quixeramobim/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0319-42, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Luisa Oliveira Amancio 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO SERTÃO CENTRAL-COAC, inscrita no CNPJ sob n.º 12.983.739/0001-40, representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) Francisco Carlos Eloy. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 0 1 / 2 0 2 5 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº01/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Quixeramobim/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de 
vigência e de execução deste contrato será de 360(TREZENTOS E SESSENTA ) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. 
. VALOR GLOBAL: R$ 221.564,37 (duzentos e vinte e um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos) pagos em CONFORMIDADE 
COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.09.339030.50000.0 – 5471. DATA DA ASSINATURA: 
26 DE MARÇO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Luisa Oliveira Amancio , CONTRATADA-Francisco Carlos Eloy e TESTEMUNHAS 
01-SANDRA MARIA LEANDRO DA SILVA , 02-JOSÉ CARLOS JACINTO DA SILVA, Fortaleza, 27 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.037514/2025-18/PRÉ-RESERVA: 1368511
CONTRATANTE: A EEEP MARIA MADEIRO DIAS, situada(o) na Vila Bejamim Alves, Bairro Padre Alcides Tres, Nº 50 – Monsenhor Tabosa/Ceará, 
Telefone (88) 3696-1216 inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0826-95, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 
Sr. Mozart Galvão Monteiro Neto CONTRATADA: CAPTAR COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na Rua João Severo Cortez, Nº1427, CEP: 
63150-000, Fone: (88) 99269-9477, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55.109.104/0001-20, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
Sr. Thiago Francisco De Sousa. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - ABASTECIMENTO POR PESSOA JURÍDICA, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/02957, 
Termo de Participação nº 2025/0001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2025/02957, Termo de Participação nº 2025/0001 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/02957 e Termo de Participação nº 2025/0001, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Monsenhor Tabosa/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação em Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admi-
tindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 280 (Duzentos e oitenta) dias, contado 
a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) pagos 
em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.12.339039.50000.0 - 10146. DATA DA ASSI-
NATURA: 20 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: Mozart Galvão Monteiro Neto - CONTRATANTE – Thiago Francisco De Sousa – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- Barbara Monike Andrade Nunes, 02- Alessandra do Nascimento. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.041310/2025-73/PRÉ-RESERVA: 1369801
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ EEMTI DEPUTADO JOAQUIM DE FIGUEIREDO CORREIA, estabelecida 
à Rua Antonio de Holanda Moraes, nº 136, Bairro Centro, Município de Iracema/CE, CEP 62.980-000, Telefone (88) 3428.5023, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0361-54, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sr.(a) Vera Cristina Chaves 
Diógenes CONTRATADA: CARLOS EDIBERTO DE SOUSA BRITO ARAÚJO, CPF nº 022.839.313-20. OBJETO: É objeto desta contratação a aqui-
sição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2025/0001, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da 
Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e 
suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 2025/0001 FORO: Iracema/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência 
e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR 
GLOBAL: R$ 19.441,10 (dezenove mil, quatrocentos e quarenta e um reais e dez centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.14.339030.55200.1 – 309 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: Vera Cristina Chaves Diógenes - CONTRATANTE – Carlos Ediberto De Sousa Brito 
Araújo – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Francisco Pierre Pinheiro Goiana, 02- Carlos César da Silva. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.036744/2025-51/PRÉ-RESERVA: 1367982
CONTRATANTE: A(O) EEMTI ALBANIZA ROCHA SARASATE situada(o) na TV Antônio justa, S/N, Bairro: Alto da Mangueira, Municipio: Maracanaú, 
CEP: 61905-650 inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0200-70, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Edilberto 
Gois Gomes CONTRATADA: L&E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, com sede na Rua Romeu martins, N° 855, Bairro: Montese, Municipio: Forta-
leza, CEP: 60.420.720, Fone: (85) 982121819, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 30.564.731.0001-20, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo Leila Lopes Félix. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de FESTIVIDADE E HOMENAGENS, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/02808, Termo de Participação nº 2024/0004, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/02808, Termo de Participação nº 2024/0004 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/02808 e Termo de Participação nº 2024/0004, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Maracanaú/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) da publicação em diário oficial, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
2.960,00 (Dois mil, novecentos e sessenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.
20976.03.339039.50000.0 - 17336. DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: Edilberto Gois Gomes - CONTRATANTE – Leila 
Lopes Félix – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Jose Igor Nascimento De Lima, 02- Samara Kelly Beserra Canuto. Fortaleza, 28 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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ORDEM DE PARALISAÇÃO OBRA
Nº226/2025 - NUP 22001.018824/2025-25

CONTRATO N.º: 06352024 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TIPO I, COM 10 SALAS DE AULA, EM BETÂNIA, 
NO MUNICÍPIO DE CROATÁ - CE EMPRESA: ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA Por decisão do Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão 
Regional, fica determinado a partir 01/02/2025 a PARALISAÇÃO da obrade código SIGSOP nº05752024SEDUC01, contrato n.°06352024, firmado 
entre a(o) SEDUC e a referida empresaZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é a(o) CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO TIPO I, COM 10 SALAS DE AULA, EM BETÂNIA, NO MUNICÍPIO DE CROATÁ - CE. Conforme justificativa abaixo: Atendendo o processo 
de N.22001.018824/2025-25, em doc. de fl. 02, onde a empresa solicita a PARALISAÇÃO da referida obra.” Solicito a paralisação da obra, até a definição 
do terreno “.A fiscalização em doc. de fl. 43. “ Esta fiscalização se faz FAVORÁVEL a paralisação da referida obra “. O Diretor de Fiscalização de Obras e 
Gestão Regional em doc. de fl. 44. “ Considerando a manifestação da fiscalização, esta DIFOR concorda com a paralisação do prazo de execução da obra a 
partir de 01/02/2025 “Conforme : DATA ASSINATURA: 25 DE FEVEREIRO DE 2025 .ANTÔNIO CAIO DE ABREU TIMBÓ -Diretor de Fiscalização 
de Obras e Gestão Regional, DATA ASSINATURA: 25 DE FEVEREIRO DE 2025 - ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - Empresa Contratada. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
QUINTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº061/2023 - NUP 22001.047699/2025-61 - IG: 1369917000 - SACC: 1284590
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e 
domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.592/0001-
34, representado por seu/sua Prefeito(a), FRANCISCO MESQUITA PORTELA, portador(a) do RG n° 46880 MT/CE e do CPF nº 961.315.193-15, resolvem 
firmar o Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 061/2023, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a 
Lei nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.763, de 27 de novembro de 2023, 
onde altera o Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 061/2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na Cláusula Quinta, que trata do prazo de vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais 180 
(noventa) dias, a partir de 26 de março de 2025 até 21 de setembro de 2025. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO Ficam mantidas as demais 
cláusulas e condições do Termo de Compromisso original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instru-
mento na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 24 DE MARÇO DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação, FRANCISCO 
MESQUITA PORTELA - Prefeito(a) Municipal de FRECHEIRINHA. TESTEMUNHAS: 1. CYNARA LEITE DE OLIVEIRA FERNANDES , 2. ICARO 
DE PAIVA OLIVEIRA. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO NUP 22001.023048/2023-13
O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o N° 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Administra-
tivo Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo NUP N° 22001.023048/2023-13, 
resolve reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA, no valor de R$ 3.846,73 (três 
mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e três centavos), no período de janeiro, fevereiro e 13º salário proporcional de 2023, respeitando a legislação 
que disciplina a matéria, em especial as normas contidas no Artigo N° 20 do Decreto N° 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, cessão de servidores e Termo de 
Responsabilidade S/N, firmado entre o Governo do Estado e essa Prefeitura. Declaro que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, 
conforme preceitua o Artigo N° 37, da Lei N° 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO NUP 22001.037025/2023-96
O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o N° 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Administra-
tivo Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo NUP N° 22001.037025/2023-96, 
resolve reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE, no valor de R$ 12.908,05 (doze mil, 
novecentos e oito reais e cinco centavos), no período de novembro, dezembro e 13º salário de 2023, respeitando a legislação que disciplina a matéria, em 
especial as normas contidas no Artigo N° 20 do Decreto N° 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, cessão de servidores e Termo de Responsabilidade S/N, 
firmado entre o Governo do Estado e essa Prefeitura. Declaro que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, conforme preceitua 
o Artigo N° 37, da Lei N° 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO NUP 22001.132720/2024-41
O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o N° 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Administra-
tivo Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo NUP N° 22001.132720/2024-41, 
resolve reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO, no valor de R$ 15.152,36 (quinze 
mil cento e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), no período de outubro de 2024, respeitando a legislação que disciplina a matéria, em especial as 
normas contidas no Artigo N° 20 do Decreto N° 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, cessão de servidores e Termo de Responsabilidade S/N, firmado entre 
o Governo do Estado e essa Prefeitura. Declaro que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, conforme preceitua o Artigo N° 37, 
da Lei N° 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO 22001.089170/2024-33

O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Admi-
nistrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo supra n° 22001.089170/2024-33, 
resolve reconhecer a dívida assumida em face do Termo de Reconhecimento de Dívida ao Professor PEDRO RAFAHEL GOMES ROCHA, matrícula 
nº 22000130140818, CPF Nº 96002042864, no valor de 197,15 (cento e noventa e sete reais e quinze centavos),no período de 03 e 04 de julho de 2024, para 
visita técnica à EEEP  Padre João Bosco de Lima em Mauriti, conforme PORTARIA COADM NÚMERO: 214/2024. Respeitando a legislação que disciplina 
a matéria, em especial as normas contidas no Decreto Nº 35.522/2024, que disciplina a concessão de diárias. Resolução COGERF Nº 12/2023, art.18. Declaro 
que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, conforme preceitua o Artigo nº 37 da Lei nº 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO  22001.059438/2024-11

O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Administra-
tivo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo supra n° 22001.059438/2024-11, resolve 
reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, no valor de R$ 205.573,77( duzentos e cinco mil, 
quinhentos e setenta e três reais e setenta e sete centavos), no período de janeiro a dezembro e 13º salário de 2021 e janeiro a dezembro e 13 salário de 2022 
(despesas de exercícios anteriores), respeitando a legislação que disciplina a matéria, em especial as normas contidas no Art. nº 20 do Decreto nº 32.960 de 
13 de fevereiro de 2019, cessão de servidores e Termo de Cooperação Técnica S/N, firmado entre o Governo do Estado e essa Prefeitura.. Declaro que houve 
crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, conforme preceitua o Artigo nº 37 da Lei nº 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO NUP 22001.007198/2025-41
O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o N° 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo NUP N° 22001.007198/2025-41, resolve 
reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, no valor de R$ 31.541,21 (trinta e um 
mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e um centavos), no período de novembro e dezembro de 2024, respeitando a legislação que disciplina a matéria, 
em especial as normas contidas no Artigo N° 20 do Decreto N° 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, cessão de servidores e Termo de Responsabilidade S/N, 
firmado entre o Governo do Estado e essa Prefeitura. Declaro que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, conforme preceitua 
o Artigo N° 37, da Lei N° 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO NUP 22001.007300/2025-17
O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o N° 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Administra-
tivo Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo NUP N° 22001.007300/2025-17, 
resolve reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, no valor de R$ 107.757,52 (cento e sete 
mil setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), no período de novembro, dezembro e 13º salário de 2024, respeitando a legislação que 
disciplina a matéria, em especial as normas contidas no Artigo N° 20 do Decreto N° 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, cessão de servidores e Termo de 
Responsabilidade S/N, firmado entre o Governo do Estado e essa Prefeitura. Declaro que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, 
conforme preceitua o Artigo N° 37, da Lei N° 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO NUP 22001.000071/2025-00
O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o N° 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Administra-
tivo Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo NUP N° 22001.000071/2025-00, 
resolve reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, no valor de R$ 40.960,51 (quarenta mil 
novecentos e sessenta reais e cinquenta e um centavos), no período de novembro e 2ª parcela do 13º salário de 2024, respeitando a legislação que disciplina 
a matéria, em especial as normas contidas no Artigo N° 20 do Decreto N° 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, cessão de servidores e Termo de Responsabi-
lidade S/N, firmado entre o Governo do Estado e essa Prefeitura. Declaro que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, conforme 
preceitua o Artigo N° 37, da Lei N° 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº211/2024 -NUP 22001.048878/2024-34 - IG: 1370097000 - SACC: 1322364
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secre-
tária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domiciliada 
em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE IGUATU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.810.468/0001-90, representado 
por seu/sua Prefeito(a), CARLOS ROBERTO COSTA FILHO portador(a) do RG nº 18573 OAB-CE e CPF nº 632.095.003-04, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 211/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação legal constante no Termo de Compromisso nº211/2024, substituindo as referências à Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente disciplina as normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo de Compromisso supracitado, substituindo-se todas as menções à Lei nº 8.666/93 
pela Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. E, 
por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas abaixo assinadas. Fortaleza, 24 DE MARÇO DE 
2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação, CARLOS ROBERTO COSTA FILHO - Prefeito(a) Municipal de Iguatu. TESTEMUNHAS: 
1. MARCOS AURELIO SILVA COLARES , 2. ICARO DE PAIVA OLIVEIRA. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO , em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº278/2024 -NUP 22001.077691/2024-48 - IG: 1370239000 - SACC: 1322420
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e 
domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 23.718.034/0001-11, representado por seu/sua Prefeito(a), LEANDRO CESAR DE SOUSA portador(a) do RG nº 2002014017633 SSPCE e CPF 
nº 013.501.633-92, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 278/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação legal constante no Termo de 
Compromisso nº278/2024, substituindo as referências à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente 
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disciplina as normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de norma específica, aos 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regu-
lamento do Poder Executivo federal. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo de Compromisso 
supracitado, substituindo-se todas as menções à Lei nº 8.666/93 pela Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso que não tenham 
sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. Fortaleza, 26 de março de 2025. ELIANA NUNES ESTRELA -Secretária da Educação, LEANDRO CESAR DE SOUSA - 
Prefeito(a) Municipal de Jijoca de Jericoacoara TESTEMUNHAS: 1. ICARO DE PAIVA OLIVEIRA, 2. GEMA GALGANE FRANCA BUENO AIRES
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO , em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº280/2024, IG: 1370359000 SACC: 1324458

NUP 22001.077995/2024-13
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secre-
tária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domiciliada em 
Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.891.682/0001-19, 
representado por seu/sua Prefeito(a), RENATA THAIS DUARTE VASCONCELOS, portador(a) do CPF nº 834.018.303-68, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 280/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação legal constante no Termo de Compromisso nº280/2024, substituindo as referências à Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente disciplina as normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. CLÁUSULA SEGUNDA - 
DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo de Compromisso supracitado, substituindo-se todas as menções à Lei nº 8.666/93 pela 
Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. E, por estarem 
justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas abaixo assinadas. Fortaleza, 27 de Março de 2025. ELIANA 
NUNES ESTRELA Secretária da Educação RENATA THAIS DUARTE VASCONCELOS Prefeito(a) Municipal de Tabuleiro do Norte TESTEMUNHAS:1. 
MARCOS AURELIO SILVA COLARES. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,  28 de março de 2025.

 Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA ASJUR

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº283/2024 IG: 1370247000 SACC: 1324419

NUP 22001.078545/2024-30
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secre-
tária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domiciliada 
em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o º 07.623.077/0001-67, representado 
por seu/sua Prefeito(a), FELIPE SOUZA PINHEIRO portador(a) do RG nº 91002093514 e CPF nº 511.253.073- 15, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Termo de Compromisso nº 283/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação legal constante no Termo de Compromisso nº283/2024, substituindo as referências à Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente disciplina as normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo de Compromisso supracitado, substituindo-se todas as menções à Lei nº 8.666/93 
pela Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas abaixo assinadas. Fortaleza, 26 de Março de 
2025 ELIANA NUNES ESTRELA Secretária da Educação FELIPE SOUZA PINHEIRO Prefeito(a) Municipal de Itapipoca TESTEMUNHAS: 1. GEMA 
GALGANE FRANCA BUENO AIRES. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA ASJUR

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº289/2024 - NUP 22001.078228/2024-13 - IG: 1370668000 - SACC: 1324652
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e 
domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE MORAÚJO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.675/0001-23, 
representado por seu/sua Prefeito(a), RUAN VICTOR ARAUJO DE OLIVEIRA LIMA, portador(a) do RG nº 013307462000-9 e CPF nº 658995473-91, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 289/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação legal constante no Termo de Compromisso nº289/2024, 
substituindo as referências à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente disciplina as normas gerais de 
licitação e contratação para a Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo de Compromisso supracitado, substituindo-se todas as 
menções à Lei nº 8.666/93 pela Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATI-
FICAÇÃO 3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso que não tenham sido expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas abaixo assinadas. Fortaleza, 28 
DE MARÇO DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação, RUAN VICTOR ARAUJO DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito(a) Municipal 
de Moraújo. TESTEMUNHAS: 1. ICARO DE PAIVA OLIVEIRA , 2. MARCOS AURELIO SILVA COLARES. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 28 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº290/2024 - NUP 22001.078323/2024-17 - IG: 1370390000 - SACC: 1324935
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secre-
tária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domiciliada 
em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE MASSAPÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.592.298/0001-15, representado 
por seu/sua Prefeito(a), OZIRES ANDRADE PONTES portador(a) do RG nº 98010109871 SSP-CE e CPF nº 631.440.503-34, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 290/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação legal constante no Termo de Compromisso nº290/2024, substituindo as referências à Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente disciplina as normas gerais de licitação e contratação para a 
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Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo de Compromisso supracitado, substituindo-se todas as menções à Lei nº 8.666/93 
pela Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. E, 
por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas abaixo assinadas. Fortaleza, 27 de março de 2025. 
ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação, OZIRES ANDRADE PONTES - Prefeito(a) Municipal de Massapê. TESTEMUNHAS: 1.ICARO 
DE PAIVA OLIVEIRA, 2. GEMA GALGANE FRANCA BUENO AIRES. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº315/2024 IG: 1370109000 SACC: : 1326195

NUP 22001.080879/2024-73
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domici-
liada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.438.591/0001-
22, representado por seu/sua Prefeito(a), JOÃO PAULO SALES CORDEIRO, portador(a) do RG nº 2005009207190 SSPDS e CPF nº 059.085.083-06, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 315/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação legal constante no Termo de Compromisso nº315/2024, 
substituindo as referências à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente disciplina as normas gerais 
de licitação e contratação para a Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes 
e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo 
federal. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo de Compromisso supracitado, substituindo-se 
todas as menções à Lei nº 8.666/93 pela Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas. CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso que não tenham sido expressamente modificadas por 
este Termo Aditivo. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas abaixo assinadas. Fortaleza, 
24 de Março de 2025 ELIANA NUNES ESTRELA Secretária da Educação JOÃO PAULO SALES CORDEIRO Prefeito(a) Municipal de General Sampaio 
TESTEMUNHAS: 1. MARCOS AURELIO SILVA COLARES e. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 28 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA ASJUR

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº316/2024 -NUP 22001.080593/2024-98 - IG: 1369818000- SACC: 1326787
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domi-
ciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE RERIUTABA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.667/0001-87, 
representado por seu/sua Prefeito(a), PEDRO HUMBERTO COELHO MARQUES portador(a) do RG nº 2004009204591 SSP/CE e CPF nº 023.584.863-88, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 316/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação legal constante no Termo de Compromisso nº316/2024, 
substituindo as referências à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente disciplina as normas gerais 
de licitação e contratação para a Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes 
e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo 
federal. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo de Compromisso supracitado, substituindo-se 
todas as menções à Lei nº 8.666/93 pela Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condições pactuadas. CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso que não tenham sido expressamente modifi-
cadas por este Termo Aditivo. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
Fortaleza, 24 DE MARÇO DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação , PEDRO HUMBERTO COELHO MARQUES - Prefeito(a) 
Municipal de Reriutaba. TESTEMUNHAS: 1. CYNARA LEITE DE OLIVEIRA FERNANDES, 2. ICARO DE PAIVA OLIVEIRA. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº317/2024 -NUP 22001.065350/2024-20 - IG: 1370384000 - SACC: 1325284
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secre-
tária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domiciliada 
em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.693.989/0001-05, 
representado por seu/sua Prefeito(a), FRANCISCO SALOMÃO DE ARAÚJO SOUSA portador(a) do RG nº 37.454.620-4 SSP/SP e CPF nº 889.063.293- 
34, resolvem firmar o presente aditivo com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, 
mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da fundamentação 
legal constante no Termo de Compromisso nº317/2024, substituindo as referências à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que atualmente disciplina as normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, sendo aplicada no que couber e na ausência de 
norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma 
estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 2.1. Fica alterada a fundamentação legal do Termo 
de Compromisso supracitado, substituindo-se todas as menções à Lei nº 8.666/93 pela Lei nº 14.133/21, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções pactuadas. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso 
que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. Fortaleza, 27 DE MARÇO DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação, FRANCISCO 
SALOMÃO DE ARAÚJO SOUSA - Prefeito(a) Municipal. TESTEMUNHAS: 1. GEMA GALGANE FRANCA BUENO AIRES, 2. ICARO DE PAIVA 
OLIVEIRA . SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

N°19/2025 NUP N°22001.136759/2024-38
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, com sede nesta Capital, 
no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, nos termos do processo supra e 
Parecer Jurídico n° 2578/2025, resolve reconhecer a despesa do exercício anterior, conforme fundamentação legal no art. 37 da Lei nº 4.320/1964, assu-
mida em face da EMPRESA DESTAK TRANSPORTE ESCOLAR E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 11.595.077/0001-78, totalizando o valor 
de R$ 32.848,20 (trinta e dois mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte centavos), referente a serviços de transporte escolar dos alunos da rede pública 
estadual de ensino do Município de Umari do Estado do Ceará, contando com motorista, para atender aos alunos que residem prioritariamente na zona rural 
do município, com uso de veículos rodoviários de passageiros, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
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do edital e na proposta da CONTRATADA sendo o mês referência dezembro de 2024. Compromete-se, portanto, o Estado do Ceará – através da Secretaria 
da Educação a pagar a despesa acima reconhecida, assim que se concluírem os procedimentos administrativos para a sua consecução. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO. Fortaleza, 26 de março de 2025.ELIANA NUNES ESTRELA - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 26 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25 com sede nesta 
capital, no Centro Administrativo Governado Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n – Edifício SEDUC, Bairro: Cambeba, 
CEP: 60822-325, Fortaleza/CE, reconhece expressamente que deve ao(à) servidor(a) DENNIS ALONSO DE PAULA BRANDAO – Matrícula nº 
97942315 o valor de R$ 634,80 (seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos deste processo, manifestações de sua Assessoria Jurídica 
e Resolução COGERF nº 08/2024 – art.17, referente a exercício anterior, oriundo de AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO no período de 01/11/2024 a 31/12/2024. 
Compromete-se, portanto, a Secretaria da Educação a pagar a dívida acima reconhecida assim que se concluírem os procedimentos administrativos  para a 
sua consecução. Fortaleza (CE), 28 de março de 2025.
                                                                                                      Eliana Nunes Estrela
                                                                                            SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

97942315 DENNIS ALONSO DE PAULA BRANDAO
MÊS/A.A DIAS ÚTEIS VALOR (R$) TOTAL (R$)

2024
NOVEMBRO 19 15,87 301,53
DEZEMBRO 21 15,87 333,27

R$ 634,80

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.045367/2025-41
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM PADRE RODOLFO FERREIRA DA CUNHA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ANTONIO LUCILANE BARBOSA CARNEIRO, matrícula nº 22200140286578, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 06/03/2025, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 13/02/2025. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.045367/2025-41. Trairi, 06 de março de 2025. CREDE 2 - ITAPIPOCA/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 27 de março de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N°129/2023

– NUP 22001.115629/2024-61 e seus respectivos apensos de n.º 22001.125755/2024-24, 22001.147554/2024-88, 43022005182202445, 43022009886202497, 
43022.000325/2025-11, 43022.000737/2025-43 e 22001.026307/2025-20 Termo de Rescisão Unilateral do Contrato n° 129/2023 cujo objeto é a CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO MUNICÍPIO DE POTENGI – CE, firmado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, órgão do Poder Executivo Estadual, situado no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. 
Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 216562291 SSP/
CE, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, residente e domiciliada em Fortaleza/CE e a METTA CONSTRUTORA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
estabelecida na AC Povoado Carro Atolado, S/N, Cantagalo, Acarape – CE, CEP. 62.782-000, inscrita no CNPJ nº 21.705.521/0001-14,doravante denomi-
nada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. EMANUEL VIANA DE ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF n.º 835.917.613-20, CNH 2471685673 
DETRAN-CE, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, doravante denominado SOP ou INTERVENIENTE, autarquia 
estadual, inscrito no CNPJ sob nº 33.866.288/0001-30, neste ato representado por seu Superintendente, Sr. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, MATRÍCULA: 
30001575, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 424.082.963-15, residente e domiciliado nesta capital, conforme a seguir estipulado: A Secretária da Educação 
do Estado do Ceará, Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, no uso de suas atribuições legais: Considerando que, a empresa manteve-se inerte em tomar as 
providências necessárias para regularizar a situação para execução do contrato. Considerando o descumprimento contratual, sem que haja justificativa da 
empresa para tal inexecução parcial de execução contratual; Considerando que foi respeitado o direito de defesa e contraditório. RESOLVE: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato em epígrafe, firmado entre a Secretaria da Educação do Estado do Ceará e a EMPRESA 
METTA CONSTRUTORA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CLÁUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por ato unilateral da SEDUC/CE, 
nos termos do art. 79, Inciso I, da Lei 8666/93, tendo em vista a infração ao disposto no art. 78, incisos I e III, do referido diploma legal. O presente Termo, 
deve o seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado. Fortaleza/CE, 26 DE MARÇO DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação 
, JOSÉ VALDECI REBOUÇAS - INTERVENIENTE. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº05/2025 IG: 1369330000 SACC: 1362172

NUP 22001.001638/2025-57
O ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, CEP 60.822-325, Fortaleza/Ce, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentís-
sima Sra. Secretária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE e o 
MUNICÍPIO DE AIUABA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.568.231/0001-45, representado por seu/sua Prefeito(a 
JOSÉ MORAES FEITOSA, portador(a) do RG Nº 89150085 e CPF/MF Nº 429.895.403-00, residente na Rua José Morais Feitosa, nº 337 Bairro: Centro 
Aiuaba - Ceará CEP: 63.575-000,resolvem celebrar o presente Termo de Responsabilidade para atender o transporte escolar dos alunos do Ensino Funda-
mental, Médio, Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Indígena, Educação do Campo (escolas de assentamentos), referente a 
dias letivos do exercício de 2025, em que 200 (duzentos) dias correspondem à obrigatoriedade do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, expresso no 
artigo 24, da Lei no 9.394/96- LDB, e 15 (quinze) dias, que correspondem ao período de prorrogação de estudos (recuperação final), nos termos da Resolução 
do Conselho Estadual de Educação nº 464/2017 regido pela Lei Nº 9.394/1996, contidos no Artigo 24, Inciso V, Letra “e”, no Artigo 12, Inciso V, e no 
Artigo 13, Inciso IV, Lei Estadual nº 14.025, de 17 de dezembro de 2007 (DOE de 19/12/2007) que, institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte 
Escolar, que tem o objetivo de oferecer aos municípios assistência financeira em caráter suplementar para garantia da oferta de transporte aos alunos da 
educação básica pública, com prioridade para os residentes em área rural, do Decreto nº 29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008), que regula-
menta a mencionada lei, segundo o qual o transporte de alunos da rede estadual de ensino, do ponto de embarque à unidade escolar, e vice-versa, será 
executado pelo Estado do Ceará, preferencialmente, de forma indireta, através do município do aluno, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 18.973/2024, 
da Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012 (D.O.E. de 15/01/2013) com suas alterações, do Decreto Estadual nº 32.811, de 28 de 
setembro de 2018 (D.O.E. 01/10/2018) com suas alterações e a Lei nº 9.503/1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Será parte integrante e 
indissociável deste instrumento o respectivo plano de trabalho e seus anexos Para o financiamento do transporte escolar no ano letivo de 2025, será transfe-
rido do Programa Nacional do Transporte Escolar – PNATE, de forma descentralizada e automática ao mencionado Município, o valor de R$ 55.321,20 
(cinquenta e cinco mil trezentos e vinte e um reais e vinte centavos), a ser depositado em conta-corrente específica, sem efeito financeiro para o Estado. Em 
caráter suplementar, o Estado repassará ainda, para a garantia e manutenção do transporte escolar dos alunos da rede estadual de ensino no respectivo ano 
letivo o valor de R$ 918.001,80 (novecentos e dezoito mil e um reais e oitenta centavos), que será depositado em até 06 (seis) parcelas, na seguinte conta 
específica: conta corrente nº 71147-7, Caixa Econômica Federal, op. 006, agência 3443-6, sendo observadas as seguintes dotações orçamentárias: DOTA-
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ÇÕES ORÇAMENTARIAS • 22100022.12.362.143.20968.13.334041.1.5009100000.0 • 22100022.12.362.143.20968.13.334041.1.5509200000.1 A totali-
dade dos recursos financeiros estabelecidos no presente Termo de Responsabilidade, na forma acima estabelecida, poderão não ser integralizados, dependendo 
da forma de cumprimento do calendário escolar do ano letivo de 2025, observando-se as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida e/
ou presencial), a serem adotadas, adequando-se as condições sanitárias existentes em cada momento. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E 
ATRIBUIÇÕES DO CONVENENTE I – Executar com efetividade, regularidade e de forma continuada, durante todo o período correspondente ao ano letivo 
de 2025, o transporte dos alunos da educação básica pública da Rede Estadual de Ensino do seu município, respeitado o calendário escolar, inclusive quanto 
as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) a serem adotadas no presente ano letivo, de acordo com as informações a 
serem entregues pela CREDE e/ou pelos diretores de escolas estaduais à Secretaria Municipal da Educação; II – Excepcionalmente, o convenente poderá 
transportar os alunos residentes do seu município, para escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado do Ceará de outro município fronteiriço, desde que 
justificada a necessidade, sendo utilizado recursos oriundos do tesouro estadual que integram o presente termo de responsabilidade; III - Comunicar à Secre-
taria da Educação do Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução dos serviços de transporte escolar, respeitando-se os momentos de aplicação 
das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial), com prioridade para os residentes em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto 
tempo de aula ser resguardada e o seu transporte garantido; IV – Aplicar os recursos financeiros recebidos por força deste Termo somente em despesas de 
manutenção do transporte escolar referente ao ano letivo de 2025, a ser executado de forma direta, compras e/ou terceirização. V – Manter os recursos 
recebidos em conta bancária específica aberta na Caixa Econômica Federal, devidamente indicada neste Termo de Responsabilidade, e, enquanto não utili-
zados na consecução do objeto de sua transferência, aplicar tais recursos no mercado financeiro, que somente poderão ocorrer na caderneta de poupança ou 
em fundos de aplicação lastreados em títulos públicos, na mesma instituição bancária, nos termos do art. 38, §3º da Lei Complementar nº 119/2012. VI – 
Apresentar a Prestação de Contas dos recursos recebidos por este Termo de Responsabilidade no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência 
do instrumento, que deverá ser feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: Termo de Encerramento da Execução do Objeto, extrato da movi-
mentação bancária da conta específica do instrumento e o comprovante de recolhimento do saldo remanescente, se houver, inclusive os provenientes de 
receitas obtidas em aplicações financeiras, conforme estabelecido no art. 100 do Decreto Estadual nº 32.811/2018. VII – O saldo remanescente deverá ser 
devolvido à SEDUC, a título de restituição, após o término da vigência ou rescisão do instrumento celebrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme 
estabelecido no art. 88 do Decreto nº 32.811/2018, sendo considerado inadimplente o município que não cumprir a determinação, conforme estabelecido no 
art. 55 da Lei Complementar nº 119/2012. VIII – Realizar previamente para a contratação de serviços de transporte escolar, procedimento licitatório em que 
o licitante atenda as exigências constantes no Capítulo XIII constantes dos artigos 136, 137 e 138 do Código de Trânsito Brasileiro; IX – Exigir das empresas 
contratadas pelo município a emissão de notas fiscais que contemplem, exatamente, a importância que será custeada com os recursos deste Termo de Respon-
sabilidade; X – O convenente responsabiliza-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 
a execução do objeto previsto neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública estadual à inadimplência do 
convenente em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto deste termo ou os danos decorrentes de restrição a sua execução; XI – O 
convenente responsabiliza-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, de investimento e de pessoal; XII – Exigir a adequação do transporte de escolares de sua própria frota, terceirizada ou de particulares, conforme 
legislações específicas do CONTRAN, do que trata sobre: 1.1 O veículo deverá estar segurado, na ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer 
sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil), a ser renovado e reajustado anualmente; 1.2 Em caso de qual-
quer avaria nos veículos, o município deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 
1.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ DENATRAN e Portaria DETRAN nº 1153, de 26/08/2002. 1.4 
Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO ESTADUAL ou MUNICIPAL, caso o trân-
sito seja municipalizado, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem como as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá 
documento comprobatório de inspeção, resguardado no que dispõe no artigo 139 do CONTRAN a competência municipal de aplicar as exigências previstas 
em seus regulamentos, para o transporte escolar. 1.5 O veículo não aprovado na inspeção será impedido de prestar o serviço e o município será notificado, 
tendo o município o prazo de 24 horas para a substituição do veículo notificado; 1.6 Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e 
pinturas nas áreas envidraçadas do veículo. XIII – Fiscalizar, vedar e coibir no município o transporte de escolares em veículos inadequados, de sua própria 
frota ou terceirizada ou de particulares, assumindo a fiscalização e o acompanhamento diário dos serviços e determinando outras providências que se fizerem 
necessárias no município, para o alcance do melhor padrão de qualidade dos serviços ofertados aos seus usuários, sem prejuízo da fiscalização do Estado do 
Ceará, em observância ao que dispõe o art. 43 da Lei Complementar nº 119/2012. XIV – Encaminhar, através do E-Parcerias, o Relatório de Execução do 
Objeto sobre o andamento da execução do objeto, a cada 60 (sessenta) dias contados da primeira liberação de recursos do instrumento e o Termo de Encer-
ramento da Execução do Objeto até 30 dias após o término da vigência do instrumento, conforme estabelecido no art. 82 do Decreto nº 32.811/2018, onde 
deverão constar, obrigatoriamente as informações referentes a realização do transporte ou não dos alunos em decorrência da modalidade de ensino adotada 
em cada período (remota, híbrida e/ou presencial). XV – Realizar a movimentação dos recursos financeiros recebidos para o atendimento das seguintes 
finalidades: pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, ressarcimento de valores e aplicação no mercado financeiro. As despesas deverão ser 
comprovadas mediante a apresentação do extrato bancário da conta específica do instrumento e comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 
30 (trinta) dias após o término da vigência do instrumento, que trata das movimentações relativas ao pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, 
ressarcimento de valores e aplicação financeira, conforme estabelecido no art. 83 do Decreto nº 32.811/2018. XVI – Operacionalizar as movimentações 
relativas ao pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, com as adequações necessárias, em decorrência das modalidades de ensino (remota, 
híbrida e/ou presencial) a serem adotadas ao longo do ano letivo, exclusivamente mediante Ordem Bancária de Transferência – OBT, emitida pelo município 
no E-Parcerias, conforme estabelecido no art. 86 do Decreto nº 32.811/2018. XVII – A movimentação de recursos, deverá ser comprovada ao órgão ou 
entidade do Poder Executivo Estadual, mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento, a cada 60 (sessenta) dias contados 
da primeira liberação de recursos do convênio ou instrumento congênere e de comprovante de recolhimento dos saldos, no E-Parcerias, conforme estabele-
cido no art. 83, § 2º, do Decreto nº 32.811/2018. XVIII – os documentos comprobatórios das despesas deverão ser devidamente identificados com o nome 
do município e com o número do Termo de Responsabilidade correspondente e deverão conter o atesto do responsável pela comprovação da prestação dos 
serviços, excetuando o ordenador de despesas, conforme estabelecido no art. 84 do Decreto nº 32.811/2018. XIX – A prestação de contas deverá ser apre-
sentada à União e ao Estado do Ceará, de acordo com a origem dos recursos recebidos pelo município. XX – As emissões de Nota Fiscal, pelas empresas 
contratadas, deverá ser realizada após a efetiva prestação dos serviços, conforme estabelecido nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964. CLÁUSULA SEGUNDA 
– DAS OBRIGAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DO CONCEDENTE I – Agregar ações de melhoria do Transporte Escolar de forma consensual e consorciada 
entre os municípios, Estado e Instituições de Controle para adequação e compromisso de ajustamento de conduta do atendimento dos serviços de transporte 
escolar segundo as exigências legais; II – Proporcionar ao município todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Termo de Responsabilidade, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, observando-se o calendário escolar, inclusive 
quanto as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) a serem adotadas no presente ano letivo; III – Solicitar do convenente 
o Relatório de Execução Física do Objeto a cada 60 (sessenta) dias contados da primeira liberação de recursos do instrumento e o Termo de Execução do 
Objeto em até 30 dias do encerramento da vigência deste Termo, conforme estabelecido no art. 83 do Decreto nº 32.811/2018, onde deverão constar, obri-
gatoriamente as informações referentes a realização do transporte ou não dos alunos em decorrência da modalidade de ensino adotada em cada período 
(remota, híbrida e/ou presencial); IV – Fiscalizar o objeto deste Termo de Responsabilidade através de sua unidade competente, e, em caso de irregularidades 
na execução do serviço contratado, o município será notificado para adoção das medidas saneadoras no prazo legal de até 30 (trinta) dias; V – Efetuar os 
pagamentos devidos ao município nas condições estabelecidas no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, adequando-se os respectivos valores, 
quando for o caso, ao calendário escolar, inclusive quanto as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) adotadas no 
presente ano letivo; VI – Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; VII – No caso de paralisação, fica atribuída a prerrogativa à adminis-
tração pública estadual para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade. CLÁUSULA TERCEIRA 
– DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE I – O monitoramento da execução deste termo será realizado pelo concedente, com vistas a 
garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, nos termos do Art. 43 da Lei Complementar nº119/2012, sem prejuízo da atuação 
dos órgãos de controle interno e externo. II – O monitoramento de que trata o item anterior é de responsabilidade do servidor designado como gestor do 
instrumento, e será realizado tendo como base o instrumento celebrado, o plano de trabalho e o correspondente cronograma de execução do objeto e de 
desembolso de recursos financeiros, nos termos do título VII, do Decreto Estadual nº 32.811/2018, observando-se as adequações necessárias decorrentes da 
execução do calendário escolar, inclusive quanto as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) adotadas no presente ano 
letivo. III – Fica designado(a) o(a) servidor(a) GESNER FARIAS DE PAULA matrícula nº 481249-1-7 e CPF nº 645.855.143-68, como gestor(a) do presente 
instrumento, nos termos do art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 119/2012. IV – Fica designada(o) a(o) servidor(a) MARLICIA FERNANDES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 158891-1-X e CPF nº 771.387.673-15 , como fiscal do presente instrumento, para assistir o gestor, nos termos do art. 47 da Lei Complementar 
nº 119/2012 V – A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços também serão realizados por intermédio dos gestores das respectivas Unidades 
Escolares sob a orientação do fiscal do município e da CREDE, que se responsabilizarão por subsidiar o gestor realizando os seguintes procedimentos: a) 
Fiscalizar os serviços, acompanhando o cumprimento da execução do objeto no Plano de Trabalho deste termo em todas as suas etapas, e quando necessário 
visitar o local de execução do objeto. b) Registrar irregularidades na execução do Termo de Responsabilidade, informando-as à CREDE e encaminhando-as 
à SEDUC a fim de ser providenciado a aplicação das medidas corretivas e/ou punitivas pelo gestor do presente instrumento, conforme orientação emitida 
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pela Assessoria Jurídica da SEDUC. c) Enviar à CREDE as informações sobre os serviços executados, para ser providenciado o pagamento pela Coordena-
doria Financeira da SEDUC. VI – Será garantido o livre acesso dos agentes da administração pública estadual, do controle interno e do Tribunal de Contas 
aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. CLÁUSULA 
QUARTA – DA VIGÊNCIA O presente Termo de Responsabilidade terá vigência da data da assinatura até 31 de janeiro de 2026. CLÁUSULA QUINTA 
– DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS A movimentação dos recursos da conta específica do Termo de Responsabilidade será efetuada, 
exclusivamente, por meio de Ordem Bancária de Transferência – OBT, através de sistema informatizado próprio. CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
O presente Termo de Responsabilidade poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por acordo entre a SEDUC e o município signatário, unilateralmente pela 
SEDUC ou em decorrência de determinação judicial, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 119/2012 e art. 95 do Decreto Estadual nº 32.811/2018. 
CLÁUSULASÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS I – Excepcionalmente, este Termo de Responsabilidade será formalizado de acordo com os dados do 
Censo Escolar de 2023, tendo em vista que os dados referentes ao ano de 2024 ainda não foram disponibilizados, conforme informação presente nos autos 
emitida pela Coordenadoria do CONCEDENTE, responsável pelo acompanhamento do objeto desta Parceria; II – Após a divulgação dos dados do Censo 
Escolar do ano de 2024, as partes deverão realizar nova análise a respeito dos valores pactuados e, caso haja necessidade, deverá ser elaborado aditivo de 
alteração de valor para adequação posterior à divulgação do Censo Escolar; III – O período de prorrogação de estudos, assim como a permanência do aluno 
no quinto tempo de aula deverão ser resguardados, respeitando-se as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) a serem 
adotadas no presente ano letivo, de acordo com as condições sanitárias existentes em cada momento, bem como o seu transporte garantido. IV – Não serão 
repassados recursos previstos neste Termo de Responsabilidade ao município que utilizar tais recursos em desacordo com as normas estabelecidas para a 
execução do Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar ou apresentar a prestação de contas em desacordo com a forma e prazo estabelecidos. V – O 
extrato do presente Termo terá sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado pela SEDUC, como condição indispensável à sua eficácia, nos termos 
do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir litígios oriundos deste 
instrumento, ficando estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da Assessoria Jurídica da Seduc, nos 
termos do art. 45, X, do Decreto Estadual nº 32.811/2018. E por estar plenamente de acordo com as responsabilidades aqui assumidas, assina o presente 
termo na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 18 de Março de 2025 Eliana Nunes Estrela Secretária de Educação Concedente Eliana Nunes 
Estrela Secretária de Educação Concedente TESTEMUNHAS: 1. ILNEYVISON DA SILVA LUZ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de 
março de 2025.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 057 SÉRIE 3 ANO XVII, 27 DE MARÇO DE 2025, que publicou o EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
PROCESSO Nº 22001.035008/2025-86, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/a EEM BENI CARVALHO, situada na Rua 
Beni Carvalho nº 1676 – Bairro Nossa Senhora de Lourdes – Aracati/CE, CEP 62800-000, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0325-90 e a empresa META 
EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.634.429/0001-04. Onde se lê: TORNAR SEM EFEITO Leia-se: 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL Fortaleza, 28 de março de 2025. 

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

SECRETARIA DO ESPORTE

CONTRATO Nº012/2025
PRÉ –RESERVA Nº1368115

DAS PARTES: SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ e ACECE - Associação Cearense de Esporte, Cultura e Educação DA FUNDA-
MENTAÇÃO: o presente contrato tem como fundamento a Lei Estadual nº 16.142, de 06 de dezembro de 2016, os preceitos do direito público, e o § 1º do 
art 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e demais documentos integrantes do Processo NUP 42001.000235/2025-06. DO OBJETO: a 
concessão de apoio financeiro à entidade para fazer face às despesas decorrentes da participação da Contratatada no Campeonato Brasileiro de Basquete 
da Série A, o NOVO BASQUETE BRASIL – NBB, com a simultânea execução do Projeto Cesta de 04 Pontos, junto à comunidade jovem da periferia de 
Fortaleza, de acordo com as especificações previstas no Proposta de apoio institucional constante nos autos. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 42100
001.27.812.152.10859.3.335041.1.500.9100000.0.4.01- 00465 (SESPORTE) DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação no Diário Oficial. DO VALOR: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser pago em duas parcelas, sendo R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) a ser efetuado até o 15º dia útil, a contar da publicação deste contrato, condicionada ao prévio atesto de regularidade fiscal com a Fazenda Pública 
federal, estadual e municipal, bem como das certidões trabalhistas e previdenciárias da contratada e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser efetuado até 
o 15º dia útil a contar da prestação de contas referente à primeira parcela do recurso, rigorosamente condicionado à observância cumulativa da sua prévia 
aprovação pelo Setor competente para esse fim, sem prejuízo do simultaneo atesto de todas as certidões de regularidade, por ocasião do pagamento. DO 
FORO: Fortaleza - Ceará. DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: RogÉrio Nogueira Pinheiro,Secretario do Esporte e 
Thalis Frederico Arruda Braga, Associação Cearense de Esporte, Cultura e Educação. Fortaleza, em Ceará, 27 de março de 2025.

Bergson Gomes Bezerra
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE SELEÇÃO PÚBLICA N°002/2025

PRÉ-RESERVA Nº1370213
Considerando o disposto nos autos do processo NUP n° 42001.000057/2025-13, fundamentado no art. 6º, § 1º da Lei Estadual nº 16.142/2016, bem como 
na Lei nº 14.133/2021, DECLARO E RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DE SELEÇÃO PÚBLICA N°002/2025 para a formalização de parceria 
visando à execução do Projeto FUTPAZ com o SAF CENTRO DE FORMACAO DE ATLETAS DO TIROL, inscrito no CNPJ n.º 48.335.205/0001-54, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), face sua natureza singular de destaque e tradição no âmbito do futebol. O FUTPAZ tem o objetivo de beneficiar 
três mil crianças e adolescentes, mediante a prática do futebol técnico nas areninhas, com aulas ministradas por atletas profissionais, visando desenvolver e 
aprimorar as atividades em cada núcleo esportivo, através da promoção da profissionalização do esporte, bem como do impacto positivo sobre a saúde, lazer, 
sociabilidade e entretenimento do público beneficiado. Para tal fim, as despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
4200000.27.812.152.10859.03.335041000.1.500.9100000.0.4.01. 00465. Fortaleza, 26 de março de 2025.

Francisco Igor Almeida Rufino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Fortaleza, em Ceará, 27 de março de 2025.
Bergson Gomes Bezerra

COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 011/2025 PRE RESERVA 1361793
CONTRATANTE: SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ – SESPORTE CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO CEARÁ – CAGECE. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E COLETA DE ESGOTO 
(CLIENTE Nº 8087334), PARA ATENDER A SECRETARIA DO ESPORTE (SESPORTE) E O ESTÁDIO ADERALDO PLÁCIDO CASTELO (ARENA 
CASTELÃO) DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ - SESPORTE.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º/04/2021, ART. 74, I, NO REGULAMENTO GERAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA DO ESTADO 
DO CEARÁ, APROVADO PELO DECRETO Nº 12.844, DE 31/07/1978, NA RESOLUÇÃO COEMA Nº 2 DE 02/02/2017 EMANADA DA SEMACE 
– SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, NA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 5, DE 28 
DE SETEMBRO DE 2017, NAS RESOLUÇÕES Nº 122 DE 11/12/2009, E Nº 130 DE 25/03/2010, DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE FORO: COMARCA DE FORTALEZA - CEARÁ. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO. VALOR GLOBAL: R$ 
187.230,60 CENTO E OITENTA E SETE MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS pagos em UM PERÍODO APROXIMADO DE 
TRINTA DIAS CORRIDOS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 42100001.27.812.151.20912.3.339039.1.500.9100000.0.3.01 - 12490 (SESPORTE). DATA 
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DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2025 SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO SECRETÁRIO DO ESPORTE e NEURISANGELO 
CAVALCANTE DE FREITAS DIRETOR-PRESIDENTE DA CAGECE e CLÁUDIA ELIZANGELA TOLENTINO CAIXETA FREIRE DIRETORA DE 
MERCADO E UNIDADE DE NEGÓCIO DA CAPITAL - CAGECE.

Bergson Gomes Bezerra
 COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº014/2025

A SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ – SESPORTE, cuja denominação foi alterada pela Lei nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, 
com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2901, Boa Vista, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 05.565.013/0001-21, neste ato representada por seu Secre-
tário Titular, Sr. Rogério Nogueira Pinheiro, brasileiro, casado, portador do RG nº 92020011727 SSPDS-CE e do CPF nº 756.046.473-49, por meio deste 
instrumento, reconhece, de forma expressa, a existência da dívida junto à WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ 
nº 07.340.993/0001-90, no valor de R$ 8.954,72 (oito mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos), referente ao pagamento pela 
concessão de passagem aérea para o colaborador eventual Saulo Vinícius Monteiro Muniz, que participou do evento Paralimpíadas Escolares 2024, realizado 
no período de 25 a 30 de novembro de 2024, em São Paulo-SP. A dívida está relacionada às faturas nºs 107778 e 107779, conforme descrito no Processo 
NUP 42001.002621/2024-43. A dívida decorre da Despesas de Exercício Anterior (DEA), uma vez que a solicitação de pagamento dos serviços prestados 
pela empresa Webtrip não foi registrada dentro do prazo adequado no exercício de 2024. A falha foi motivada por erro administrativo no processamento dos 
bilhetes de passagem aérea, que resultou em duplicidade de cobrança, conforme descrito no parecer técnico da Célula de Suporte Administrativo (CESAD) e 
no parecer da Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e de Planejamento (CODIP), que apontaram a necessidade de regularização da pendência no 
exercício seguinte. A SESPORTE se compromete a efetuar o pagamento da dívida ora reconhecida assim que sejam concluídos os procedimentos administra-
tivos necessários para sua regularização, conforme orientação e disponibilidade orçamentária indicada nos pareceres técnicos apresentados. SECRETARIA 
DO ESPORTE, em Fortaleza, 27 de março de 2025.SIGNATÁRIO: ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO - SECRETÁRIO DO ESPORTE. SECRETARIA 
DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Bergson Gomes Bezerra
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DA FAZENDA

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto n° 32.451, de 13/12/17, tendo 
em vista o que consta no Processo n° 19001.467758/2024-28 e de acordo com o art. 63, inciso I, da Lei n° 9.826, de 14/05/1974, RESOLVE EXONERAR A 
PEDIDO a servidora ERIKA NUNES DIAS, matrícula n° 800333-6-2, ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL JURÍDICO DA RECEITA ESTADUAL, 
1ª Classe, Referência A, Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TAF), lotada na Secretaria da Fazenda, a partir de 28 de janeiro de 
2025. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2025.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
PORTARIA Nº070/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO TESOURO ESTADUAL E DE METAS FISCAIS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE EXCLUIR, da Portaria n°0295/2019, de 14.06.2019, publicada no D.O.E de 27.06.2019, que designou o servidor CARLOS ALBERTO 
MENEZES DE FARIAS, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula n° 037819-1-7, para o Núcleo de Monitoramento 
e Acompanhamento de Transportadoras e designá-lo para o  Célula de Monitoramento de Mercadorias em Trânsito. SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de março de 2025.

Roberta de Alencar Pita
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO TESOURO ESTADUAL E DE METAS FISCAIS

*** *** ***
PORTARIA Nº76, de 27 de março de 2025.

NOMEIA SERVIDORES PARA INSCREVER NO CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA 
ESTADUAL (CADINE), DE QUE TRATA A LEI Nº12.411, DE 02 DE JANEIRO DE 1995

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso III do art. 93 da Constituição 
Estadual, e RESOLVE:

Art. 1.º Nomear os servidores abaixo relacionados, da Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito (COFIT), para inscrever no 
Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública Estadual (CADINE), de que trata a Lei n.º 12.411, de 02 de janeiro de 1995, o contribuinte remetente de 
outro Estado pela falta do recolhimento do ICMS identificado por meio de cruzamento de  informações do banco de dados fiscais, relativo às operações e 
prestações interestaduais que  destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte neste Estado, correspondente à  diferença entre a alíquota interna 
deste Estado e a alíquota interestadual (ICMS-Difal):

SERVIDOR MATRÍCULA SETOR
Manuel Teobaldo Lima Junior 49778716 CEMOT/COFIT
Valden Luis Brasileiro Capistrano 49784511 NUPAF/CEFIT/COFIT
Everardo Paraiba Brasil 10356814 NUPAF/CEFIT/COFIT

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de março de 2025.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
PORTARIA Nº77, DE 27 DE MARÇO DE 2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA FAZENDA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1.º Indicar o servidor RENATO HOLANDA PEREIRA, Auditor Fiscal da Receita Estadual, Matrícula 
n° 300.015-7-5, lotado no Núcleo de Fiscalização Itinerante – NUFIT, para prestar assessoramento e apoio à Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias 
em Trânsito, nas seguintes atividades: I – realização de estudos e levantamentos a respeito das atividades relacionadas a fiscalização de mercadoria em 
trânsito através de prospecção de novas iniciativas, equipamentos e ações que contribuam com a melhoria das práticas de fiscalização; II – acompanhamento 
e proposição de adequações de servidores e terceirizados nos Núcleos de Postos Fiscais responsáveis pela fiscalização de mercadorias em trânsito; III – 
acompanhamento da execução de convênios com órgãos externos e participação nos fóruns de discussão sobre as atividades de fiscalização de mercadoria 
em trânsito, e IV – assessoramento à Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito nas diversas atividades de sua competência. Art. 2.º Fica 
revogada a Portaria n.º 45, de 24 de março de 2025. Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo efeitos: I – relativamente ao 
art. 1.º, a partir de 1.º de abril de 2025; II – relativamente ao art. 2.º, a partir de 31 de março de 2025. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de março de 2025.

Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº34/2025

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 40 da IN 
n° 77/2019; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO em Parangaba, não atenderam a convocação feita 
pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Editais nº 36 /2025 (publicado no D.O.E. de 12/03/2025). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro 
Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabili-
dade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito 
de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em 
Fortaleza em Parangaba, 27 de março de 2025.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.
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ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº34/2025, RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE 
QUE TRATA(M) O(S) EDITAL(AIS) Nº(s) 36/2025

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
 01 07.208.394-8 52.775.044 THEOFILIS DANILO DANTAS RAMALHO ROCHA
 02 07.244.741-9 AW SOLUTIONS LTDA - ME
 03 07.212.682-5 BLACKTEDDY AGENCY LTDA - ME
04 07.242.025-1 BRC DIGITAL LTDA - ME
05 07.184.059-1 BUSINESS SOLUTIONS LTDA
06 07.213.124-1 CHANGE THE PATTERN LTDA - ME
07 07.228.995-3 CORPORACAO DIAS MARQUES LTDA
08 07.240.032-3 CS NEGOCIOS LTDA - EPP
09 07.207.842-1 DENERWB DIGITAL LTDA
10 07.183.861-9 DG DIGITAL LTDA - ME
11 07.178.989-8 FACILITE COMERCIO E SERVICOS LTDA
12 07.176.429-1 FE SERVICO DIGITAL LTDA
13 07.240.480-9 GOLD SOLUTIONS LTDA
14 07.220.696-9 GW SOLUCOES DIGITAIS LTDA - ME
15 07.239.685-7 HRL DIGITAL LTDA - ME
16 07.233.124-0 HYGROS LTDA - ME
17 07.242.326-9 J’NR DIGITAL SCALE LTDA - ME
18 07.242.315-3 KKZ DIGITAL LTDA - ME
19 07.215.608-2 LIFEHEALTH EMPREENDIMENTOS LTDA
20 07.040.105-5 LUCAS CASTRO DE CARVALHO 06359271443
21 07.162.909-2 MANUT TRUCKCRANE SERVICE LTDA - ME
22 07.208.845-1 MKTDIGITAL SOLUCOES LTDA
23 07.199.901-9 ML SOLUTIONS LTDA
24 07.240.487-6 MOURA BUSINESS LTDA - ME
25 07.179.069-1 MSBX METAIS LTDA
26 07.234.437-7 MV BOLSAS LTDA
27 07.244.631-5 MV DIGITAL LTDA - ME
28 07.215.324-5 PG EMPREENDIMENTOS LTDA
29 07.240.467-1 VETCAR LTDA - ME
30 06.166.561-4 VETERINARIA ALINE ROSENDO LTDA
31 07.200.985-3 VP NEGOCIOS DIGITAIS LTDA
32 07.186.738-4 VYD DIGITAL LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº012/2025

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM SOBRAL no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 39, da instrução 
Normativa Nº 077/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, 
a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
SOBRAL, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda – C.G.F., sujeitando-se em consequência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBU-
TÁRIA, em Sobral, 27 de março de 2025.

José Nogueira Carlos
ORIENTADOR DA CEXAT SOBRAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº012/2025 CEXAT SOBRAL
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA / RAZÃO SOCIAL

001 07.064.092-0 HUGO L. S. SALES - ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº116/2025

O ORIENTADOR  DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em AGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTAÇÃO TRIBUTARIA, em Agua Fria, 27 de março de 2025.

Jose Valnir de Oliveira
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº116/2025, DE 21 DE MARÇO DE 2025
Nº DE ORDEM CGF FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.125.724-9 VICTOR FERREIRA PEREIRA 05309795359

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº118/2025

O ORIENTADOR  DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em AGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTAÇÃO TRIBUTARIA, em Agua Fria, 27 de março de 2025.

Jose Valnir de Oliveira
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº118/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025
Nº DE ORDEM CGF FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 07.245.295-1 BARROSO GAS COMERCIO VAREJISTA DE GLP - EPP

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº08/2025

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE AUDITORIA FISCAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Artigo 39, § 10, do Decreto nº 34.605/2022, combinado com artigo 5º da Norma de Execução nº 03/2020,  FAZ SABER que o contribuinte ATACADISTA 
SANTOS LTDA - EPP, CGF: 07.204.016-5, fica INTIMADO, por meio de seu(s) dirigente(s) ou responsável(eis), no prazo de 10 (DEZ) dias, contado a 
partir de 15 (QUINZE) dias da publicação do presente Edital, a tomar conhecimento das irregularidades detectadas na fiscalização, através do TERMO DE 
INTIMAÇÃO Nº 2025.22048, referente ao MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº 2025.20266, referente ao período de 26/07/2024 a 31/12/2024, podendo no 
prazo acima, apresentar documentos que serão considerados na lavratura do(s) auto(s) de infração, sujeitando-se, em consequência do não atendimento, às 
penalidades previstas na legislação em vigor. NÚCLEO DE AUDITORIA FISCAL, Juazeiro do Norte, 26 de março de 2025

Napoleão Duarte Diniz Neto
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE AUDITORIA

*** *** ***



75DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº060  | FORTALEZA, 01 DE ABRIL DE 2025

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº90/2025-CESEC
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 
39 do Decreto 34.605/22, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE CONCLUSÃO 
DA AÇÃO FISCAL relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação Fiscal ora encerrada, 
caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do prazo de 30 
(TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), impugnar(em) 
o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), (N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2025.22405/ 2025.22407/ 2025.22409) no presente Termo de Conclusão da 
Ação fiscal ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº90/2025  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL

01 06.654.435-1 D & M DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME 2025.20328

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº91/2025-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte MR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CGF: 06.180.517-3, fica INTI-
MADO, para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada 
no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do 
TERMO DE INTIMAÇÃO N° 2025.21982. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº93/2025-CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte MR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CGF: 06.180.517-3, fica INTI-
MADO, para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada 
no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do 
TERMO DE INTIMAÇÃO N° 2025.21988. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº007/2024 (SACC: 1308507 – PRÉ RESERVA: 1368237)

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 007/2024; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA FAZENDA, CNPJ: 07.954.597/0001-52; III - ENDEREÇO: Avenida Alberto Nepomuceno, nº 02, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60.055-000; IV - 
CONTRATADA: SLS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.367.730/0001-86; V - ENDEREÇO: Rua Luis Gama, 280, LJ A, Bairro 
Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.810-740; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo administrativo nº 19001.006383/2025-12; Art. 57, 
inciso II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e Edital do pregão eletrônico n°20230034; VII - FORO: Comarca de Fortaleza; VIII - OBJETO: 
Constitui objeto do aditivo de valor e prazo RENOVAR o Contrato nº007/2024; IX - VALOR: O valor total deste aditivo para cobrir as despesas com a 
renovação pelo período de vigência contratual é de R$ 8.827.833,12 (oito milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e doze centavos); 
X - DA VIGÊNCIA: O contrato nº 007/2024 ficará renovado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 02/04/2025 à 01/04/2026; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições do Contrato ora aditado não expressamente modificados através do Aditivo; XII 
- DATA: Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, em 27 de março de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Roberta de Alencar Pita, REPRESENTANTE DA 
SEFAZ e Victor Simão Bedê, REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA.

Roberta de Alencar Pita
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO TESOURO E DE METAS FISCAIS

Publique-se.

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº29, de 26 de março de 2025.

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-E), 
MODELO 55, PELOS CONTRIBUINTES EM OPERAÇÕES COM DIFERIMENTO DO ICMS, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ART. 10. DO DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais conferidas pelo inciso III do artigo 93 da Cons-
tituição Estadual, e CONSIDERANDO as obrigações acessórias dispostas no art. 64 do Decreto n.º 35.061, de 21 de dezembro de 2022; CONSIDERANDO 
a atualização do layout da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em especial a estrutura do grupo ICMS51, que visa a contemplar o Diferimento Parcial por meio 
da inclusão de campos específicos; CONSIDERANDO a necessidade de padronizar o preenchimento da NF-e em relação às operações cujo imposto tenha 
sido diferido, conforme disposto no art. 10. do Decreto n.º 33.327 de 30 de outubro de 2019, RESOLVE:

Art. 1.º Esta Instrução Normativa estabelece os procedimentos para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), referente às operações cujo Imposto 
sobre  Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação tenha 
sido diferido, conforme disposto no art. 10. do Decreto n.º 33.327 de 30 de outubro de 2019.

Art. 2.º Na emissão de NF-e para acobertar as operações com diferimento, conforme o art. 1.º desta Instrução Normativa, inclusive nos casos de 
diferimento parcial do ICMS, deverá ser utilizado o Código de Situação Tributária (CST) 51, além dos seguintes campos:

I – modBC (Modalidade de determinação da base de cálculo do ICMS);
II – pRedBC (Percentual da Redução de BC), com o percentual de redução da base de cálculo se houver previsão na legislação deste estado, conforme 

o caso;
III – vBC (Valor da BC do ICMS);
IV – pICMS (Alíquota do imposto);
V – vICMSOp (Valor do ICMS da Operação), com o valor total ICMS da operação sem diferimento, calculado pela multiplicação do valor da base 

de cálculo do ICMS informado na tag (vBC) pela alíquota interna do ICMS informada na tag (pICMS);
VI – pDif (Percentual do diferimento);
VII – vICMSDif (Valor do ICMS diferido), com o valor do ICMS diferido, correspondente à aplicação do percentual de diferimento informado na 

tag (pDif) sobre o valor da base de cálculo do ICMS informada na tag (vBC), seguido da multiplicação pelo percentual de alíquota do ICMS informado na 
tag (pICMS);

VIII – vICMS (Valor do ICMS), com o valor do ICMS a recolher, resultante da diferença entre o valor do ICMS total da operação sem diferimento, 
informado na tag (vICMSOp), e o valor do ICMS diferido informado na tag (vICMSDif); e
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IX – infCpl (Informações Complementares de interesse do Contribuinte), com a informação do dispositivo legal específico que fundamenta o diferimento.
Parágrafo Único. Para fins de determinação do valor da base de cálculo do ICMS nas operações com circulação de mercadoria ou bem importados 

do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, nos termos do inciso V do 
art. 2.º do Decreto n.º 33.327, de 2019, o valor do imposto deverá ser incluído em sua própria base de cálculo, conforme alínea “f” do inciso V do art 44 da 
Lei n.º 18.665, de 28 de dezembro de 2023.

Art. 3.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de março de 2025.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº38, de 24 de março de 2025.

ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº50, DE 30 DE ABRIL DE 2024, QUE ESTABELECE 
VALORES DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS PARA FINS DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA RELATIVA A 
OPERAÇÕES COM SORVETES E PICOLÉS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 553 A 555 DO DECRETO Nº24.569, 
DE 31 DE JULHO DE 1997.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso III do art. 93 da Constituição 
Estadual, e CONSIDERANDO a necessidade de manter a legislação estadual atualizada no  que concerne aos preços indicados pelo Controle Fiscal de 
Preço (COFIP) da Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), 
conforme disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019; CONSIDERANDO o lançamento de novos produtos no mercado por parte 
de seus fabricantes, RESOLVE:

Art. 1.º O Anexo Único da Instrução Normativa n.º 50, de 30 de abril de 2024, passa a vigorar com alteração dos seguintes produtos:
STER BOM

PRODUTO PRODUTO FABRICANTE UNIDADE VALORES DE REFERÊNCIA
02.081.0018.00076 PICOLE FINI BEIJOS 50G FINI UN  7,00
02.081.0001.00034 PICOLE NESTLE (LEITE MOCA, CLASSIC CHOCOLATE) 59G NESTLE UN 9,00

02.081.0049.00015 PICOLE NESTLE LA FRUTTA AO LEITE (MARACUJA AO 
LEITE, MORANGO AO LEITE, COCO) 60G A 66G  NESTLE UN 7,50

02.081.0069.00013 PICOLE NESTLE MOCA COM COBERTURA (BRIGADEIRO, 
MORANGO COM BRIGADEIRO) 70ML A 90ML NESTLE UN  10,00

02.086.0092.00010 SORVETE NESTLE CONE  (MOCA DUO, OREO, 
5STAR, SERENATA DE AMOR) 52G A 62G NESTLE UN 10,00

02.086.0069.00028 SORVETE NOBRELLI TRADICIONAL (CREME, 
NAPOLITANDO, FLOCOS) POTE 1,3L NOBRELLI UN 15,99

Art. 2.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de abril de 2025.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de março de 2025.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº41, de 27 de março de 2025.

DIVULGA O PERCENTUAL DE REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS INCIDENTE NAS OPERAÇÕES 
INTERNAS, INCLUSIVE QUANDO SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, COM GÁS 
NATURAL VEICULAR – GNV, DURANTE O MÊS DE ABRIL DE 2025, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO ITEM 38.0 DO ANEXO III DO DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso III do art. 93 da Constituição 
Estadual, e CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS nº 133/2024, de 06 de dezembro de 2024, que prorroga, até 31 de dezembro de 2025, as 
disposições do Convênio ICMS nº 123/2022 , de 9 de agosto de 2022, que autorizou o Estado do Ceará a conceder redução da base de cálculo do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 
– incidente nas operações internas, inclusive quando sujeitas ao regime de substituição tributária, com Gás Natural Veicular – GNV; CONSIDERANDO o 
disposto no item 38.0 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019; CONSIDERANDO a alteração do valor do PMPF para fins de cobrança 
de ICMS nas operações com álcool etílico hidratado carburante (AEHC) que passará a ser R$ 5,0501, a partir de 01/04/2025, conforme ATO COTEPE/PMPF 
Nº 7, de 24/03/25, publicado no DOU de 25/03/2025, RESOLVE:

Art. 1.º Fica estabelecido, nos termos do item 38.4 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 2019, o percentual de 12,03% (doze vírgula zero três 
por cento) de redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente nas operações internas, inclusive quando sujeitas ao regime de substituição tributária, 
com Gás Natural Veicular (GNV).

Art. 2.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1.º de abril a 30 de abril de 2025.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de março de 2025.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº062/2025 - O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 50, inciso XIV, da 
Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e artigo 5º, inciso XIV, do Decreto Estadual nº 33.471, de 12 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO o 
dever da Administração Pública de acompanhar e fiscalizar os seus contratos, conforme disposto no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/21; RESOLVE:  Art. 
1º – DESIGNAR, nos termos do Processo Administrativo (NUP) nº 08001.000779/2025-21, os SERVIDORES Felipe Leitão Portugal Moura (matrícula nº 
30000145) e Antonio Marcos Barbosa Machado (matrícula nº 30000102), como gestor e fiscal, respectivamente, do Contrato nº 014/SEINFRA/2024, firmado 
entre esta Secretaria da Infraestrutura do Ceará e a empresa Torino Informática Ltda., cujo objeto consiste na aquisição dos equipamentos descritos no item 
3 da Ata de Registro de Preço nº 2024/06525 - ETICE, conforme a seguir: Item 3 – MONITOR DE VIDEO, WEBCAM INTEGRADA, TELA LED, 23’’, 
RESOLUÇÃO 1920X1080, CAIXA 1.0 UNIDADE. MARCA: PHILIPS - 242B1H– Qtd 18. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se os atos contrários. SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, Fortaleza, 27 de março de 2025.

Hélio winston barreto leitão
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

Republicada por incorreção.

*** *** *** 
PORTARIA Nº071/2025 - O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
CONSIDERANDO que o Contrato nº 009/SEINFRA/2018 tem como objeto a Implantação das Obras Civis e Sistemas de Alimentação de Energia Elétrica 
Catenária, Telecomunicações, Sinalização e Controle, Bilhetagem, Ventilação e Equipamentos de Oficina da Linha Leste do Metrô de Fortaleza - Fase 1; 
CONSIDERANDO que, em 17 de março de 2025, foi publicado no Diário Oficial do Estado nº 051 o Termo Aditivo nº 01 ao Acordo Extrajudicial celebrado 
entre a SEINFRA e o Consórcio FTS, o qual tem por objeto a ratificação e o fortalecimento do monitoramento e das garantias e regras previstas no referido 
Termo voltadas a assegurar a efetiva execução e a conclusão das obras/serviços relativos ao Contrato nº 009/SEINFRA/2018; CONSIDERANDO que o 
referido Termo Aditivo, em sua Cláusula Quarta, institui a Comissão de Monitoramento, responsável pelo acompanhamento da execução das obrigações 
estabelecidas no Acordo Extrajudicial; RESOLVE: Art.1º - Instituir a Comissão de Monitoramento cujo objetivo é acompanhar a execução das obrigações 
previstas no Termo de Acordo Extrajudicial e seu Termo Aditivo, com atuação ao cumprimento da execução, variações e demais questões relativas à evolução 
do projeto. Art.2º - A Comissão de Monitoramento será composta pelos seguintes MEMBROS: I – Representantes da Secretaria da Infraestrutura - Seinfra: 
JOSE ROSILONIO MAGALHAES DE ARAUJO - Titular CARLOS LANG FERRER – Titular ALEXANDRE CARLOS DE ABREU CAMILO - Suplente
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II – Representantes do CONSÓRCIO FTS: HOMERO ALVES – Titular SEBASTIAN GALLEGO – Titular JOSÉ IGNÁCIO SANZ DELGADO - Suplente 
Art.3º - A Procuradoria-Geral do Estado prestará suporte jurídico às atividades da Comissão de Monitoramento, nos termos do item 4.1.1 da Cláusula Quarta 
do Termo Aditivo ao Acordo Extrajudicial. Art.4º - Compete à Comissão de Monitoramento: I – Acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas 
no Termo de Acordo Extrajudicial e em seu Termo Aditivo nº 01; II – Analisar a evolução física e financeira das obras e serviços vinculados ao Contrato nº 
009/SEINFRA/2018; III – Avaliar e registrar eventuais variações, riscos ou entraves à execução do projeto;	 IV – Solicitar informações e documentos 
necessários ao adequado desempenho de suas funções: Art.5º - A Comissão deverá reunir-se periodicamente para avaliar as ações executadas, elaborando, 
ao final de cada reunião, Ata conjunta contendo relatório mensal referente ao objeto descrito no art. 1º. Art.6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Hélio Winston Barreto Leitão
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

*** *** *** 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°024/SEINFRA/2024

NUP 08001.000354/2025-12 – IG: 1370226000.
CONTRATANTE: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará – SEINFRA/CE. CONTRATADA: EMPRESA SILVEIRA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo fundamenta-se: 1.1. No Processo Administrativo 
(NUP) n° 08001.000354/2025-12, em especial: a) Na Comunicação Interna nº 000024/2025/SEINFRA/ASCINT (fls.002-003); b) Nos Pareceres Jurídicos 
nº 151/2025 – ASJUR/SEINFRA e; c) No Despacho do SEXEC-ETE (fl. 31). 1.2. No art. 65, II da Lei Federal nº 8.666/93. 1.3. Nos preceitos de direito 
público. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO DA PARTE CONTRATANTE: 2.1. Fica retificada a cláusula referente à parte CONTRATANTE 
no contrato original, para constar que referi- do instrumento foi celebrado em nome do Fundo de Incentivo à Eficiência Energética (FIEE), representado pelo 
Presidente do Conselho Gestor do FIEE (COGEFIEE) e Secretário da Infraestrutura do Estado do Ceará – SEINFRA, o Sr. HÉLIO WINSTON BARRETO 
LEITÃO. 2.2. Assim, a qualificação da parte Contratante terá a seguinte redação: “A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO CEARÁ - SEINFRA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.503.868/0001-00, com sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Edifício Seinfra-SRH, bairro Cambeba, CEP 
60.822-325, Fortaleza/CE e o FUNDO DE INCENTIVO À EFICIÊNCIA ENERGÉTICA – FIEE, inscrito no CNPJ sob o nº 12.915.968/0001-27, instituído 
pela Lei Complementar nº 170 de 28/12/2016, com sede na Avenida Ministro José Américo, s/nº, bairro Cambeba, CEP 60.822-315, Fortaleza/CE, doravante 
denominados de CONTRATANTE, neste ato ambas representadas pelo Secretário de Estado, HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO, no desempenho das 
atribuições de Presidente do Conselho Gestor do FIEE (...)” CLÁUSULA TERCEIRA – DA RERRATIFICAÇÃO DO OBEJTO CONTRATADO: 3.1. Fica 
rerratificada a Cláusula Primeira – do objeto, que passa a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O objeto do presente 
contrato é o fornecimento com instalação de sistema fotovoltaico para geração de energia elétrica, interligado à rede de distribuição da concessionária 
local, composto de 14 módulos com potência individual de 97,50 kWp, totalizando a potência instalada de 1.373,02 kWp. A aquisição inclui a elaboração 
do projeto de micro e minigeração de energia através da resolução 482/2012 da Aneel/conexão à rede elétrica, a aprovação de projeto junto distribuidora de 
energia local, necessário à execução dos serviços, a ART (anotações de responsabilidade técnica) de projeto, montagem e execução de todos os trabalhos 
necessários ao efetivo funcionamento do sistema. 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à 
proposta vencedora, independente de transcrição”. CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas e condições do Contrato 
original, não alteradas por este Termo, continuam com a redação e efeitos jurídicos da data em que foram celebradas. LOCAL E DATA: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 27 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: Hélio Winston Barreto Leitão, Secretário da 
Infraestrutura do Estado do Ceará e José Lino da Silveira Júnior, representante legal da contratada.

Viviane Elpídio de sá Quesado
COORDENADORA JURÍDICA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA 194/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribui-
ções legais em especial a competência deferida na portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719 de 26/05/2010 e Lei nº 15.491/2013, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.022284/2025-24, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo único desta Portaria, a comporem a COMISSÃO DE  EXAMES DE LEGISLAÇÃO, bem como à VIAJAREM em objeto de 
serviço à cidade de IGUATU/CE, durante o período de 17/02/2025 a 28/02/2025, concedendo-lhes diária(s) e meia, com fundamento no Decreto Estadual n° 
35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de janeiro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº194/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ANA LIGIA DE 
ANDRADE SOUSA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IGUATU/CE - 17/02/2025 à 

28/02/2025 11.5 R$ 131,43 R$ 1.511,45 R$ 0,00 R$ 1.511,45

FRANCISCA REJANE 
FERREIRA LAVOR

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IGUATU/CE - 17/02/2025 à 

28/02/2025 11.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JEAN CARLOS DA SILVA VISTORIADOR II IGUATU/CE - 17/02/2025 à 
28/02/2025 11.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

YONARA RODRIGUES 
ALENCAR PALACIO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IGUATU/CE - 17/02/2025 à 

28/02/2025 11.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 1.511,45

*** *** ***
PORTARIA Nº222/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ - 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB e 
dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias 
Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste DETRAN/
CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 
08012.098870/2024-69. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º 
do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 01 de março de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 163/2024 
DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito CAPTRAN CLINICA DE AVALIAÇÃO MEDICA E PSICOLÓGICA DO 
TRANSITO MESSEJANA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.577.128/0001-71, estabelecida à Rua PADRE PEDRO DE ALENCAR n° 507, Bairro 
MESSEJANA, no Município FORTALEZA, CEP.: 60.840-280, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3883, e no 
Conselho Regional de Psicologia nº. 11/421C  para fins de realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, 
obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO CEARÁ, Fortaleza-CE, 27 de janeiro de 2025.

Waldemir  Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

Registre-se e publique-se.
Portaria n° 222/2025, publicada no DOE em 10 de fevereiro de 2025, série 3, ano XVII n° 028.
Republicada por Incorreção.

*** *** ***
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PORTARIA Nº383/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.009554/2025-10. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 
(um) ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 08 de fevereiro de 2025, momento em que se encerrou 
a vigência da Portaria nº. 239/2024 DETRAN/CE, da instituição credora ZEMA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
23.367.634/0001-82, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo 
automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 14 de fevereiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº384/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.013971/2025-59. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 
(um) ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 24 de fevereiro de 2025, momento em que se encerra a 
vigência da Portaria nº. 60/2024 DETRAN/CE, da instituição credora COOPERATIVA DE CRÉDITO E ECONOMIA COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA 
DO NOROESTE - CRESOL NOROESTE RS/PE/CE, inscrita no CNPJ nº 02.663.426/0001-50, para fins da realização direta do registro de contrato no 
DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra 
em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 14 de fevereiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº386/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.014728/2025-58. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 
(um) ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 1º de fevereiro de 2025, momento em que se encerra a 
vigência da Portaria nº. 316/2024 DETRAN/CE, da instituição credora ÂNCORA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A, inscrita no CNPJ nº 
60.375.243/0001-36, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo 
automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de fevereiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº392/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que esta-
belece normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a 
realização direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a docu-
mentação disposta no processo nº. 08012.007273/2025-14. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período 
de 01 (um) ano, nos termos do artigo 25 do edital de credenciamento detran/ce nº02/2021, a contar de 10 de março de 2025, momento em que se encerra a 
vigência da portaria nº. 479/2024 DETRAN/CE, da instituição credora TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 59.956.185/0001-55, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do 
veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de fevereiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº394/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a competência estabelecida 
nos incisos I e VIII do artigo 12; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 918/2022 que dispõe sobre os procedimentos para a aplicação das multas 
por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, e suas alterações. CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 149/2018, do Órgão 
máximo de Trânsito da União, publicado no Diário Oficial da União em 13 de julho de 2018, que estabelece normas para os procedimentos de arrecadação de 
multas e demais débitos relacionados a veículos e o repasse de valores arrecadados, para dispor sobre o pagamento parcelado por meio de cartão de crédito. 
CONSIDERANDO a Portaria Detran/CE n° 994/2018, que estabelece critérios para autorização de pessoas jurídicas, para fins de implantação de sistema que 
permita aos proprietários de veículos a contratação de parcelamento de multas e outros débitos incidentes sobre veículos, com o uso de cartão de crédito e 
débito. CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.086572/2024-26. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, 
de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n° 994/2018 do Detran/CE, a contar da data de 27 de dezembro de 2024, momento 
em que se encerrou a vigência da Portaria nº. 2178/2023 DETRAN/CE da empresa GRINGO PAY S/A, inscrita no CNPJ nº 26.081.403/0001-04, para 
fins de viabilizar aos proprietários de veículos o parcelamento de multas e outro débitos incidentes sobre veículos, com o uso de cartão de crédito e débito. 
ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2024.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº395/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a competência estabelecida 
nos incisos I e VIII do artigo 12; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 918/2022 que dispõe sobre os procedimentos para a aplicação das multas 
por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, e suas alterações. CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 149/2018, do Órgão 
máximo de Trânsito da União, publicado no Diário Oficial da União em 13 de julho de 2018, que estabelece normas para os procedimentos de arrecadação de 
multas e demais débitos relacionados a veículos e o repasse de valores arrecadados, para dispor sobre o pagamento parcelado por meio de cartão de crédito. 
CONSIDERANDO a Portaria Detran/CE n° 994/2018, que estabelece critérios para autorização de pessoas jurídicas, para fins de implantação de sistema que 
permita aos proprietários de veículos a contratação de parcelamento de multas e outros débitos incidentes sobre veículos, com o uso de cartão de crédito e 
débito. CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.092292/2024-57. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, 
de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n° 994/2018 do Detran/CE, a contar da data de 02 de janeiro de 2025, momento em 
que se encerrou a vigência da Portaria nº. 323/2024 DETRAN/CE da empresa MR PAGAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ nº 33.444.505/0001-02, para 
fins de viabilizar aos proprietários de veículos o parcelamento de multas e outro débitos incidentes sobre veículos, com o uso de cartão de crédito e débito. 
ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2024.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº398/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 08012.084792/2024-15. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da 
Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, a entidade de medicina do tráfego e psicologia 
do trânsito VASCONCELOS SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.296.445/0002-09, estabelecida à AVENIDA PRESBÍTERO 
OVÍDIO PESSOA, n° 001 Bairro SANTO ANTÔNIO, no Município TIANGUÁ, CEP.: 62.320-000, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de 
Medicina-CRM nº. 3160, e no Conselho Regional de Psicologia Nº. 11/395C para fins de realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, 
necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. ART. 2º. Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ, Fortaleza-CE, 24 de fevereiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE.

*** *** ***
PORTARIA Nº401/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a competência estabelecida 
nos incisos I e VIII do artigo 12; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 918/2022 que dispõe sobre os procedimentos para a aplicação das multas 
por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, e suas alterações. CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 149/2018, do Órgão 
máximo de Trânsito da União, publicado no Diário Oficial da União em 13 de julho de 2018, que estabelece normas para os procedimentos de arrecadação 
de multas e demais débitos relacionados a veículos e o repasse de valores arrecadados, para dispor sobre o pagamento parcelado por meio de cartão de 
crédito. CONSIDERANDO a Portaria Detran/CE n° 994/2018, que estabelece critérios para autorização de pessoas jurídicas, para fins de implantação de 
sistema que permita aos proprietários de veículos a contratação de parcelamento de multas e outros débitos incidentes sobre veículos, com o uso de cartão 
de crédito e débito. CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.002711/2025-58. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n° 994/2018 do Detran/CE, a contar da data de 1º de março de 
2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 260/2024 DETRAN/CE da empresa ZAPAY SERVIÇOS DE PAGAMENTOS S/A, inscrita 
no CNPJ nº 28.593.387/0001-56, para fins de viabilizar aos proprietários de veículos o parcelamento de multas e outro débitos incidentes sobre veículos, 
com o uso de cartão de crédito e débito. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2024.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº402/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a competência estabelecida 
nos incisos I e VIII do artigo 12; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 918/2022 que dispõe sobre os procedimentos para a aplicação das multas 
por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, e suas alterações. CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 149/2018, do Órgão 
máximo de Trânsito da União, publicado no Diário Oficial da União em 13 de julho de 2018, que estabelece normas para os procedimentos de arrecadação de 
multas e demais débitos relacionados a veículos e o repasse de valores arrecadados, para dispor sobre o pagamento parcelado por meio de cartão de crédito. 
CONSIDERANDO a Portaria Detran/CE n° 994/2018, que estabelece critérios para autorização de pessoas jurídicas, para fins de implantação de sistema 
que permita aos proprietários de veículos a contratação de parcelamento de multas e outros débitos incidentes sobre veículos, com o uso de cartão de crédito 
e débito. CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.011460/2025-01. RESOLVE: ART. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo 
período de 01 (um) ano, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, nos termos da Portaria n° 994/2018 do Detran/CE a 
empresa PAGPLAN SERVICOS DE TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.224.002/0001-74, para fins de viabilizar aos 
proprietários de veículos o parcelamento de multas e outro débitos incidentes sobre veículos, com o uso de cartão de crédito e débito. ART. 2º. Esta Portaria 
entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2024.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº403/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a competência estabelecida 
nos incisos I e VIII do artigo 12; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 918/2022 que dispõe sobre os procedimentos para a aplicação das multas 
por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados, e suas alterações. CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 149/2018, do Órgão 
máximo de Trânsito da União, publicado no Diário Oficial da União em 13 de julho de 2018, que estabelece normas para os procedimentos de arrecadação 
de multas e demais débitos relacionados a veículos e o repasse de valores arrecadados, para dispor sobre o pagamento parcelado por meio de cartão de 
crédito. CONSIDERANDO a Portaria Detran/CE n° 994/2018, que estabelece critérios para autorização de pessoas jurídicas, para fins de implantação de 
sistema que permita aos proprietários de veículos a contratação de parcelamento de multas e outros débitos incidentes sobre veículos, com o uso de cartão 
de crédito e débito. CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.013293/2025-24. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos da Portaria n° 994/2018 do Detran/CE, a contar da data de 02 de janeiro de 
2025, momento em que se encerrou a vigência da Portaria nº. 324/2024 DETRAN/CE da empresa PRONTO PAGUEI GESTÃO FINANCEIRA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 33.595.865/0001-05, para fins de viabilizar aos proprietários de veículos o parcelamento de multas e outro débitos incidentes sobre 
veículos, com o uso de cartão de crédito e débito. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2024.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº405/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB e 
dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições da 
Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário 
Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e psicólogos; 
CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.002900/2025-21. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 03 de março de 2025, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 466/2024 DETRAN/CE, do(a) profissional IONARA JÉSSICA FERREIRA DE VASCONCELOS, 
com registro no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº 11/13268/CE, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins de realizar 
os exames de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 927/2022. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº408/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.009663/2025-29. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 10 
de março de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 462/2024 DETRAN/CE, do(a) profissional EDNA MIKAELLY RODRIGUES 
SALES, com registro no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº 11/12096/CE, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins 
de realizar os exames de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 
927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 28 de fevereiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº441/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.021762/2025-89, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES cons-
tantes na Portaria nº 273/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame 
de Habilitação Volante, na cidade de Itapipoca/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 05/02/2025 a 06/02/2025, conforme 
o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 14 de fevereiro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº441/2025 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALEXANDRE ALVES ARAUJO Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
ANTONIO CLERTON DE SOUSA BRAGA Coordenador 60,00 90,00 4 2 420,00
CLESIANE DE SOUZA LOPES Coordenador 60,00 90,00 4 2 420,00
ELIEZER CARNEIRO DA SILVA Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
FELIPE PEREIRA SAMPAIO Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
GERALDO ARAUJO DOS SANTOS Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
IVONISIO TELES DE SOUSA JUNIOR Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
JOSE MAILSON DE MESQUITA Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
JUACY TELES DE MENEZES Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
JUAN CARLOS DE LIMA FARIAS Coordenador 60,00 90,00 4 2 420,00
MANOEL ENELIAS FILHO Presidente 80,00 120,00 4 2 560,00
RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA FILHO Membro 50,00 80,00 4 2 360,00
RENATO DE LIMA CUNHA Membro 50,00 80,00 4 2 360,00

TOTAL R$ 5.060,00

*** *** ***
PORTARIA Nº519/2025 DETRAN-CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO o artigo 22 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
e estabelece as competências dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal; CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 10.602, 
de 12 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas; CONSIDERANDO a Lei 
Federal n.º 14.282, de 28 de dezembro de 2021, que regulamenta o exercício da profissão de despachante documentalista; CONSIDERANDO a Lei Federal 
n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, que estabelece a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); CONSIDERANDO a Portaria n.º 610/2024 de 07 
de Junho de 2024, que dispõe sobre o procedimento para o credenciamento de pessoa física e pessoa jurídica para o exercício da atividade de despachante 
documentalista no âmbito do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ (DETRAN/CE); CONSIDERANDO a Resolução do 
Conselho de Coordenação Administrativa (CCA) do DETRAN/CE n.º 001/2024, que estabelece os valores do Preço Público a título de ressarcimento 
dos custos referentes ao desenvolvimento e manutenção dos sistemas e subsistemas, à recepção e ao tratamento das informações e dos dados eletrônicos 
utilizados pelos credenciados do DETRAN/CE; CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° º 000014/2025/DETRAN/NUCON e o Parecer Jurídico 
519/2025 – DIJUR/DETRAN/CE, que analisaram o atendimento das condições de participação e declarou habilitados os requerentes listados na presente 
Portaria; RESOLVE: Art. 1º – Autorizar o credenciamento coletivo dos despachantes documentalistas, cujos requerimentos foram realizados e aprovados 
por meio do sistema CREDENCIA do DETRAN/CE, conforme listagem anexa, para o exercício da atividade de despachante documentalista no Estado do 
Ceará. Parágrafo Único – O credenciamento coletivo autorizado por esta Portaria terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação 
desta Portaria no Diário Oficial do Estado, podendo ser renovado mediante o cumprimento das condições previstas no artigo 3º desta Portaria. Art. 2º – Os 
despachantes documentalistas credenciados deverão cumprir as normas e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n.º 14.282/2021, pela Resolução CCA n.º 
001/2024 do DETRAN/CE e pela presente Portaria. Art. 3º – O credenciamento será renovado anualmente, mediante a apresentação dos seguintes docu-
mentos: I – Declaração de regularidade junto ao Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas; II – Certidão negativa de antecedentes criminais e 
administrativas; III – Comprovante de pagamento das taxas de credenciamento estabelecidas pela Resolução CCA n.º 001/2024. Art. 4º – Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza/CE, 
28 de fevereiro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 519/2025 – DETRAN/CE
Nº CPF/CNPJ SOLICITANTE
1 114.795.153-53 ANTÔNIO HUMBERTO DE BRITO
2 779.684.333-04 ANTÔNIO IRISMAR RODRIGUES DA SILVA
3 053.663.353-37 ANTÔNIO NARIO ARAÚJO
4 069.471.313-91 ANTÔNIO RODRIGUES TEIXEIRA
5 634.426.473-04 CARLOS EDUARDO RODRIGUES FIRMO
6 801.617.663-15 CELIOMAR FELÍCIO DE FREITAS
7 042.181.983-90 CID DUARTE DE OLIVEIRA JÚNIOR
8 574.096.413-04 CRISTIANE MAIA BEZERRA
9 989.524.553-04 DOUGLAS DE ARAÚJO LIMA

10 389.923.533-91 ELIZONEUDA MARIA ALMEIDA DE BRITO
11 842.444.533-34 EMANOELA TEIXEIRA DA SILVA ROCHA
12 102.918.143-87 ESMERINO MARTINS ARAGÃO
13 636.277.283-00 FERNANDO ROCHA VASCONCELOS
14 072.837.173-15 FRANCISCO EDILSON DE CASTRO
15 567.560.113-91 FRANCISCO EDSON DE ARAÚJO
16 477.203.953-87 FRANCISCO REGES MAGALHÃES E SILVA
17 057.044.933-27 FRANCISCO THIAGO PAZ GOMES
18 011.669.703-29 HARYADLA ALVES XAVIER
19  952.036.483-87 HELLSTON DE ALBUQUERQUE LINHARES
20 656.583.453-91 IZABEL CRISTINA CRUZ SILVA
21 030.814.833-95 JOÃO ARGOS DE VASCONCELOS ALBUQUERQUE
22 135.365.913-53 JOÃO BATISTA GOMES ALBUQUERQUE
23 422.760.633-00 JOSÉ RINALDO DE FIGUEIREDO
24 734.183.403-00 LUCENA MENDES RIBEIRO
25 785.865.263-04 LUÍS SÉRGIO BRANDÃO GUIMARÃES
26 008.933.083-82 MARIA ASSIS DE SOUZA MARTINS
27 014.898.523-87 MARIA MATOSO BARBOSA DE ALMEIDA
28 636.061.003-53 PEDRO HENRIQUE AMÂNCIO
29 866.904.263-00 SAMUEL JOSÉ DE SOUSA
30 847.804.523-68 SIRLANDIA LIMA DA SILVA
31 026.512.213-92 TIAGO VIEIRA PIRES
32 028.611.833-57 VALDERIR MATIAS DO NASCIMENTO
33 387.231.233-20 VALMIR ISIDÓRIO DA CUNHA

*** *** ***
PORTARIA Nº521/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 08012.014783/2025-48. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 10 de março de 2025, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 477/2024 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito LMS CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 47.961.979/0001-28, estabelecida à AV GODOFREDO MACIEL, n° 2640, Bairro MARAPONGA, no Município FORTALEZA CEP.: 60.710-684, 
Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 4376, e no Conselho Regional de Psicologia nº 11/486C para fins de realizar 
os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 4º ao 7º e 
17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ, Fortaleza-CE, 06 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº528/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.024409/2025-51. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 
06 de abril de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 885/2024  DETRAN/CE, do(a) profissional MELISSA CAROLINA DANTAS 
JOVENTINO, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 19831, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de 
realizar os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 06 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº529/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.015817/2025-11. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 04 
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de dezembro de 2024 momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 2144/2023   DETRAN/CE, do(a) profissional CLÁUDIA TEIXEIRA DINIZ, 
com registro no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº 11/07434, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins de realizar os 
exames de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 927/2022. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 06 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº530/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.023123/2025-58. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 
16 de abril de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 608/2024  DETRAN/CE, do(a) profissional ANTONIA BEATRIZ DA COSTA 
DOS SANTOS, com registro no Conselho Regional de Psicologia-CRP nº 11/11483 , Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para 
fins de realizar os exames de avaliação psicológica, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 06 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº532/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.016603/2025-62. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) 
ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 10 de março de 2025, momento em que se encerra a vigência 
da Portaria nº. 499/2024 DETRAN/CE, da instituição credora BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, inscrita no CNPJ nº 07.207.996/0001-50, 
para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo automotor e para 
a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em 
Fortaleza, 06 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº533/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ - DETRAN/CE, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente pelo artigo 22 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e pela Portaria 
DETRAN/CE n.º 610/2024, e, CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado do 
Ceará, referente ao cancelamento da renovação do credenciamento da Sra. Lia Nogueira Holanda; CONSIDERANDO as irregularidades constatadas na 
documentação apresentada pela referida despachante, que comprometeram a validade do processo de renovação, conforme apurado no Parecer Jurídico n.º 
179/2025 – NUCON/DIJUR/DETRAN/CE; CONSIDERANDO que a situação verificada decorreu, aparentemente, de descompasso documental do sindicato 
que representa a interessada, conforme trecho identificado no processo administrativo: CONSIDERANDO que a análise realizada indicou aparente ausência 
de má-fé por parte da despachante, sendo necessário que a Administração Pública adote providências para cessar eventual ilegalidade constatada; CONSIDE-
RANDO o princípio da autotutela administrativa, que permite à Administração Pública anular atos administrativos eivados de vício de legalidade, conforme 
entendimento consolidado na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.077157/2024-
81. RESOLVE: Art. 1º Tornar sem efeito a renovação do credenciamento da Despachante Documentalista, Sra. Lia NOGUEIRA HOLANDA, CPF N° 
041.882.633-18, CRDD/CE n° 0177, constante no Anexo Único da Portaria DETRAN/CE n.º 2581/2024. Art. 2º Determinar o imediato bloqueio do cadastro 
da referida profissional no sistema GETRAN, com a devida anotação da decisão administrativa. Art. 3º Comunicar o Conselho Regional dos Despachantes 
Documentalistas do Estado do Ceará acerca da presente decisão, para ciência e eventuais providências no âmbito de sua competência. Art. 4º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 06 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº535/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.007041/2025-66. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 
01 (um) ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 03 de maio de 2025, momento em que se encerra a 
vigência da Portaria nº. 597/2024 DETRAN/CE, da instituição credora EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 58.113.812/0001-23, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do 
veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 07 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº536/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.016724/2025-12. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 
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(um) ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 15 de abril de 2025, momento em que se encerra a vigência 
da Portaria nº. 598/2024 DETRAN/CE, da instituição credora SIMPALA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, inscrita no CNPJ 
nº 34.991.938/0001-32, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do 
veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 07 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº537/2025 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico. CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 08012.016183/2025-14. RESOLVE: ART. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) 
ano, nos termos do artigo 25 do Edital de Credenciamento Detran/CE nº02/2021, a contar de 03 de maio de 2025, momento em que se encerra a vigência da 
Portaria nº. 500/2024 DETRAN/CE, da instituição credora CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A, inscrita no CNPJ 
nº 07.450.604/0001-89, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do 
veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 07 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº538/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.027762/2025-92. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 17 
de maio de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 1218/2024  DETRAN/CE, do(a) profissional MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
ALVES, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 2226, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os 
exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 10 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº550/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.023135/2025-82. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 
29 de abril de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 501/2024 DETRAN/CE, do(a) profissional GUILHERME CÉSAR PIMENTA 
GOMES, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 12930, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar 
os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 17 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº552/2025 – DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.024353/2025-34. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 
26 de abril de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 607/2024 DETRAN/CE, do(a) profissional NEIVA DA SILVA GONÇALVES, 
com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 5804, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames 
de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 17 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº553/2025 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB e 
dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições da 
Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário 
Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e psicólogos; 
CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.032626/2025-14. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de 
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forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 30 de maio de 2025, 
momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 908/2024 DETRAN/CE, do(a) profissional MARCUS DAVIS MACHADO BRAGA, com registro 
no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 2580, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 17 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA DETRAN-CE Nº566/2025 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 14.288-A, de 06/01/2008, publicada no Diário Oficial do Estado em 27/01/2009, que institui, no 
âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, por intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação 
Profissional de Condutores de Veículos Automotores, bem como a regulamentação da referida Lei, através do Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 23/03/2009; CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº 002/2025, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 26/02/2025, que convoca as instituições ou entidades públicas ou privadas, já previamente credenciadas no Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado do Ceará – DETRAN/CE, para participação no “Programa CNH Popular”, objetivando ministrar cursos de formação teórico-técnico e prática de 
direção veicular, visando a formação e capacitação de candidatos para obtenção de primeira habilitação, neste caso convocando-se os Centros de Formação 
de Condutores credenciados, bem como objetivando a realização de exames de aptidão física e mental, avaliações psicológicas, e perícias médicas especiais, 
convocando-se neste caso as Entidades de medicina do tráfego e psicologia do trânsito credenciadas; CONSIDERANDO a execução do Programa CNH 
Popular, bem como a necessidade das deliberações pertinentes à realização e a execução prática do programa pela Instituição ou Entidade previamente creden-
ciada, e devidamente habilitada para participar do Programa, consoante exigências previstas no Edital de Chamamento Público nº 02/2025 do DETRAN/CE; 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 20/2025-NUCON/DIJUR/DETRAN-CE, bem como o Parecer PDJ n° 285/2025, que analisou o atendimento 
das condições de participação e declarou habilitadas as entidades listadas na presente Portaria, consoante Itens 2, 3, 4 e 5 do Edital de Chamamento Público 
nº 02/2025 do DETRAN/CE; CONSIDERANDO o processo n° 08012.039004/2025-17. RESOLVE: Art. 1º Dar publicidade ao 5° Resultado do Edital de 
Chamamento Público nº02/2025, DECLARANDO Homologadas as Habilitações das Adesões das Instituições/Entidades elencadas no Anexo Único 
da presente Portaria, para fins de Credenciamento e atendimento/execução do Programa CNH Popular, consoante as regras dispostas no referido Edital. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza/CE, 26 de março de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA DETRAN-CE Nº5662025
Nº SOLICITAÇÃO CPF/CNPJ SOLICITANTE

4187 34.783.510/0001-02 A D M MEDICINA DO TRÁFEGO LTDA
4341 34.783.510/0002-85 A.D.M MEDICINA DO TRAFEGO LTDA (Francisco Aécio Fernandes Dias)
4131 07.121.452/0001-70 AUTO ESCOLA NOGUEIRA LTDA
4145 02.129.255/0001-84 AUTO ESCOLA TALENTO LTDA
4096 08.155.880/0001-87 C F C AUTO ESCOLA HORIZONTE LTDA
4305 12.380.682/0002-75 C F C SERRA GRANDE LTDA
4408 13.891.408/0001-42 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES - AUTO ESCOLA MASTER LTDA
4459 10.869.505/0001-40 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA ACARAU LTDA
4412 14.759.014/0001-06 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA CARIRÉ LTDA
4420 22.319.827/0001-03 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA MOREIRA LTDA
4446 10.863.444/0002-95 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES BRASIL LTDA
4260 15.599.747/0001-85 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CLASSE AB JEAN LTDA
4441 09.348.909/0001-00 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CLASSE B CENTRO SUL LTDA
4432 09.348.909/0002-90 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CLASSE B CENTRO SUL LTDA
4413 11.283.494/0001-85 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE PARAMBU LTDA - ME
4351 08.601.449/0001-17 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DIAMANTE LTDA
4321 00.803.844/0003-32 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES GÊNESIS LTDA - ME
4393 00.803.844/0002-51 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES GÊNESIS LTDA - ME
4261 07.905.104/0001-94 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES J. FERNANDES BEZERRA NETO LTDA
4160 00.818.040/0001-45 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES MODELO LTDA
4406 11.911.911/0002-78 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES MORAL LTDA
4399 11.249.538/0002-31 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PALMA LTDA
4416 45.087.573/0001-32 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RR LTDA
4109 01.358.345/0001-84 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SANTOS LTDA
4257 09.087.926/0001-30 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SENHOR DO BONFIM LTDA
4273 07.255.941/0001-15 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SHALLON LTDA
4353 07.255.941/0003-87 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SHALLON LTDA
4419 09.372.507/0001-40 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES TAVARES LTDA ME
4221 14.279.441/0001-89 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UBAJARA LTDA
4156 07.447.519/0001-61 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VIEIRA E FEITOSA LTDA
4454 34.879.420/0002-92 CLIMEP - CLINICA MEDICA E PSICOLÓGICA DO CARIRI LTDA
4272 40.352.116/0002-95 CLÍNICA DE ATENDIMENTO MEDICO E PSICOLÓGICO LTDA
4403 40.352.116/0003-76 CLÍNICA DE ATENDIMENTO MÉDICO E PSICOLÓGICO LTDA
4300 40.352.116/0001-04 CLÍNICA DE ATENDIMENTO MÉDICO E PSICOLÓGICO LTDA – CAMPTRAN
4378 40.021.176/0001-44 CLÍNICA DE OLHOS CAUCAIA LTDA
4075 40.021.176/0002-25 CLÍNICA DE OLHOS CAUCAIA LTDA
4141 36.432.970/0001-03 CLÍNICA DE SAÚDE FANCA ANDRADE LTDA
4355 40.453.699/0003-21 CLÍNICA DE VACINAÇÃO CARLOS RIBEIRO LTDA
4136 26.706.505/0001-60 CLINICA MÉDICA AME LTDA
4409 34.727.964/0002-39 CLINICA MEDICA DO TRANSITO LTDA
4388 34.727.964/0005-81 CLINICA MÉDICA DO TRÂNSITO LTDA
4391 34.727.964/0003-10 CLÍNICA MÉDICA DO TRÂNSITO LTDA
4356 34.727.964/0001-58 CLÍNICA MÉDICA DO TRÂNSITO LTDA
4390 34.727.964/0008-24 CLÍNICA MÉDICA DO TRÂNSITO LTDA
4410 34.727.964/0006-62 CLÍNICA MÉDICA DO TRÂNSITO LTDA - FORTRAN
4411 39.263.994/0002-55 CLÍNICA MÉDICA E PSICÓLOGA DO TRÂNSITO – QUIXADÁ
4365 39.263.994/0005-06 CLÍNICA MÉDICA E PSICÓLOGA DO TRANSITO LTDA
4364 39.263.994/0008-40 CLÍNICA MÉDICA E PSICÓLOGA DO TRÂNSITO LTDA
4361 39.263.994/0004-17 CLÍNICA MÉDICA E PSICÓLOGA DO TRÂNSITO LTDA
4358 39.263.994/0001-74 CLÍNICA MÉDICA E PSICOLOGIA DE TRÂNSITO LTDA
4359 36.214.576/0001-07 CLÍNICA MÉDICA E PSICOLOGIA DE TRÂNSITO LTDA
4288 39.263.994/0003-36 CLÍNICA MÉDICA E PSICOLOGIA DO TRÂNSITO LTDA
4395 35.253.097/0004-71 CLÍNICA MÉDICA NORTETRAN LTDA
4387 35.253.097/0003-90 CLÍNICA MÉDICA NORTETRAN LTDA
4396 35.253.097/0002-00 CLÍNICA MÉDICA NORTETRAN LTDA
4398 35.253.097/0007-14 CLÍNICA MÉDICA NORTETRAN LTDA
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Nº SOLICITAÇÃO CPF/CNPJ SOLICITANTE
4424 01.932.859/0001-00 CLINICA SANTA ISABEL LTDA
4009 43.090.784/0001-07 CLINITRANS CAMOCIM LTDA
4362 35.253.097/0006-33 NORTETRAN SOBRAL
4346 47.974.044/0001-86 REDETRAN CASCAVEL CLÍNICA MÉDICA LTDA
4368 34.199.459/0001-88 SERVIÇOS MÉDICOS E PSICOLÓGICOS DE TRÂNSITO LTDA
4372 28.770.859/0001-07 ULTRA IMAGEM CLINICAL LTDA
4326 42.641.160/0002-40 VASCONCELOS E CALO SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA CARTRAN

*** *** ***
PORTARIA Nº570/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.034098/2025-38, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Limoeiro do Norte, durante o 
período de 06/03/2025 a 14/03/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
27 de fevereiro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº570/2025 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

FELIPE BESERRA MACEDO Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Limoeiro do Norte
MARIA ALINE DE CASTRO HOLANDA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Limoeiro do Norte

*** *** ***
PORTARIA 602/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições 
legais em especial a competência deferida na portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, alterada pela 
Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719 de 26/05/2010 e Lei nº 15.491/2013, de 27/12/2013, e considerando o NUP 08012.038682/2025-62, RESOLVE 
AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de COMPOREM 
COMISSÃO DE OPERAÇÃO RADAR, durante o período de 08/03/2025 a 05/04/2025, nos locais consignados no aludido anexo, concedendo-lhes diária(s) 
e meia, com fundamento no Decreto Estadual n° 35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária 
desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 07 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº602/2025 DE 07 DE MARÇO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIARIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ADERSON SILVA 
ALCANTARA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II SANTA QUITERIA/

CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ADVANIO 
WAGNER SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ADVANIO 
WAGNER SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ALANA FEITOSA 
MORAIS SUPERVISOR REGIONAL II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ALBERTO ANDERSON 
BARROS ALVES DAS 1 II JIJOCA DE 

JERICOACOARA/CE - 
20/03/2025 à 
25/03/2025 5.5 R$ 137,78 R$ 757,79 R$ 0,00 R$ 757,79

ALBERTO ANDERSON 
BARROS ALVES DAS 1 II JIJOCA DE 

JERICOACOARA/CE - 
27/03/2025 à 
30/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ALEXANDRE 
ALVES ARAUJO CHEFE DE POSTO II FORTALEZA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ALEXANDRE 
ALVES ARAUJO CHEFE DE POSTO II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ALISON BASTOS 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORQUILHA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ALISON BASTOS 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORQUILHA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ALLYSON ARNAULT 
SILVA E SOUSA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ALUISIO ANTONIO 
CHAVES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ALUISIO ANTONIO 
CHAVES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ALVARO RAULINO 
BACELAR DE ARRUDA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II AMONTADA/CE - 27/03/2025 à 

27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ALVARO RAULINO 
BACELAR DE ARRUDA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II AMONTADA/CE - 25/03/2025 à 

25/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ALVARO RAULINO 
BACELAR DE ARRUDA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II AMONTADA/CE - 26/03/2025 à 

26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ALVARO RAULINO 
BACELAR DE ARRUDA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II AMONTADA/CE - 28/03/2025 à 

28/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

AMANDA CRISTIANE 
DE SOUSA 
OLIVEIRA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MILAGRES/CE - 18/03/2025 à 

27/03/2025 9.5 R$ 137,78 R$ 1.308,91 R$ 0,00 R$ 
1.308,91

ANA CAROLINA 
BATISTA GONCALVES 
FONTINELE

VISTORIADOR II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 
23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANA CHRISTINA 
MOREIRA LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
27/03/2025 à 
27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ANA CHRISTINA 
MOREIRA LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANA CHRISTINA 
MOREIRA LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
26/03/2025 à 
26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ANA KELY FERREIRA 
DE OLIVEIRA 
SOUSA MARTINS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II MIRAIMA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANA KELY FERREIRA 
DE OLIVEIRA 
SOUSA MARTINS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II MIRAIMA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANA PATRICIA 
PEREIRA DA SILVA SUPERVISOR REGIONAL II FORTIM/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45
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NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIARIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL
ANDERSON TADEU 
MADEIRO DE 
LIMA FOFONKA

VISTORIADOR II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 
23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANGELA TEIXEIRA 
NUNES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CAMPOS SALES/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANGELA TEIXEIRA 
NUNES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CAMPOS SALES/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIA DE FATIMA 
ALBUQUERQUE 
BARROS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 29/03/2025 à 

30/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

ANTONIA DE FATIMA 
ALBUQUERQUE 
BARROS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 22/03/2025 à 

23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

ANTONIO ANTENOR 
DE CARVALHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 

09/03/2025 2.0 R$ 137,78 R$ 275,56 R$ 0,00 R$ 275,56

ANTONIO ANTONILDO 
DE OLIVEIRA DESENHISTA PROJETISTA II FORTALEZA/CE - 29/03/2025 à 

30/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

ANTONIO ANTONILDO 
DE OLIVEIRA DESENHISTA PROJETISTA II FORTALEZA/CE - 22/03/2025 à 

23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

ANTONIO ATILA 
RAMOS BARBOSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II RUSSAS/CE - 17/03/2025 à 

19/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO ATILA 
RAMOS BARBOSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II RUSSAS/CE - 20/03/2025 à 

22/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO 
BARRETO NETO CHEFE DE POSTO II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 

10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO 
BARRETO NETO CHEFE DE POSTO II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO CLERTON 
DE SOUSA BRAGA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANTONIO DORYAN 
DE JESUS MENEZES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 25/03/2025 à 

27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO DORYAN 
DE JESUS MENEZES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO EDJERSON 
DE SOUSA ALVES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ACARAU/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO EDJERSON 
DE SOUSA ALVES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ACARAU/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO GECIVAL 
FERNANDES DUARTE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II CANINDE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO GECIVAL 
FERNANDES DUARTE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II CANINDE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO HERMESON 
BORGES PEREIRA VISTORIADOR II SANTA QUITERIA/

CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANTONIO HUMBERTO 
SOARES DE FREITAS

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II AMONTADA/CE - 27/03/2025 à 

27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ANTONIO HUMBERTO 
SOARES DE FREITAS

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II AMONTADA/CE - 25/03/2025 à 

25/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ANTONIO HUMBERTO 
SOARES DE FREITAS

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II AMONTADA/CE - 26/03/2025 à 

26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ANTONIO HUMBERTO 
SOARES DE FREITAS

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II AMONTADA/CE - 28/03/2025 à 

28/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ANTONIO LINO 
DOS SANTOS MECANICO MAQUINA VEICULO II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANTONIO OSMAR 
ARAUJO DE LIMA

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II ICO/CE - 25/03/2025 à 
27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ANTONIO OSMAR 
ARAUJO DE LIMA

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II ICO/CE - 28/03/2025 à 
30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ARTHUR BRUNO 
PONTES CAVALCANTE

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II ITAPIUNA/CE - 25/03/2025 à 
27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ARTHUR BRUNO 
PONTES CAVALCANTE

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II ITAPIUNA/CE - 28/03/2025 à 
30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

AUREA FATIMA 
MENDES MOURA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II OCARA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

AUREA FATIMA 
MENDES MOURA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

AURELIA JESSICA LIMA 
DE VASCONCELOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GRANJA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

AURELIA JESSICA LIMA 
DE VASCONCELOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GRANJA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

AURELYR DOS 
SANTOS GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II MIRAIMA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

AURELYR DOS 
SANTOS GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II MIRAIMA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

BRUNNO CARVALHO 
FREIRE

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

BRUNNO CARVALHO 
FREIRE

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
14/03/2025 à 
17/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

CAMILA LINS 
FERREIRA GIAXA ASSISTENTE TÉCNICO II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
27/03/2025 à 
27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

CAMILA LINS 
FERREIRA GIAXA ASSISTENTE TÉCNICO II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

CAMILA LINS 
FERREIRA GIAXA ASSISTENTE TÉCNICO II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
26/03/2025 à 
26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

CAMILA LINS 
FERREIRA GIAXA ASSISTENTE TÉCNICO II GUARAMIRANGA/

CE - 
20/03/2025 à 
22/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CAMILA LINS 
FERREIRA GIAXA ASSISTENTE TÉCNICO II GUARAMIRANGA/

CE - 
23/03/2025 à 
25/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CARLOS ALBERTO 
TEODORO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II BEBERIBE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CARLOS ALBERTO 
TEODORO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II BEBERIBE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CARLOS ANTONIO DE 
BARROS MIRANDA MOTORISTA. II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CARLOS ANTONIO DE 
BARROS MIRANDA MOTORISTA. II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CAROLINE LEITAO 
EVANGELISTA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MIRAIMA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CAROLINE LEITAO 
EVANGELISTA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MIRAIMA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CHARLES BARBOSA 
GABRIEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CHARLES BARBOSA 
GABRIEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45
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CICERO MARCIEL 
MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MILAGRES/CE - 18/03/2025 à 

20/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CICERO MARCIEL 
MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MILAGRES/CE - 25/03/2025 à 

27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CLAUDIO LOURENCO 
MARTINS JUNIOR VISTORIADOR II ITAPIPOCA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

CLAUDIO LOURENCO 
MARTINS JUNIOR VISTORIADOR II FORTALEZA/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

DANIEL ECLEDENALDO 
FERREIRA DE LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

DANIEL ECLEDENALDO 
FERREIRA DE LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

DAVID DE ALMEIDA 
QUINTELA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

DJALMA DA 
SILVA MOURA VISTORIADOR II OCARA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

EDILANIA 
GONCALVES SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORQUILHA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

EDILANIA 
GONCALVES SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORQUILHA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

EDIMILSON SOUSA 
ARAUJO

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

EDIMILSON SOUSA 
ARAUJO

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

EDIVAN ALVES 
DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

EDNEUDO GOMES 
PORTELA FISCAL DE TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 25/03/2025 à 

27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

EDNEUDO GOMES 
PORTELA FISCAL DE TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

EDVALDO ALEXANDRE 
DA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IRACEMA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ELIEZER CARNEIRO 
DA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ELLEN DAYANA 
COELHO MACIEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II OCARA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

EMANUEL AGUIAR 
AZEVEDO

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II ACARAU/CE - 24/03/2025 à 
26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

EMANUEL AGUIAR 
AZEVEDO

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II ACARAU/CE - 27/03/2025 à 
29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FATIMA DE 
VASCONCELOS 
BANDEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II OCARA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FATIMA DE 
VASCONCELOS 
BANDEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FELIPE BRITO DE SOUSA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GRANJA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FELIPE BRITO DE SOUSA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GRANJA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FELIPE OLIVEIRA SENA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FELIPE PEREIRA 
SAMPAIO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FERNANDO ALVES 
DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FLAUDENIA DE 
ASSIS MENDONCA

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
27/03/2025 à 
27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

FLAUDENIA DE 
ASSIS MENDONCA

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FLAUDENIA DE 
ASSIS MENDONCA

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
26/03/2025 à 
26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

FRANCIJARLES 
FREIRE ANDRADE

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IRACEMA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISBERTO 
FEITOSA ALEXANDRINO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO II SENADOR 

POMPEU/CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISBERTO 
FEITOSA ALEXANDRINO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO II SENADOR 

POMPEU/CE - 
14/03/2025 à 
17/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCA 
CATHARINA 
ALVES DANTAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 24/03/2025 à 

29/03/2025 5.5 R$ 137,78 R$ 757,79 R$ 0,00 R$ 757,79

FRANCISCA 
CATHARINA 
ALVES DANTAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 31/03/2025 à 

05/04/2025 5.5 R$ 137,78 R$ 757,79 R$ 0,00 R$ 757,79

FRANCISCA DE FATIMA 
DIVINO de ARAUJO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ITAPAJE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCA DE FATIMA 
DIVINO de ARAUJO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ITAPAJE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCA MOTA 
MOREIRA DATILOGRAFO II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCA MOTA 
MOREIRA DATILOGRAFO II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 

10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCA MOTA 
MOREIRA DATILOGRAFO II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO ALVES 
DE OLIVEIRA

AUXILIAR TECNICO 
EM ENGENHARIA II MIRAIMA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO ALVES 
DE OLIVEIRA

AUXILIAR TECNICO 
EM ENGENHARIA II MIRAIMA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO ANTONIO 
DE OLIVEIRA NETO

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II NOVA RUSSAS/CE - 24/03/2025 à 
26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO ANTONIO 
DE OLIVEIRA NETO

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II NOVA RUSSAS/CE - 27/03/2025 à 
29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO ANTONIO 
QUEIROZ DOS SANTOS DIGITADOR II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO ANTONIO 
QUEIROZ DOS SANTOS DIGITADOR II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO ARAUJO 
SAMPAIO FISCAL DE TRANSPORTES II CAMPOS SALES/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO ARAUJO 
SAMPAIO FISCAL DE TRANSPORTES II CAMPOS SALES/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO 
BRITO BRASIL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CRUZ/CE - 26/03/2025 à 

29/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23
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NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIARIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL
FRANCISCO DE 
ASSIS ALVES DIAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GRANJA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO DE 
ASSIS ALVES DIAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GRANJA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO DE 
ASSIS FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 27/03/2025 à 

27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

FRANCISCO DE 
ASSIS FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 25/03/2025 à 

25/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

FRANCISCO DE 
ASSIS FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 26/03/2025 à 

26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

FRANCISCO DE 
ASSIS FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 28/03/2025 à 

28/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

FRANCISCO DE 
ASSIS FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 29/03/2025 à 

29/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

FRANCISCO DENILSON 
PONTES ARAUJO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SANTA QUITERIA/

CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCO EDUARDO 
DE JESUS FREITAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ICAPUI/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO EDUARDO 
DE JESUS FREITAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ICAPUI/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO EUDES 
DE ALMEIDA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ICAPUI/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO EUDES 
DE ALMEIDA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ICAPUI/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO IRANILDO 
MARQUES DE MELO VISTORIADOR II NOVA RUSSAS/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO IRANILDO 
MARQUES DE MELO VISTORIADOR II NOVA RUSSAS/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO JOSE 
FERNANDES MOTORISTA II ACARAU/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO JOSE 
FERNANDES MOTORISTA II ACARAU/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO KEINIS 
MOREIRA MAIA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II VARZEA 

ALEGRE/CE - 
28/03/2025 à 
30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO KLEITON 
MONTEIRO DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MIRAIMA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO KLEITON 
MONTEIRO DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MIRAIMA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO LEONARDO 
MARTINS DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II NOVA RUSSAS/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO LEONARDO 
MARTINS DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II NOVA RUSSAS/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO LINDOMAR 
MAIA DOS SANTOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCO MARCILIO 
DE OLIVEIRA UCHOA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO MILTON 
FRANCA DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO MILTON 
FRANCA DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO PINTO 
DE ARAUJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II BATURITE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO PINTO 
DE ARAUJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II BATURITE/CE - 30/03/2025 à 

01/04/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO REGINALDO 
ALVES FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SANTA QUITERIA/

CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCO 
SISNANDO XAVIER

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO 
SISNANDO XAVIER

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO VALDO 
FREITAS DE LEMOS SUPERVISOR REGIONAL II IRACEMA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

FRANCISCO WESLEY 
FAUSTINO DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
27/03/2025 à 
27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

FRANCISCO WESLEY 
FAUSTINO DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCO WESLEY 
FAUSTINO DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
26/03/2025 à 
26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

GERARDO MAGELA DE 
VASCONCELOS FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SANTA QUITERIA/

CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

GERARDO VANDY 
DE VASCONCELOS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

GERARDO VANDY 
DE VASCONCELOS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

GILBER RAULISON 
RODRIGUES DA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 31/03/2025 à 

05/04/2025 5.5 R$ 137,78 R$ 757,79 R$ 0,00 R$ 757,79

GLEDSON DUARTE 
DOS SANTOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPAJE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

GLEDSON DUARTE 
DOS SANTOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPAJE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

GLEMERSON DE 
SOUSA MISSIAS VISTORIADOR II UBAJARA/CE - 22/03/2025 à 

23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

HELIO ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ITAPIPOCA/CE - 22/03/2025 à 
24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

HELIO ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ITAPIPOCA/CE - 15/03/2025 à 
17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

HENRIQUE FEITOSA 
PEQUENO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 25/03/2025 à 

27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

HENRIQUE FEITOSA 
PEQUENO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ISMAEL NATA DO 
NASCIMENTO GOMES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ISMAEL NATA DO 
NASCIMENTO GOMES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
14/03/2025 à 
17/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

IVONISIO TELES DE 
SOUSA JUNIOR

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SANTA QUITERIA/

CE - 
22/03/2025 à 
23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

JAKCIANE SIMOES 
DOS SANTOS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II FORTIM/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JANIEL FERNANDES 
DE SOUZA VISTORIADOR II IRACEMA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JEOSIMO COELHO 
DE ALENCAR

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JEOSIMO COELHO 
DE ALENCAR

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 

10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45
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JEOSIMO COELHO 
DE ALENCAR

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAB NOGUEIRA 
DE CASTRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAB NOGUEIRA 
DE CASTRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAO ANTONIO ALVES MOTORISTA. II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 
24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAO ANTONIO ALVES MOTORISTA. II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 
10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAO ANTONIO ALVES MOTORISTA. II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 
17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAO BATISTA 
LIMA MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAO BATISTA 
LIMA MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAO GONCALVES 
DE ALENCAR CONTÍNUO II MILAGRES/CE - 17/03/2025 à 

22/03/2025 5.5 R$ 137,78 R$ 757,79 R$ 0,00 R$ 757,79

JOAO MARIA PESSOA 
CATUNDA FISCAL DE TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOAQUIM BELO NETO AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAQUIM BELO NETO AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAQUIM LOPES 
DA SILVA VIGIA II ITAPIPOCA/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAQUIM LOPES 
DA SILVA VIGIA II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOAQUIM PEREIRA 
DA SILVA NETO

ANALISTA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOHN VITOR 
CANUTO SOUSA VISTORIADOR II SENADOR 

POMPEU/CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOHN VITOR 
CANUTO SOUSA VISTORIADOR II SENADOR 

POMPEU/CE - 
14/03/2025 à 
17/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JONAS DA SILVA 
FERREIRA

ANALISTA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JORGE LUCAS SANTANA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SANTA QUITERIA/

CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JORGE LUIZ AIRES 
PEDROSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
29/03/2025 à 
30/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

JORGE LUIZ AIRES 
PEDROSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
14/03/2025 à 
16/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JORGE LUIZ AIRES 
PEDROSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
22/03/2025 à 
23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

JORGE LUIZ DE 
MELO GOMES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II OCARA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JORGE LUIZ DE 
MELO GOMES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOSE ALFREDO 
TORRES MARTINS DAS 2 II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE ALFREDO 
TORRES MARTINS DAS 2 II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 

10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE ALFREDO 
TORRES MARTINS DAS 2 II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE ARY GONCALVES 
DOS REIS FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE ARY GONCALVES 
DOS REIS FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 30/03/2025 à 

01/04/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE CARLOS PEREIRA 
DE VASCONCELOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE CARLOS PEREIRA 
DE VASCONCELOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 30/03/2025 à 

01/04/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE DE RIBAMAR 
DINIZ BACELAR OUVIDOR II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE DE RIBAMAR 
DINIZ BACELAR OUVIDOR II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE GERARDO 
GOMES SIQUEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SANTA QUITERIA/

CE - 
22/03/2025 à 
23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

JOSE GONZAGA 
FERREIRA DE PAULA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE GONZAGA 
FERREIRA DE PAULA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 

10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE GONZAGA 
FERREIRA DE PAULA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE JUNIOR 
BARBOSA DE SOUSA VISTORIADOR II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 

10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE JUNIOR 
BARBOSA DE SOUSA VISTORIADOR II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE LAIRTON 
NOBRE RABELO

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE LAIRTON 
NOBRE RABELO

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE MAILSON 
DE MESQUITA VISTORIADOR II FORTALEZA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOSE MAILSON 
DE MESQUITA VISTORIADOR II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOSE TEIXEIRA DE 
ARAUJO JUNIOR FISCAL DE TRANSPORTES II ICO/CE - 25/03/2025 à 

27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE TEIXEIRA DE 
ARAUJO JUNIOR FISCAL DE TRANSPORTES II ICO/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE VALDEVICTOR 
FREIRE PINTO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GUARAMIRANGA/

CE - 
28/03/2025 à 
30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSE VALDEVICTOR 
FREIRE PINTO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GUARAMIRANGA/

CE - 
25/03/2025 à 
27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOSUE VITORIANO 
DE HOLANDA NETO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

JOZIMAR CRUZ 
FERNANDES JUNIOR

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JUACY TELES 
DE MENEZES AGENTE ADMINISTRATIVO II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JUAN CARLOS DE 
LIMA FARIAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23
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JURISLENE ARAUJO 
FREITAS

ANALISTA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JURISLENE ARAUJO 
FREITAS

ANALISTA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JURISLENE ARAUJO 
FREITAS

ANALISTA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
14/03/2025 à 
17/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

KELLY VIEIRA ALVES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SANTA QUITERIA/

CE - 
28/03/2025 à 
30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

KILDARY SILVA SALES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

LAICE DE SOUSA 
MACIEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II OCARA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LAICE DE SOUSA 
MACIEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

LAILSON LAUREANO 
DA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTIM/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LARISSA ALENCAR 
JUSTINO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
28/03/2025 à 
29/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

LARISSA ALENCAR 
JUSTINO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

LARISSA ALENCAR 
JUSTINO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
15/03/2025 à 
17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LEANDRO BARBOSA 
ALVES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MIRAIMA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LEANDRO BARBOSA 
ALVES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MIRAIMA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LECIVANDO SIQUEIRA 
DE CARVALHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 22/03/2025 à 

23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

LEONARDO 
CHAVES SOARES

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II AMONTADA/CE - 27/03/2025 à 
27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

LEONARDO 
CHAVES SOARES

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II AMONTADA/CE - 25/03/2025 à 
25/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

LEONARDO 
CHAVES SOARES

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II AMONTADA/CE - 26/03/2025 à 
26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

LEONARDO 
CHAVES SOARES

SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTES 
NAS REGIONAIS

II AMONTADA/CE - 28/03/2025 à 
28/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

LUANA ALVES SENA ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LUCAS LOPES DOS 
SANTOS MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LUCAS SOARES 
GOUVEIA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTIM/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LUCIA MARIA 
CRUZ BATISTA ASSESSOR TÉCNICO II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LUCIANO CARDOSO 
DA SILVA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II CRUZ/CE - 22/03/2025 à 

23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

LUCIANO MARQUES 
MOREIRA OFICIAL DE MANUTENCAO II CANINDE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LUCIANO MARQUES 
MOREIRA OFICIAL DE MANUTENCAO II CANINDE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

LUIZ ALDECI DIOGENES ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II IRACEMA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MANOEL DE LIMA ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ITAPIUNA/CE - 25/03/2025 à 

27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MANOEL DE LIMA ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ITAPIUNA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MANOEL ENELIAS 
FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MARCOS CESAR 
FACO LOPES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GUARAMIRANGA/

CE - 
28/03/2025 à 
30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARCOS CESAR 
FACO LOPES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GUARAMIRANGA/

CE - 
25/03/2025 à 
27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARGARIDA 
MARIA NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 
24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARGARIDA 
MARIA NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 
10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARGARIDA 
MARIA NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 
17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA APARECIDA 
ALVES PINTO SANTANA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA APARECIDA 
ALVES PINTO SANTANA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA DA CONCEICAO 
MOREIRA FREIRE GERENTE II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA EMILIA DIAS 
CARNEIRO LINHARES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO II ACARAU/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA EMILIA DIAS 
CARNEIRO LINHARES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO II ACARAU/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA JOSE 
FERNANDES DE 
QUEIROZ LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II OCARA/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA JOSE 
FERNANDES DE 
QUEIROZ LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA LANDIM 
DA CRUZ

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORQUILHA/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA LANDIM 
DA CRUZ

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORQUILHA/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA VALDELICE 
AZEVEDO MEDEIROS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 27/03/2025 à 

27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MARIA VALDELICE 
AZEVEDO MEDEIROS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 25/03/2025 à 

25/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MARIA VALDELICE 
AZEVEDO MEDEIROS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 26/03/2025 à 

26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MARIA VALDELICE 
AZEVEDO MEDEIROS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 28/03/2025 à 

28/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MARIA VALDELICE 
AZEVEDO MEDEIROS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 29/03/2025 à 

29/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MARIA VILMA 
COELHO MELO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIA VILMA 
COELHO MELO

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45
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MARIANNY 
NASCIMENTO PEREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GUARAMIRANGA/

CE - 
28/03/2025 à 
30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARIANNY 
NASCIMENTO PEREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GUARAMIRANGA/

CE - 
25/03/2025 à 
27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARILIA GOMES 
SANTOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ICO/CE - 25/03/2025 à 

27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARILIA GOMES 
SANTOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ICO/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MARJORIE GRAZIELLE 
SOUZA MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MATEUS DE ALMEIDA 
HENRIQUE VISTORIADOR II FORTIM/CE - 29/03/2025 à 

31/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MAURO CESAR SILVA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 27/03/2025 à 

27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MAURO CESAR SILVA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 25/03/2025 à 

25/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MAURO CESAR SILVA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 26/03/2025 à 

26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MAURO CESAR SILVA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 28/03/2025 à 

28/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MAURO CESAR SILVA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II ARACATI/CE - 29/03/2025 à 

29/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

MICHEL DOS 
SANTOS PAULA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II MILAGRES/CE - 18/03/2025 à 

20/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MIRVANA GOMES 
MAGALHAES FREITAS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MOACIR COSTA 
BRASIL JUNIOR

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIUNA/CE - 25/03/2025 à 

27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

MOACIR COSTA 
BRASIL JUNIOR

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIUNA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

NATHALIA ALVES 
DE OLIVEIRA

ANALISTA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

NEILIANE MARIA 
BRAGA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CANINDE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

NEILIANE MARIA 
BRAGA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CANINDE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

PAULO ALBERTO 
LIRA LEMOS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
21/03/2025 à 
23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

PAULO SERSIO CORREIA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 29/03/2025 à 

30/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

PAULO SERSIO CORREIA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 22/03/2025 à 

23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

PEDRO ANDRADE 
BRINGEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CAMPOS SALES/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

PEDRO ANDRADE 
BRINGEL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CAMPOS SALES/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

PEDRO AUGUSTO 
FONTENELE MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ARACATI/CE - 27/03/2025 à 

27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

PEDRO AUGUSTO 
FONTENELE MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ARACATI/CE - 25/03/2025 à 

25/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

PEDRO AUGUSTO 
FONTENELE MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ARACATI/CE - 26/03/2025 à 

26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

PEDRO AUGUSTO 
FONTENELE MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ARACATI/CE - 28/03/2025 à 

28/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

PEDRO AUGUSTO 
FONTENELE MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ARACATI/CE - 29/03/2025 à 

29/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

PEDRO VINICIOS 
DE SOUSA

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 22/03/2025 à 

23/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

PETRONIO MAGALHAES 
DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

RAFAEL ALMEIDA 
AMAZONAS

ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

RAIMUNDO CLAUDIO 
DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ITAPAJE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

RAIMUNDO CLAUDIO 
DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II ITAPAJE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

RAIMUNDO EDVARDO 
DA SILVA

OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS II ITAPIPOCA/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

RAIMUNDO NONATO 
TEIXEIRA FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTALEZA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

RAUL MARTINS 
PEREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
21/03/2025 à 
24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

RAUL MARTINS 
PEREIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SENADOR 

POMPEU/CE - 
14/03/2025 à 
17/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

REGIS LIMA COELHO AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

REGIS LIMA COELHO AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 30/03/2025 à 

01/04/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

RENATO DE 
LIMA CUNHA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

RENATO DE 
LIMA CUNHA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

RENNAN ITALO 
PAZ CORDEIRO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ROBERTO CORREIA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 27/03/2025 à 
27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ROBERTO CORREIA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 25/03/2025 à 
25/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ROBERTO CORREIA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 26/03/2025 à 
26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ROBERTO CORREIA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 28/03/2025 à 
28/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ROBERTO CORREIA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II ARACATI/CE - 29/03/2025 à 
29/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ROMARIO CASSIMIRO 
DA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

SARAH PONTE 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 10/03/2025 à 

14/03/2025 4.5 R$ 137,78 R$ 620,01 R$ 0,00 R$ 620,01

SARAH PONTE 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 17/03/2025 à 

21/03/2025 4.5 R$ 137,78 R$ 620,01 R$ 0,00 R$ 620,01

TEOMAR DE 
SOUSA RAMOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

TERESINHA XIMENES 
ALBUQUERQUE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

TERESINHA XIMENES 
ALBUQUERQUE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO II BEBERIBE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

THOMAZ SOUSA GOMES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

22/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67
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NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIARIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

TIAGO OLIVEIRA COSTA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II IRACEMA/CE - 28/03/2025 à 

30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VALDEMAR ARAUJO 
DOS SANTOS CHEFE DE POSTO II ITAPIPOCA/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VALDEMAR ARAUJO 
DOS SANTOS CHEFE DE POSTO II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VALDIMIRO QUEIROZ 
SANTIAGO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CANINDE/CE - 27/03/2025 à 

29/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VALDIMIRO QUEIROZ 
SANTIAGO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II CANINDE/CE - 24/03/2025 à 

26/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VALERIA ALVES 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

VANESSA DE MESQUITA 
BRITO MORAES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 21/03/2025 à 

23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VANESSA MARIA 
LOBAO ALENCAR 
RAULINO BARBOSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GUARAMIRANGA/

CE - 
28/03/2025 à 
30/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VANESSA MARIA 
LOBAO ALENCAR 
RAULINO BARBOSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II GUARAMIRANGA/

CE - 
25/03/2025 à 
27/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VASCO DA GAMA 
MIRANDA TEOFILO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VASCO DA GAMA 
MIRANDA TEOFILO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II ITAPIPOCA/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VICENTE EMMANUEL 
COSTA LIMA ARAGAO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II UBAJARA/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VICTOR GUTEMBERGY 
DA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II FORTIM/CE - 29/03/2025 à 

30/03/2025 1.5 R$ 137,78 R$ 206,67 R$ 0,00 R$ 206,67

VITOR ARAUJO 
DAMASCENA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BATURITE/CE - 21/03/2025 à 

23/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

VLADSON HENRIQUE 
RODRIGUES VIANA

ANALISTA DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

WESLEY NUNES GOMES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
27/03/2025 à 
27/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

WESLEY NUNES GOMES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

WESLEY NUNES GOMES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II LIMOEIRO DO 

NORTE/CE - 
26/03/2025 à 
26/03/2025 0.5 R$ 137,78 R$ 68,89 R$ 0,00 R$ 68,89

ZENILDO LIMA 
SARAIVA

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 22/03/2025 à 

24/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ZENILDO LIMA 
SARAIVA

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 08/03/2025 à 

10/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

ZENILDO LIMA 
SARAIVA

TÉCNICO DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II BEBERIBE/CE - 15/03/2025 à 

17/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

TOTAL R$ 117.939,68

*** *** ***
PORTARIA Nº622/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.032207/2025-82, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES constantes 
na Portaria nº 458/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de 
Habilitação Volante, na cidade de Juazeiro do Norte, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 07/03/2025 a 10/03/2025, conforme 
o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 12 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº622/2025 DE 12 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALEXSON CALDAS BEZERRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
AMANDA CRISTIANE DE SOUSA OLIVEIRA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANGELA LUCIA CUNHA MENDONCA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO SIRLANDIO DE ARAUJO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
CAIO CESAR MAIA ALVES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
CICERO DIONES FERREIRA DE CARVALHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
CICERO MARCIEL MARTINS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
CLERSON ESTIMA LODONIO RAMALHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
CRISTINA BATISTA AZEL Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EDSON PEREIRA DOS SANTOS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EDUARDO TELES FERREIRA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
EVALDO BEZERRA DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EVERTON GONCALVES DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FAGNER DE FRANCA CRUZ Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO ALISSON MACHADO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO SOARES DE MORAIS FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
HERMESSON SILVA ALVES DO NASCIMENTO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
HUANA MENDES DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE FERNANDES MAIA Presidente 80,00 120,00 2 7 1.000,00
JOSE ONELIO DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARCOS ANDRE MARQUES PIMENTEL Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MICHEL DOS SANTOS PAULA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
OTACILIO BELEM GOMES Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
ROMONELLYS DA SILVA FERREIRA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
ROMULO DO NASCIMENTO BELARMINO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ZEDEQUIO SARAIVA QUEIROZ FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00

TOTAL 18.430,00

*** *** ***
PORTARIA Nº645/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.034105/2025-00, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Itapipoca, durante o período 
de 17/03/2025 a 31/03/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 17 de 
março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº645/2025 DE 17 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

ANTONIA DE FATIMA 
ALBUQUERQUE BARROS Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Interior/Tarde Itapipoca

ANTONIO ANTONILDO DE OLIVEIRA Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Interior/Tarde Itapipoca
FRANCISCO CLEBER XAVIER DE FREITAS Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Itapipoca
IVONISIO TELES DE SOUSA JUNIOR Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Interior/Tarde Itapipoca
PAULO SERSIO CORREIA DE OLIVEIRA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Itapipoca

*** *** ***
PORTARIA Nº646/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.034110/2025-12, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Crateús, durante o período 
de 17/03/2025 a 31/03/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 17 de 
março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº646/2025 DE 17 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

JOSE LEUZOLON AGUIAR Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Crateús
LILIA MARIA SOUZA AGUIAR Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Crateús
RONER SOARES DA CRUZ Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Crateús

*** *** ***
PORTARIA Nº650/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições 
legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, alterada pela 
Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de NUP 
08012.034091/2025-16, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados 
no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Crato, durante o período de 17/03/2025 a 
31/03/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 17 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº650/2025 DE 17 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

EDSON PEREIRA DOS SANTOS Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Crato
VITORIA MERCIA SANTOS DE SOUSA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Crato

*** *** ***
PORTARIA Nº651/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.034095/2025-02, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Canindé, durante o período 
de 17/03/2025 a 31/03/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 17 de 
março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº651/2025 DE 17 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

ANTONIO WILAME DE OLIVEIRA Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Canindé
ELIANDO PEREIRA SILVA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Canindé
PEDRO ICARO MENDES DE LIMA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Canindé

*** *** ***
PORTARIA 657/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribui-
ções legais em especial a competência deferida na portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719 de 26/05/2010 e Lei nº 15.491/2013, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.036331/2025-17, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo único desta Portaria, a comporem a COMISSÃO DE EXAMES DE HABILITAÇÃO VOLANTE, bem como à VIAJAREM em 
objeto de serviço à cidade de SOBRAL/CE, durante o período de 28/03/2025 a 31/03/2025, concedendo-lhes diária(s) e meia, com fundamento no Decreto 
Estadual n° 35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta autarquia. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 17 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº657/2025 DE 17 DE MARÇO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ANA SUELY CARVALHO 
PEREIRA ARTICULADOR II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

CELIANE MENDES 
MOREIRA DA FONSECA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FELIPE DE SOUZA BENTO AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FERNANDA LIMA 
BARRETO DOS SANTOS GERENTE II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FERNANDO LUIS 
ARAUJO SANTOS

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23
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NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL
GEORGIA SAMARA 
RODRIGUES SARAIVA CHEFE DE POSTO II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

GERALDO ARAUJO 
DOS SANTOS

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

GIOVANNI CARDOSO BRITO AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

GLEICE RODRIGUES 
DE SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ISRAEL RODRIGUES 
DA SILVA FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOAO DINANCES 
DE ANDRADE

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOSE ALVES DA 
SILVA FILHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOSE EDUARDO 
FERREIRA SOARES

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOSE ORLANDO 
PINTO LIMA

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MANOEL PAULINO 
SECUNDINO NETO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MARCIO BRAGA 
MASCARENHAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MARCIO CORDEIRO 
BEZERRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MARCOS AURELIO 
RODRIGUES MARTINS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MARIA CLENIA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

PATRICK HERLLY 
SILVA REIS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

RAIMUNDO TORQUATO 
DE ARAUJO

TECNICO 
AGROPECUARIO II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ROSA KAREN DE 
ABREU SOUSA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

SHEYLA DE SOUZA VIDAL GERENTE II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

THOMAS GERFESON 
LIMA MILHOME

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ZEDEQUIO SARAIVA 
QUEIROZ FILHO

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

LUCAS ROCHA AGUIAR AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

JOSE GERARDO 
GOMES SIQUEIRA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II SOBRAL/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

TOTAL R$ 12.055,75

*** *** ***
PORTARIA 658/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais em especial a competência deferida na portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719 de 26/05/2010 e Lei nº 15.491/2013, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante 
no processo suíte de NUP 08012.036329/2025-48, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo único desta Portaria, a comporem a COMISSÃO DE EXAMES DE HABILITAÇÃO VOLANTE, bem como 
à VIAJAREM em objeto de serviço à cidade de JUAZEIRO DO NORTE/CE, durante o período de 28/03/2025 a 31/03/2025, concedendo-lhes diária(s) 
e meia, com fundamento no Decreto Estadual n° 35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária 
desta autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 17 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº658/2025 DE 17 DE MARÇO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ANGELA LUCIA 
CUNHA MENDONCA CHEFE DE POSTO II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANTONIO DE 
LOIOLA CUNHA

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANTONIO EDNO 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANTONIO FERREIRA 
DA SILVA NETO CHEFE DE POSTO II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ANTONIO SEVERINO 
DE PINHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

CAIO CESAR MAIA ALVES
ASSISTENTE DE 

ATIV DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES

II JUAZEIRO DO 
NORTE/CE - 

28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ELENIR OLIVEIRA 
DO NASCIMENTO CHEFE DE POSTO II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

ELIZABETH SILVA LOPES
AGENTE DE ATIVIDADES 

DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES

II JUAZEIRO DO 
NORTE/CE - 

28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

EVANDRO SILVA 
CAPIBARIBE

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

EVERTON GONCALVES 
DA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FERNANDO CESAR 
DE ALMEIDA

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCO RICARDO 
CARNEIRO DE PAIVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCO YAGO 
VIEIRA ARRAIS VISTORIADOR II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

GERALDO MILITAO 
DA SILVA

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23
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NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

IRISMAR PINHEIRO 
HERCULES

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOAO BATISTA DE 
LIMA NETO

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOSE AECIO DE MELO
ASSISTENTE DE 

ATIV DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES

II JUAZEIRO DO 
NORTE/CE - 

28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JOSE GERARDO DO 
NASCIMENTO VIDAL

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

LAIS PINHEIRO DA 
ROCHA CAROLINO

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MARIA SOCORRO PINHEIRO
ASSISTENTE DE 

ATIV DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES

II JUAZEIRO DO 
NORTE/CE - 

28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

VERONICA MOREIRA 
DA ROCHA SUPERVISOR REGIONAL II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

AMANDA CRISTIANE DE 
SOUSA OLIVEIRA SILVA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

ANTONIO ILDEFONSO 
DE MORAIS VISTORIADOR II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

FRANCISCO NEUDIVAR 
FRANCELINO RIBEIRO

ASSISTENTE DE 
ATIV DE TRÂNSITO 

E TRANSPORTES
II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

FAGNER DE FRANÇA CRUZ AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

HERMESSON SILVA 
ALVES DO NASCIMENTO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

CICERO MACIEL MARTINS AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II JUAZEIRO DO 

NORTE/CE - 
28/03/2025 à 
31/03/2025 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0 R$ 0

TOTAL R$ 10.126,83

*** *** ***
PORTARIA Nº662/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.034529/2025-66, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES 
constantes na Portaria nº 514/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de 
Exame de Legislação, na cidade de Crato, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 06/03/2025 a 14/03/2025, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 18 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº662/2025 DE 18 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

AMANDA CRISTIANE DE SOUSA OLIVEIRA SILVA Coordenador 50,00 80,00 7 0 350,00
ITALO BRUNO ANDRADE SILVA Membro 40,00 60,00 7 0 280,00

TOTAL 630

*** *** ***
PORTARIA 665/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribui-
ções legais em especial a competência deferida na portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719 de 26/05/2010 e Lei nº 15.491/2013, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.037273/2025-49, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo único desta Portaria, a comporem a COMISSÃO DE INSCRIÇÃO CNH POPULAR, bem como à VIAJAREM em objeto de serviço 
à cidade de TEJUCUOCA/CE, durante o período de 21/03/2025 a 24/03/2025, concedendo-lhes diária(s) e meia, com fundamento no Decreto Estadual n° 
35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 18 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº665/2025 DE 18 DE MARÇO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ANNDREYA PAULLA MARTINS 
MILHOMEM LAURENTINO

AGENTE DO SERVIÇO 
DE TRÂNSITO II TEJUCUOCA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

JANAYNA NASCIMENTO 
DA SILVA CARVALHO

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II TEJUCUOCA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

LUCAS TAVARES LEANDRO
ANALISTA DE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES
II TEJUCUOCA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

MARIA APARECIDA 
ACIOLY MOTA

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO II TEJUCUOCA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

NATALIA KELLY 
VIANA FREITAS

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II TEJUCUOCA/CE - 21/03/2025 à 

24/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

TOTAL R$ 2.411,15

*** *** ***
PORTARIA 667/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribui-
ções legais em especial a competência deferida na portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719 de 26/05/2010 e Lei nº 15.491/2013, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.036319/2025-11, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo único desta Portaria, a comporem a COMISSÃO DE EXAMES DE HABILITAÇÃO VOLANTE, bem como à VIAJAREM em 
objeto de serviço à cidade de QUIXADA/CE, durante o período de 26/03/2025 a 28/03/2025, concedendo-lhes diária(s) e meia, com fundamento no Decreto 
Estadual n° 35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta autarquia. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 18 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº667/2025 DE 18 DE MARÇO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ALANA FEITOSA MORAIS SUPERVISOR REGIONAL II QUIXADA/CE - 26/03/2025 à 
28/03/2025 2.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

AUREA FATIMA 
MENDES MOURA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JORGE LUIZ DE MELO GOMES AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JOZIMAR CRUZ 
FERNANDES JUNIOR

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

LAICE DE SOUSA MACIEL AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

MARIA JOSE FERNANDES 
DE QUEIROZ LIMA

AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALERIA ALVES DE OLIVEIRA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VITOR ARAUJO DAMASCENA AGENTE DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES II QUIXADA/CE - 26/03/2025 à 

28/03/2025 2.5 R$ 137,78 R$ 344,45 R$ 0,00 R$ 344,45

TOTAL R$ 344,45

*** *** ***
PORTARIA Nº676/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.035753/2025-75, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES 
constantes na Portaria nº 580/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de 
Exame de Habilitação Volante, na cidade de Tiangua, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 14/03/2025 a 17/03/2025, conforme 
o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº676/2025 DE 21 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALVARO RAULINO BACELAR DE ARRUDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANGELA LUCIA CUNHA MENDONCA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
ANTONIO HUMBERTO SOARES DE FREITAS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO REGIS ARAUJO BEZERRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EDIVAN ALVES DE SOUSA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EDNEY FEITOSA RODRIGUES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ELENIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EVANDRO SILVA CAPIBARIBE Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FERNANDO CESAR DE ALMEIDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FERNANDO LUIS ARAUJO SANTOS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GEORGIA SAMARA RODRIGUES SARAIVA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
IAGGO FERREIRA DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JIMMY DOUGLAS DA SILVA IZIDIO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE ALVES DA SILVA FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE EDUARDO FERREIRA SOARES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE ONELIO DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LEANDRO CHAGAS BEZERRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LEONARDO CHAVES SOARES Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
LEVY MENDES DE PINHO MACHADO Presidente 80,00 120,00 2 7 1.000,00
MAILSON ALVES RODRIGUES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA SOCORRO PINHEIRO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
RAILTON ARAÚJO MORORÓ Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
SHEYLA DE SOUZA VIDAL Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
THOMAS GERFESON LIMA MILHOME Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
VANESSA DE MESQUITA BRITO MORAES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
VERONICA MOREIRA DA ROCHA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ZEDEQUIO SARAIVA QUEIROZ FILHO Membro 50,00 80,00 0 0 0,00

TOTAL R$ 17.770,00

*** *** ***
PORTARIA Nº730/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.035568/2025-81, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES 
constantes na Portaria nº 588/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de 
Exame de Legislação, na cidade de Juazeiro do Norte, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 06/03/2025 a 14/03/2025, conforme 
o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº730/2025 DE 21 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALEXSON CALDAS BEZERRA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
FRANCISCO JULIO CESAR TAVARES Membro 40,00 60,00 7 0 280,00
GILBERTO ROCHA RABELO Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
JOSE FERNANDES MAIA Coordenador 50,00 80,00 7 0 350,00
KASSIA REGINA DE ARAUJO ALVES Membro 40,00 60,00 7 0 280,00
LIEVIO CIPRIANO GOMES Membro 40,00 60,00 7 0 280,00
MICHEL DOS SANTOS PAULA Suplente 40,00 50,00 0 0 0,00
NIXON ALCANTARA Coordenador 50,00 80,00 7 0 350,00
ROMONELLYS DA SILVA FERREIRA Coordenador 50,00 80,00 7 0 350,00

TOTAL 1.890,00

*** *** ***
PORTARIA Nº731/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.036659/2025-33, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES cons-
tantes na Portaria nº 513/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame 
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de Legislação, na cidade de Baturité, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 06/03/2025 a 14/03/2025, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 21 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº731/2025 DE 21 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

JOAO ERICO OLIVEIRA FREIRE Coordenador 50,00 80,00 7 0 350,00
JOSE FARIAS DOS SANTOS FILHO Membro 40,00 60,00 7 0 280,00

TOTAL 630,00

*** *** ***
PORTARIA Nº734/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.035775/2025-35, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES constantes 
na Portaria nº 578/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de 
Habilitação Volante, na cidade de Juazeiro do Norte, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 14/03/2025 a 17/03/2025, conforme 
o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº734/2025 DE 21 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALEXSON CALDAS BEZERRA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
AMANDA CRISTIANE DE SOUSA OLIVEIRA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO ILDEFONSO DE MORAIS Membro 50,00 80,00 0 0 0,00
ANTONIO SIRLANDIO DE ARAUJO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
AURICELIO FERREIRA LIMA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
CICERO DIONES FERREIRA DE CARVALHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
CICERO MARCIEL MARTINS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
DANIEL ROBSON DE SOUSA OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EDSON PEREIRA DOS SANTOS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EDUARDO TELES FERREIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
HENRIQUE RAFAEL DE ALMEIDA ARRUDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
HERMESSON SILVA ALVES DO NASCIMENTO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE FERNANDES MAIA Presidente 80,00 120,00 2 7 1.000,00
JOSE MARCONDES SILVA TAVARES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE THIAGO DE SOUSA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARCOS ANDRE MARQUES PIMENTEL Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
NATALIA JESSICA LOBO MASCARENHAS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
OTACILIO BELEM GOMES Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
ROMARIO LEITE DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ROMONELLYS DA SILVA FERREIRA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
ROMULO DO NASCIMENTO BELARMINO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
SOFIA GOMES DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00

TOTAL 15.130,00

*** *** ***
PORTARIA Nº740/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.036938/2025-05, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES cons-
tantes na Portaria nº 456/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame 
de Legislação, na cidade de Iguatu, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 06/03/2025 a 14/03/2025, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 21 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº740/2025 DE 21 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

CASSIO DE ARAUJO BATISTA Membro 40,00 60,00 7 0 280,00
JOSE RIBAMAR DUTRA Coordenador 50,00 80,00 7 0 350,00
ALANNA CANDIDO DE OLIVEIRA BARROS Membro 40,00 60,00 7 0 280,00
JEAN CARLOS DA SILVA Suplente 40,00 60,00 6 0 240,00
YONARA RODRIGUES ALENCAR PALACIO Coordenador 50,00 80,00 1 0 50,00

TOTAL R$ 1.200,00

*** *** ***
PORTARIA 753/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribui-
ções legais em especial a competência deferida na portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719 de 26/05/2010 e Lei nº 15.491/2013, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.038054/2025-87, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo único desta Portaria, a comporem a COMISSÃO DE INSCRIÇÃO CNH POPULAR, bem como à VIAJAREM em objeto de 
serviço à cidade de CROATA/CE, durante o período de 28/03/2025 a 31/03/2025, concedendo-lhes diária(s) e meia, com fundamento no Decreto Estadual n° 
35.922, de 27/03/2024, DOE de 04/04/2024, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária desta autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 24 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº753/2025 DE 24 DE MARÇO DE 2025
NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

ANA PAULA HILARIO 
MAGALHAES VISTORIADOR II CROATA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

EDITE GONCALVES LACERDA ASSISTENTE DE ATIV DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II CROATA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23
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NOME CARGO CLASSE ROTEIRO PERÍODO DIÁRIAS UNIT. VALOR ACRÉS. TOTAL

EDUARDO SOARES AQUINO GERENTE II CROATA/CE - 28/03/2025 à 
31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

FRANCISCO JOSE DE LIMA AGENTE DE ATIVIDADES DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES II CROATA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

RITA DE CASSIA 
MOREIRA FREIRE GERENTE II CROATA/CE - 28/03/2025 à 

31/03/2025 3.5 R$ 137,78 R$ 482,23 R$ 0,00 R$ 482,23

TOTAL R$ 2.411,15

*** *** ***
PORTARIA Nº756/2025 - O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.037938/2025-14, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES 
constantes na Portaria nº 577/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de 
Exame de Habilitação Volante, na cidade de Crateús, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 14/03/2025 a 17/03/2025, conforme 
o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº756/2025 DE 26 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

AFONSO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ALICE MARIA DE BARROS VIRINO DE LIMA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
ALYSSON ROBERIO DE SOUSA RODRIGUES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO EDNO DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO NILSON DE LIMA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO RODRIGUES CARNEIRO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO SEVERINO DE PINHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ELIZABETH SILVA LOPES Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
FAGNER DE FRANCA CRUZ Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FERNANDA LIMA BARRETO DOS SANTOS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO ADEILDO XAVIER Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO ALISSON MACHADO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO JUVENIL COSTA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO RICARDO CARNEIRO DE PAIVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GERALDO MILITAO DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
IRAILTON MENEZES DE LIMA FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
IRISMAR PINHEIRO HERCULES Presidente 80,00 120,00 2 7 1.000,00
JOAO BATISTA DE LIMA NETO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE AECIO DE MELO Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
JOSE ORLANDO PINTO LIMA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARCOS AURELIO RODRIGUES MARTINS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA APARECIDA ACIOLY MOTA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA CLENIA DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA LUELI DE SOUSA MATIAS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA SUERDA DE OLIVEIRA BATISTA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MICHEL DOS SANTOS PAULA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00

TOTAL 17.770,00

*** *** ***
PORTARIA Nº757/2025- O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.037871/2025-18, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES 
constantes na Portaria nº 508/2025, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de 
Exame de Legislação, na cidade de Morada Nova, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 06/03/2025 a 14/03/2025, conforme 
o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº757/2025 DE 26 DE MARÇO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

GEOVANIO DE ARAUJO LIMA Membro 40,00 60,00 7 0 280,00
KALLINE MAGDA CAVALCANTE ANDRADE DE HOLANDA Coordenador 50,00 80,00 7 0 350,00

TOTAL 630,00

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº008/2025

CREDOR: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES BRILHANTE LTDA; DEVEDOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO CEARÁ – DETRAN/CE; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fulcro no artigo 112, parágrafo único, inciso I e artigo 113, da Lei Estadual 
nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, bem como no artigo 17, inciso I da resolução GOGERF Nº 08/2024 e em conformidade com o Parecer Jurídico nº 
119/20245 –DIJUR/DETRAN/CE, Processo n° 08012.014351/2025-37; OBJETO: Dívida reconhecida em face da empresa CENTRO DE FORMAÇÃO 
DE CONDUTORES BRILHANTE LTDA, referente ao Contrato n.º 295/2022, em razão da ausência de pagamento da prestação do serviço de curso de 
formação teórico técnico e prática de direção veicular pertencente ao Programa CNH Popular; VALOR: R$ 180,00 (cento e oitenta reais); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 08200003.26.122.313.11151.05.339092.1.7531200070.1; DATA: Fortaleza/CE, 25 de fevereiro de 2025; SIGNATÁRIO: Guthemberg 
Holanda Bezerra de Souza - ORDENADOR DE DESPESA DO DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
INTENÇÃO DE GASTO: 1362024000

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 43/2025

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. CONTRATADA: LICITASP DISTRIBUIDORA DE EQUIPA-
MENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA. OBJETO: Aquisição de CAFETEIRA INDUSTRIAL, nas condições estabelecidas neste contrato e 
no Termo de Referência do edital, na proposta e na ARP n° 14/2024 do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, SALVADOR/BA, 
conforme o quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. ALOR 

UNIT.
ALOR 

GLOBAL

16 (ARP n° 14/2024) CAFETEIRA INDUSTRIAL Acabamento em inox / Pés antiderrapantes / Capacidade 20L / 
220 v/ Termostato regulável / Potência mínima: 2.500w Garantia mínima: 12 (doze) meses. CONSERCAF/ CIC20 02 R$ 1.938,00 R$ 3.876,00

.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 90013/2024 do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, SALVADOR/BA, que 
resultou na ARP n° 14/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Processo nº 08012.077053/2024-77. 
FORO: Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 3.876,00 (três mil e oitocentos e setenta e seis reais), pagos 
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em recursos da dotação orçamentária. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.26.122.313.11190.03.449052.1.7531200070.1. DATA DA ASSINA-
TURA: Fortaleza, 05 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR - Superintendente DETRAN/CE e JEFERSON 
APARECIDO COSTA PESSOA - Representante Legal da Contratada.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO 

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 08012.072805/2024-11

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº81/2025
CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN/CE e MUNICÍPIO DE SOBRAL, com a interveniência da Secretaria de 
Trânsito. OBJETO: Permitir o acesso ao BANCO DE DADOS do DETRAN/CE ao MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DE 
TRÂNSITO, que será realizado através de conexão do sistema “online”, das informações atualizadas dos cadastros de veículos e condutores (RENAVAM 
e RENACH), bem como a inclusão no Documento Certificado de Licenciamento Anual - CLA, das multas pertencentes à SECRETARIA DE TRÂNSITO 
2.2-Delegação recíproca de competência, referente à fiscalização, autuação e aplicação das medidas administrativas decorrentes das infrações de trânsito, que 
são da competência originária de cada um, conforme citado nos artigos 22 e 24, da Lei nº 9.503/97СТВ, na área de circunscrição do Município de SOBRAL/
CE. 2.3 Cada convenente, delega ao outro, a competência a que se refere o item 2.2 desta cláusula, quando da utilização do exercício do poder de polícia que 
a cada um se atribui por força da Lei. 2.4-Os convenentes delegam poderes aos seus agentes de trânsito, assim considerados aqueles servidores que prestam 
serviços tipicamente de natureza fiscalizatória, para, em conjunto ou separadamente, atuarem nas operações de fiscalização ou blitz. 2.5-O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL autoriza o DETRAN/CE a proceder as operações de lançamento das notificações de autuação de trânsito e a suspensão do banco de dados das 
multas por infração à legislação de trânsito de sua competência, de todos os veículos levados a hasta pública, bem como as multas preexistentes ao CTB, 
observado o previsto no art. 328 do mesmo diploma legal, retornando-as devidamente identificadas, via meio eletrônico. 2.6-0 MUNICÍPIO DE SOBRAL 
autoriza ao DETRAN ser o favorecido dos valores de multas arrecadadas pelos Órgãos e Entidades Executivas de Trânsito dos Estados e do Distrito federal 
do municipio do veículo, nos termos DENATRAN/SENATRAN N° 02/2018 e Portaria DENATRAN N° 985/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 
21 inciso XII; art. 22, inciso XIII e XIV; art. 24, inciso XIII e no art. 25, todos da Lei nº 9.503/97 c/c com o art.184 da Lei nº 14.133/21. FORO: Fortaleza. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DATA DA ASSI-
NATURA: Fortaleza, 24 de março de 2025. SIGNATÁRIOS : Waldemir Catanho de Sena Júnior- Superintendente do DETRAN/CE; OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR- Prefeito de Sobral/CE; JOSE LEANDRO MENEZES COSTA;

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ 

Fortaleza, 27 de março de 2025.
EXTRATO DE DOCUMENTO

RESULTADO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
CONTRATO N°048/CEGÁS/2022

SCDOC Nº10523/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10523/2024 – Contrato N° 048/2022– OBJETO: “contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de depósitos e acompanhamentos de processos de registro de marca CEGÁS, junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), de acordo 
com as especificações previstas no Anexo I – Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA –  Aplicação de pena de MULTA, rescisão contratual 
e impossibilidade de licitar e contratar com a CEGÁS – Contratante: Companhia de Gás do Ceará/CEGÁS– Representante Legal da CEGÁS: Miguel 
Antonio Cedraz Nery, Presidente da Companhia de Gás do Ceará – Contratada: DELCONT CONTABILIDADE E TREINAMENTO LTDA – CNPJ: 
23.219.427/0001-80 – Representante Legal da Contratada: SANDRA DOMUNIK FERREIRA LIMA CARVALHO – DOCUMENTOS DE NOTIFICAÇÃO 
DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ENVIADA EM 28/06/2024 E REENVIADA VIA CORREIOS DIA 27/08/2024, 
SEM APRESENTAÇÃO DE DEFESA. NOVA NOTIFICAÇÃO ENVIADA DIA 11/11/2024, SEM APRESENTAÇÃO DE DEFESA. OCORRÊNCIA: 
Descumprimento dos itens 10.1.1 e 11.1 do contrato nº 048/2022. Instaurado o processo administrativo em epígrafe, em 26 de junho de 2024, por esta 
Companhia de Gás do Ceará, na qualidade de contratante, para apuração de responsabilidade, conforme Lei Federal n°13.330/2016, decorrente da falta 
supracitada, tendo sido assegurado à CONTRATADA o devido processo legal, bem como o direito ao contraditório e ampla defesa, porém, a empresa não 
manifestou defesa formal e nem efetuou o pagamento referente à aplicação da multa pecuniária. Tendo sido constatado que a CONTRATADA de fato cometeu 
o ilícito administrativo, a Diretoria Executiva da Companhia de Gás do Ceará/CEGÁS, após decisão em Pauta da Diretoria dessa Companhia por meio da 
CEGÁS/GECMA/PR – nº 02/2025, decidiu pela autorização da aplicação da pena de MULTA, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) nos 
termos do subitem 14.1.2 do Contrato; encerramento da relação contratual, aplicação da pena de suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar 
com a CEGÁS por 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no DOE, conforme determina o inciso VI do art. 265 combinado com art. 245, inciso 
IV, art. 249 e 246 , ainda, com o inciso III do artigo 256 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS/RILCS e do artigo 83, incisos II e 
III, da Lei 13.303/2016. COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS, em Fortaleza-Ce, 27 de março de 2025. 

Miguel Antonio Cedraz Nery
DIRETOR-PRESIDENTE

COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS

PORTARIA Nº067/2025-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR FRANCISCO ANTÔNIO SILVA FERREIRA, Assistente de Segurança, matrícula nº 10608, 
desta Economia Mista, a viajar à cidade de Juazeiro do Norte - CE, no período de 01.04.2025 a 15.04.2025, com a finalidade de participar da operação do 
Metrô do Cariri, concedendo-lhe 14,5 (quatorze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 161,94 (cento e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos), no 
valor total de R$ 2.348,13 (dois mil trezentos e quarenta e oito reais e treze centavos), e passagens terrestres para o trecho Fortaleza/Juazeiro do Norte/Forta-
leza, no valor de R$ 457,47 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.805,60 (dois mil oitocentos e 
cinco reais e sessenta centavos), de acordo com o Decreto Nº. 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do 
METROFOR. COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS – METROFOR, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Plinio Pompeu de Saboya Magalhães Neto
DIRETOR-PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº068/2025-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR JOSÉ VIANA RODRIGUES FILHO, Assistente Operacional, matrícula nº 10591, desta 
Economia Mista, a viajar à cidade de Juazeiro do Norte - CE, no período de 06.04.2025 a 15.04.2025, com a finalidade de participar da operação do Metrô 
do Cariri, concedendo-lhe 10 (dez) diárias, no valor unitário de R$ 161,94 (cento e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos), no valor total de R$ 
1.619,40 (mil seiscentos e dezenove reais e quarenta centavos), e passagem terrestre para o trecho Fortaleza/Juazeiro do Norte, no valor de R$ 231,15 (duzentos 
e trinta e um reais e quinze centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.850,55 (mil oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com 
o Decreto Nº. 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do METROFOR. COMPANHIA CEARENSE DE 
TRANSPORTES METROPOLITANOS – METROFOR, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Plinio Pompeu de Saboya Magalhães Neto
DIRETOR-PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº02/2025
PRAZO DO EDITAL – 30 DIAS

Notificação para pagamento
(Art. 96, §1º, IV do Dec. 6.514/2008 c/c Art. 25, § 4º, II da IN 02/2010-SEMACE)

INTERESSADO CPF/CNPJ N.º PROCESSO 
ADMINISTRATIVO AUTO DE INFRAÇÃO

CERAMICA TABULEIRO LTDA ME 04885838/0001-60 2724772/2016 M201604147102
IONILDA GOMES DA SILVA 154093413-68 4358382/2016 132/2016-BLITZ
LUIS INACIO ABREU 632460903-00 3234280/2016 M201605124501
IDELFONSO COSMO CRUZ 662570003-78 6664189/2016 254/2016-BLITZ
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INTERESSADO CPF/CNPJ N.º PROCESSO 
ADMINISTRATIVO AUTO DE INFRAÇÃO

AFONSO DE LIGORIO DIAS COSTA 201470903-34 3647920/2018 201801265
ANTONIO DE PADUA SOUSA 114602023-68 5821113/2015 222/2015-BLITZ
ELAINE CRISTINA SANTIAGO DE LIMA ME 096285130001-16 8025828/2017 M201711080801
ELAINE CRISTINA SANTIAGO DE LIMA ME 096285130001-16 8021814/2017 M201711080801

			 
As Vistas dos respectivos processos poderão ser obtidas junto a Procuradoria Jurídica da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, no ende-
reço Rua Jaime Benévolo, nº 1400, Bairro de Fátima – Fortaleza-CE – Tel: (85) 3101-5511. ¹ Decorrido o prazo para pagamento os processos administrativos 
serão encaminhados ao setor de Execução Fiscal, para inscrição do débito no Livro da Dívida Ativa da SEMACE. A SUPERINTENÊNCIA ESTADUAL DE 
MEIO AMBIENTE – SEMACE, nos  termos do Art. 96, §1°, IV do Dec. 6.514/2008 c/c Art. 25, § 4º, II da IN 02/2010-SEMACE, notifica os infra nomi-
nados para efetuarem o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias¹, a contar do decurso do prazo do presente edital, de acordo com o art. 71, IV da Lei 9.605/98.
Fortaleza, 27 de março de 2025.

Antonio Geovânio Saraiva Taveira
COORDENADOR JURÍDICO

OAB/CE 26.066

*** *** *** 
EXTRATO DE CONTRATO N°01/2025

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE. CONTRATADA: CONCEITO SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão 
de obra terceirizada, regidos pela Consolidação da Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da área de Administrativa da Superintendência 
Estadual do Meio Ambiente – Semace, nas categorias de: Assistente Administrativo III, Assistentes Técnicos I, II e IV, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos nos itens 2, 2.1 e 5 e demais pontos do Termo de Referência. Ressalta-se que a presente contratação substituirá o contrato nº 10/2021, 
celebrado entre esta Superintendência e a empresa Real Serviços de Locação de Mão de Obra LTDA. A referida contratação será realizada por dispensa 
de licitação emergencial por até 01 (um) ano conforme estabelece o inciso VIII, do art. 75 da Lei 14.133/2021, podendo ser rescindido logo que ocorra a 
conclusão do processo licitatório, visando a contratação da empresa prestadora substituta., nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Refe-
rência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento os preceitos do direito público, Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sobretudo em seu artigo 75, VIII, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto, bem como nos autos 
do processo NUP 57022.001772/2025-94, em especial o termo de referência e no o aviso de contratação direta 202501695/2025. FORO: Fica eleito o foro 
do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 01 (um) ano, com termo inicial em 01 de 
abril de 2025, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. O serviço é enquadrado como continuado conforme art. 13 do Decreto 
Estadual nº 35.790/2023, tendo em vista a necessidade de apoio administrativo às diretorias desta Superintendência e suas Regionais e que sua interrupção 
poderá comprometer o bom desempenho das atividades administrativas desta Semace. Uma vez estando o contrato em via de expirar, o CONTRATADO não 
tem direito subjetivo à prorrogação contratual, conforme parágrafo único, art. 26 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. VALOR GLOBAL: O valor total da 
contratação é de R$ 4.659.969,00 (quatro milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta e nove reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18725 FUNCIONAL: 57200001.18.122.421.20221.01.339037.1.7531200070.1, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13556 FUNCIONAL: 57200001.18.122
.421.20221.03.339037.1.7531200070.1, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6249, FUNCIONAL: 57200001.18.122.421.20221.11.339037.1.7531200070.1 e 
Pré-reserva: 1361809000.  DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: VIRGÍNIA ADÉLIA RODRIGUES CARVALHO - Supe-
rintendente Adjunta da Semace - Contratante e JOÃO BATISTA ROCHA FILHO- Representante da Conceito Serviços Terceirizados LTDA - Contratada

Antonio Geovânio Saraiva Taveira
COORDENADOR JURÍDICO

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº156/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
que consta do processo 22001.007131/2025-15 – SUITE e em conformidade com o Decreto nº 32.960 de 13/02/19, resolve CESSAR OS EFEITOS DA 
CESSÃO da servidora pública ALDANIA MARIA DE MELO LIMA SOARES, matrícula nº 1224971-3, Professor, lotada na Secretaria da Educação 
do Estado do Ceará, autorizada pela Portaria nº 046/2023, datada de 13/03/2024, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 15/03/2024, para exercer 
cargo de provimento em comissão na Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura de Ipú, com ressarcimento para a origem, a partir de 01/01/2025 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº195/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o que consta do processo 57001.001520/2024-22– NUP e em conformidade com o Decreto nº 32.960 de 13/02/19, resolve CESSAR OS EFEITOS DA 
CESSÃO do servidor público HERNANDES FÉLIX REBOUÇAS, Fiscal Ambiental, matrícula n.º 0006851-9, lotado na Superintendência Estadual do 
Meio Ambiente do Ceará, autorizado pela portaria nº 01/2024, datada de 09/01/2024, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 11/01/2024, cedido 
para prestar serviços na Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima do Estado do Ceará, com ressarcimento para a origem, a partir de 15/07/2024. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

 José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº198/2025 - O SECRETARIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o que 
consta do processo nº 30001.000748/2025-20 – SUITE, e com fundamento no Decreto nº 32.960, de 13/02/19, e alterações, RESOLVE AUTORIZAR A 
CESSÃO da servidora HERNITA CARMEM MAGALHAES SOUSA, Professor, matrícula nº 1591081-X, lotada na Secretaria da Educação do Estado 
do Ceará para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo, simbologia S-2, na Secretaria Municipal de Educação pertencente à 
Prefeitura da Fortaleza, com ressarcimento para a origem, a partir de 24/02/2025 até 30/06/2027. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº200/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o que 
consta no processo nº 30001.000646/2025-12 - NUP, e com fundamento no Decreto nº 32.960, de 13/02/19 e alterações, RESOLVE AUTORIZAR A CESSÃO 
do servidor público FRANCISCO HENES FERREIRA CUNHA, professor, matrícula nº 30158318, lotado na Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará, para exercer cargo de provimento em comissão no município de Paracuru, com ressarcimento para a origem, a partir de 01/01/2025 até 30/06/2027.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
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PORTARIA Nº207/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
que consta no processo nº 30001.002884/2025-54 - NUP, e com fundamento no Decreto nº 32.960, de 13/02/19 e alterações, RESOLVE AUTORIZAR A 
CESSÃO da servidora pública FRANCINALVA BARBOSA DA SILVA, matrícula 48260748, Professora, Especialista, lotada na Secretaria da Educação 
do Estado do Ceará, para exercer o cargo de provimento em comissão na Secretaria Municipal de Educação do Município de Araripe, a partir da publicação 
até 30/06/2027. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025 

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº207/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
que consta no processo nº 30001.002189/2025-92 - NUP, e com fundamento no Decreto nº 32.960, de 13/02/19 e alterações, RESOLVE AUTORIZAR A 
CESSÃO do servidor público MARIANA MOURA CAMPOS VASCONCELOS, Analista de Gestão da Saúde, matrícula nº 300112-8-7, lotado na 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para exercer cargo de provimento em comissão no município de Fortaleza, com ressarcimento para a origem, a 
partir da publicação até 30/06/2027.SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº208/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
que consta do processo 01000.001132/2024-05– SUITE e em conformidade com o Decreto nº 32.960 de 13/02/19, resolve CESSAR OS EFEITOS DA 
CESSÃO da servidora pública SILVIA HELENA CORREIA VIDAL, Professor e Auditor de Controle Interno, matrículas nº 0600611-6 e 1660641-3, 
lotada na Secretaria da Educação do Estado do Ceará e na Controladoria Geral do Estado do Ceará autorizada pelas Portarias nº 295/2023, datada de 
12/05/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 30/06/2023 e nº 267/2023 datada de 19/06/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Ceará de 26/06/2023, prestar serviços na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará junto à Escola Superior do Parlamento Cearense – UNIPACE e à 
Controladoria Geral, com ônus para a origem, a partir de 31/12/2024. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 27 de março de 2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0860/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo 
NUP 22001.052264/2025-38, com fundamento no artigo 110, inciso I, alínea “a”, §1º da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, artigo 51 da Lei 10.884, de 
02 de fevereiro de 1984, alterada pela Lei 17.938, de 01 de março de 2022, combinado com o Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 1º e 2º do 
Decreto nº 28.871, de 10 de Setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de nº 0435/2017-GAB, de 04 de maio de 2017, publicada no Diário 
Oficial de 11 de maio de 2017, RESOLVE autorizar o afastamento do(a) servidor(a) LUCIANA GUEDES ARAUJO, que ocupa o cargo de Professor, 
integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível J, matrícula(s) nº 30374312, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, para participar do 
curso DOUTORADO EM SOCIOLOGIA, ministrado pelo(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - UECE, 01 (um) ano a partir da publicação desta 
PORTARIA, sem ônus para o Estado, tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) servidor(a), para esse fim, não correrem por conta da dotação orçamentária 
do Poder Público Estadual, porém sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal, ficando o(a) mencionado(a) servidor(a) obrigado 
a assinar termo de compromisso e responsabilidade e remeter à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria da Educação, os relatórios semestrais 
das atividades executadas, bem como de apresentar o relatório geral por ocasião do término do afastamento do que constarão: Monografia, Dissertação ou 
Tese, devidamente aprovados. A não apresentação dos relatórios semestrais implicará a imediata suspensão da portaria autorizadora. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de março de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0868/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo 
NUP 22001.041566/2025-81, com fundamento no artigo 110, inciso I, alínea “a”, §1º da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, artigo 51 da Lei 10.884, de 
02 de fevereiro de 1984, alterada pela Lei 17.938, de 01 de março de 2022, combinado com o Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 1º e 2º 
do Decreto nº 28.871, de 10 de Setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de nº 0435/2017-GAB, de 04 de maio de 2017, publicada no 
Diário Oficial de 11 de maio de 2017, RESOLVE autorizar o afastamento do(a) servidor(a) KETILLA MARIA VASCONCELOS PRADO, que ocupa 
o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível M, matrícula(s) nº 48098711, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará, para participar do curso DOUTORADO EM EDUCAÇÃO, ministrado pelo(a) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, 01 (um) ano a 
partir da publicação desta PORTARIA, sem ônus para o Estado, tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) servidor(a), para esse fim, não correrem por 
conta da dotação orçamentária do Poder Público Estadual, porém sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal, ficando o(a) 
mencionado(a) servidor(a) obrigado a assinar termo de compromisso e responsabilidade e remeter à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Educação, os relatórios semestrais das atividades executadas, bem como de apresentar o relatório geral por ocasião do término do afastamento do que cons-
tarão: Monografia, Dissertação ou Tese, devidamente aprovados. A não apresentação dos relatórios semestrais implicará a imediata suspensão da portaria 
autorizadora. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 

CARGOS DE ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA E DE ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
EDITAL Nº13 – SEPLAG/CE, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ (SEPLAG/CE), no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
realização do Concurso Público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva nos cargos de Analista de Gestão Pública e de Analista 
de Planejamento e Orçamento, regido pelo Edital nº 1 -SEPLAG/CE, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2024, considerando ainda, a 
decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 3002771-78.2025.8.06.0001, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, torna pública a inclusão do candidato sub judice Elivelton Bezerra dos Santos, inscrição nº 10000997, no resultado final no procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, mediante a inclusão do subitem 2.1.5.1 no Edital nº 10 – SEPLAG/CE, de 19 
de novembro de 2024, e suas alterações, conforme a seguir especificado. [...] 2 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFI-
CAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS 2.1 Relação final dos candidatos considerados negros no procedi-
mento de heteroidentificação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: cargo/área de atuação, número de inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética. 2.1.1 CARGO 1: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA – ÁREA DE ATUAÇÃO: GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 10000280, 
Ana Cristina Silva de Lima / 10000832, Antonio Costa Mendes / 10001216, Edney Barbosa de Araujo / 10001124, Heline Oliveira Lopes / 10004887, Piter 
Anderson Severino de Jesus / 10000016, Wagner Silva Cavalcante / 10005380, Walter Cleyton Vieira Gomes. 2.1.2 CARGO 2: ANALISTA DE GESTÃO 
PÚBLICA – ÁREA DE ATUAÇÃO: GOVERNANÇA E GESTÃO CORPORATIVA 10006736, Gabriel Simoes e Souza / 10001471, Gleriston Cardoso 
Felix / 10001435, Kamila Chaves da Cunha Vieira / 10002925, Lazaro Emannuel Lima Verde Rodrigues. 2.1.3 CARGO 3: ANALISTA DE GESTÃO 
PÚBLICA – ÁREA DE ESPECIALIDADE: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO OU AFINS NA ÁREA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO 10001697, Marcelo Tavares dos Santos / 10005822, Matheus Costa Barbosa / 10007236, Matheus Santos Coelho. 2.1.4 CARGO 4: ANALISTA 
DE GESTÃO PÚBLICA – ÁREA DE ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE PÚBLICA 10003727, Danilo Sacramento de Oliveira / 10004209, Evanilson 
Ferreira do Nascimento / 10007844, Vanessa Ingrid da Costa Cardoso. 2.1.5 CARGO 5: ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – ÁREA 
DE ATUAÇÃO: PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ORIENTADOS PARA RESULTADOS 10006828, Anna Carolline Botelho de Araujo / 10001072, 
Antonio Carlos Morais Silva / 10001992, Eduardo Paulino Feitosa / 10001331, Francisco Viana dos Santos / 10007975, Luis Gustavo Nascimento de Paula 
/ 10005235, Moises Batista dos Santos / 10007662, Natalia Nunes Vieira / 10002165, Thiago Braulio Munhoz Gomes. 2.1.5.1 Relação final dos candidatos 
sub judice considerados negros no procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 10000997, Elivelton Bezerra dos Santos. [...] 

Alexandre Sobreira Cialdini 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
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CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE 
ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA E DE ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EDITAL Nº14 – SEPLAG/CE, DE 1º DE ABRIL DE 2025 
O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ (SEPLAG/CE), no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Concurso Público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de Analista de Gestão Pública e de Analista de Planejamento 
e Orçamento, regido pelo Edital nº 1 – SEPLAG-CE, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2024, tendo sido publicado o resultado final 
por meio do Edital nº 10 – SEPLAG/CE, publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de dezembro de 2024, alterado pelo Edital nº 11 – SEPLAG/CE, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de dezembro de 2024, homologado por meio do Edital nº 12 – SEPLAG/CE, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 17 de fevereiro de 2025, considerando a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 3042648-59.2024.8.06.0001, em favor de Elivelton 
Bezerra dos Santos, inscrição nº 10000997; considerando a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 3036753-20.2024.8.06.0001, em favor de 
Marcondes Chaves de Souza, inscrição nº 10008660; considerando a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 3036223-16.2024.8.06.001, em 
favor de Priscila Araujo Silva, inscrição 100000266; considerando a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 3037216-59.2024.8.06.0001, em 
favor de Valdeci Evangelista Fernandes, inscrição 10000584, torna pública a RECLASSIFICAÇÃO do resultado final no concurso público, divulgado 
por meio do item 3 do Edital nº 10 – SEPLAG/CE, de 19 de novembro de 2024, e suas alterações, conforme a seguir especificado. [...] 3 DO RESULTADO 
FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 3.1 Resultado final no concurso público, na seguinte ordem: cargo/área de atuação, número de inscrição, nome do 
candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no concurso público. 3.1.1 CARGO 1: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA – ÁREA 
DE ATUAÇÃO: GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 10003516, Ciro Regis Lima Teixeira, 195.82, 1 / 10001203, Delis Vieira dos Santos, 
193.89, 2 / 10002719, Carlos Andre Feitosa de Oliveira, 189.00, 3 / 10006681, Amanda Carioca Silva, 188.05, 4 / 10001062, Mariana Banhos de Menezes 
Forte, 186.04, 5 / 10002867, Leticia Fernandes de Oliveira, 183.65, 6 / 10000353, Emmanuel de Freitas Junior, 182.92, 7 / 10000266, Priscila Araujo Silva 
- Subjudice, 182.77, 8 / 10003498, Orlando Constancio Gadelha Filho, 180.79, 9 / 10000224, Carla Fernandes Diniz, 180.30, 10 / 10003214, Matheus de 
Vasconcelos Arraes, 180.09, 11 / 10003973, Iago Almeida Moura, 178.65, 12 / 10003265, Lucas Alves da Costa, 178.16, 13 / 10005214, Renaldo Vascon-
celos da Ponte, 177.84, 14 / 10003861, Alexandre Baeta de Souza, 177.33, 15 / 10007215, Jhonantan de Oliveira da Silva, 176.75, 16 / 10003352, Beatriz 
do Espirito Santo Silva, 175.16, 17 / 10000016, Wagner Silva Cavalcante, 175.04, 18 / 10000359, Kamilla Tome Julio, 174.87, 19 / 10003820, Jordano de 
Araujo Almeida, 174.03, 20 / 10005007, Elis Elaine Sousa e Silva, 173.57, 21 / 10007443, Robson Santiago Moreira, 171.99, 22 / 10005435, Rayssa Firmino 
Suassuna, 171.43, 23 / 10004409, Lorena da Silva, 170.57, 24 / 10006431, Francisco Bruno Costa Cepp, 169.96, 25 / 10000568, Neemias Vasques da Justa, 
169.70, 26 / 10000435, Lia Elisabete Andrade de Albuquerque, 169.24, 27 / 10006603, Clarissa Helena Paulino Maciel, 169.13, 28 / 10002700, Denysleo 
Lopes dos Santos, 168.05, 29 / 10001264, Jose Welton da Silva Goncalves, 167.91, 30 / 10001676, Hansleyson de Oliveira Melo, 166.84, 31 / 10003448, 
Samia Oliveira Freitas, 165.66, 32 / 10003486, Joao Benicio Sousa, 165.60, 33 / 10003667, Francisco Jaimison Fernandes Pereira, 164.88, 34 / 10000172, 
Daniela Barbosa dos Santos, 163.91, 35 / 10000444, Janaiana Soares Maia Lopes, 162.38, 36. 3.1.1.1 Resultado final dos candidatos com deficiência no 
concurso público, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no concurso público. 
10007215, Jhonantan de Oliveira da Silva, 176.75, 1 / 10008585, Larissa Karla Sampaio de Oliveira, 161.19, 2. 3.1.1.2 Resultado final dos candidatos negros 
no concurso público, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no concurso 
público. 10000016, Wagner Silva Cavalcante, 175.04, 1 / 10004887, Piter Anderson Severino de Jesus, 164.68, 2 / 10005380, Walter Cleyton Vieira Gomes, 
160.12, 3 / 10000280, Ana Cristina Silva de Lima, 155.61, 4 / 10001124, Heline Oliveira Lopes, 155.37, 5 / 10000832, Antonio Costa Mendes, 153.40, 6 / 
10001216, Edney Barbosa de Araujo, 150.74, 7. 3.1.2 CARGO 2: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA – ÁREA DE ATUAÇÃO: GOVERNANÇA E 
GESTÃO CORPORATIVA 10008660, Marcondes Chaves de Souza - Subjudice, 190.67, 1 / 10001782, Diego Freitas Gurgel, 184.19, 2 / 10004177, Rafael 
Vasconcelos Goncalves, 178.14, 3 / 10004786, Clediane Raposo Sousa, 177.33, 4 / 10000116, Diana Melissa Ferreira Alves Diniz, 176.94, 5 / 10001849, 
Danilo Matheus da Silva, 173.88, 6 / 10008840, Fabricio Cavalcante Viana, 171.61, 7 / 10002148, Sergio Henrique de Oliveira Lima, 171.09, 8 / 10000796, 
Natalia Fernanda Gomes, 170.51, 9 / 10003394, Leonardo Mateus Negreiros Barbosa, 167.41, 10 / 10002992, Francisco Nemesio Ramalho Filho, 167.22, 
11 / 10001954, Isis Lopes Aragao, 165.73, 12 / 10002612, Werley da Silva Almeida, 165.54, 13 / 10004070, Lawrence Praxedes Mariz, 164.08, 14 / 10005302, 
Jessyca Cavalcante Gondim Rosa, 157.25, 15 / 10001501, Caio Wellington Freitas Bezerra, 152.93, 16 / 10001435, Kamila Chaves da Cunha Vieira, 152.44, 
17 / 10006586, Emanuela Santos Almeida, 147.88, 18. 3.1.2.1 Resultado final dos candidatos com deficiência no concurso público, na seguinte ordem: 
número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no concurso público. 10000116, Diana Melissa Ferreira 
Alves Diniz, 176.94, 1 / 10005346, Thiago Noronha Pinto, 152.91, 2. 3.1.2.2 Resultado final dos candidatos negros no concurso público, na seguinte ordem: 
número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no concurso público. 10006736, Gabriel Simoes e Souza, 
161.19, 1 / 10002925, Lazaro Emannuel Lima Verde Rodrigues, 154.57, 2 / 10001435, Kamila Chaves da Cunha Vieira, 152.44, 3 / 10001471, Gleriston 
Cardoso Felix, 143.63, 4. 3.1.3 CARGO 3: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA – ÁREA DE ESPECIALIDADE: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO OU 
AFINS NA ÁREA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10000585, Denilson Araujo da Pascoa, 188.32, 1 / 10001165, Abraao 
Lenon Moreira de Oliveira, 187.26, 2 / 10000278, Wendell Militao Fernandes Mendes, 185.56, 3 / 10005753, Hywre Cesar de Brito Pinto, 181.88, 4 / 
10006436, John Lenon da Silva Rodrigues, 181.84, 5 / 10007176, Gustavo Costa Holanda, 180.90, 6 / 10002538, Cleirton Monte de Sousa, 179.96, 7 / 
10000267, Tito Cavalcante Costa Lima, 176.85, 8 / 10005822, Matheus Costa Barbosa, 176.06, 9 / 10006749, Euclydes Gregorio de Melo, 175.42, 10 / 
10001697, Marcelo Tavares dos Santos, 171.00, 11 / 10003181, Adriana Mara de Almeida de Souza, 169.89, 12 / 10005987, Renato Luiz Araujo Bezerra, 
167.98, 13 / 10006244, Jorge Romulo Frota dos Santos, 167.74, 14 / 10004636, Felipe Feitosa Soares, 167.22, 15 / 10003068, Ricardo Leal Nogueira, 167.09, 
16 / 10001160, Lucas Souza Saraiva, 166.97, 17 / 10003698, Flavio Alexandre Souza Nunes, 165.69, 18 / 10007273, Breno Lopes Morais, 160.76, 19 / 
10003106, Lucas Rodrigues Ferreira, 160.14, 20 / 10007236, Matheus Santos Coelho, 156.09, 21 / 10000317, Jose Felipe Ribeiro Araujo, 155.80, 22 / 
10007473, Rafael Santos de Oliveira, 154.02, 23. 3.1.3.1 Resultado final dos candidatos com deficiência no concurso público, na seguinte ordem: número 
de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no concurso público. 10002745, Lucas Pinheiro de Queiroz, 
144.03, 1. 3.1.3.2 Resultado final dos candidatos negros no concurso público, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de 
classificação, nota final e classificação final no concurso público. 10005822, Matheus Costa Barbosa, 176.06, 1 / 10001697, Marcelo Tavares dos Santos, 
171.00, 2 / 10007236, Matheus Santos Coelho, 156.09, 3. 3.1.4 CARGO 4: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA – ÁREA DE ESPECIALIDADE: CONTA-
BILIDADE PÚBLICA 10007467, Acla Dhones Mendes Prado, 188.49, 1 / 10001048, Felipe Gondim Melo, 185.38, 2 / 10000584, Valdeci Evangelista 
Fernandes - Subjudice, 183.58, 3 / 10005532, Mikelly Farias Brito, 182.04, 4 / 10002434, Regis Lima Coelho, 174.01, 5 / 10006929, Franciane dos Santos 
Rios, 170.06, 6 / 10005889, Barbara Diniz da Silva, 167.01, 7 / 10000466, Carolina Albuquerque Muller Costa, 164.91, 8. 3.1.4.1 Resultado final dos candi-
datos negros no concurso público, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no 
concurso público. 10004209, Evanilson Ferreira do Nascimento, 161.60, 1 / 10003727, Danilo Sacramento de Oliveira, 154.93, 2 / 10007844, Vanessa Ingrid 
da Costa Cardoso, 146.70, 3. 13.1.5 CARGO 5: ANALISTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – ÁREA DE ATUAÇÃO: PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO ORIENTADOS PARA RESULTADOS 10003822, Renan Moreira Nogueira, 192.83, 1 / 10004147, Matheus Cassunde Prado, 190.13, 2 / 
10005345, Artur Araujo de Moura Fe, 189.61, 3 / 10007923, Leandro Carneiro Fossa, 189.20, 4 / 10001149, Hugo Daniel Santos de Freitas, 185.00, 5 / 
10002987, Gerson Guilherme Lima Linhares, 183.12, 6 / 10001396, Nadia Braga de Lima Saraiva Fernandes Cajado, 182.85, 7 / 10000371, Mateus Pires 
de Castro Gradvohl, 182.47, 8 / 10000554, Denise Maria Albino Melo, 181.98, 9 / 10000094, Camila Ribeiro Cardoso dos Santos, 181.09, 10 / 10000513, 
Bruna Tathiane Queiros Alves, 179.81, 11 / 10000445, Rafael Paraiso Souto Maior Malta, 179.21, 12 / 10007662, Natalia Nunes Vieira, 178.92, 13 / 10004599, 
Pedro Phillipp Moreira de Farias, 177.19, 14 / 10002802, Bruna Kethey da Silva Peixoto, 176.92, 15 / 10006318, Romulo de Santana Bispo, 176.22, 16 / 
10001941, Fernando Jose Uchoa de Morais Nascimento, 175.79, 17 / 10003828, Camilla Karoline Araujo da Silva, 175.34, 18 / 10001147, Francisco Jose 
Mesquita Moreira, 174.51, 19 / 10007761, Graziela Fetter, 174.22, 20 / 10007952, Jade Vinagre e Lima, 173.89, 21 / 10008562, Guilherme Reis Tavares, 
173.55, 22 / 10001284, Ismael Duarte Luna, 173.12, 23 / 10007694, Olavo Severo Guimaraes, 172.46, 24 / 10006130, Mikael Andrade da Silva Oliveira, 
171.79, 25 / 10006828, Anna Carolline Botelho de Araujo, 170.20, 26 / 10006808, Lucas Benedito Gomes Rocha Ferreira, 169.78, 27 / 10003020, Pedro 
Carneiro Kolb, 169.47, 28 / 10002894, Melissa Jamacaru Pinheiro Rodrigues, 169.28, 29 / 10006175, Sarah Maciel Gurgel, 167.96, 30 / 10004918, Gerlayne 
Barros de Aguiar, 167.88, 31 / 10003590, Raiana Moura Alves, 167.40, 32 / 10000297, Carlos Eugenio Vasconcelos Neves, 163.33, 33 / 10004229, Klycia 
Teles Siebra Mascarenhas, 163.07, 34 / 10004799, Francisco Ricardo Fernandes Monteiro, 160.91, 35 / 10002995, Roberta Filizola Custodio Barroso, 158.88, 
36 / 10002876, Lara Moura Furtado, 158.53, 37 / 10001299, Mayara Moreira Lima Rodrigues, 158.39, 38 / 10001197, Jean Frederic Arciniegas, 155.90, 39 
/ 10000480, Larissa Mota de Sousa, 155.14, 40 / 10002055, Francisco Roberfran Barroso Marques, 154.37, 41 / 10005508, Miguel Alves dos Santos Neto, 
153.91, 42 / 10005235, Moises Batista dos Santos, 152.61, 43 / 10005907, Luana de Oliveira, 148.94, 44 / 10001331, Francisco Viana dos Santos, 147.26, 
45 / 10000180, Davi Moreira Aires, 146.54, 46. 3.1.5.1 Resultado final dos candidatos com deficiência no concurso público, na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no concurso público. 10006318, Romulo de Santana Bispo, 176.22, 
1 / 10009338, Maysa Pinto Saba Freitas, 161.04, 2 / 10002151, Wdo Renan Damasceno, 135.62, 3. 3.1.5.2 Resultado final dos candidatos negros no concurso 
público, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no concurso público. 10007662, 
Natalia Nunes Vieira (1), 178.92, 1 / 10006828, Anna Carolline Botelho de Araujo, 170.20, 2 / 10002165, Thiago Braulio Munhoz Gomes, 160.11, 3 / 
10005235, Moises Batista dos Santos, 152.61, 4 / 10001331, Francisco Viana dos Santos, 147.26, 5 / 10001072, Antonio Carlos Morais Silva, 145.22, 6 / 
10007975, Luis Gustavo Nascimento de Paula, 144.38, 7 / 10000997, Elivelton Bezerra dos Santos - Subjudice, 139.15, 8 / 10001992, Eduardo Paulino 
Feitosa, 132.22, 9. (1) Candidatos negros aprovados dentro da listagem de ampla concorrência. [...]

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº002/2025
	 NUP 46001.001798/2025-64
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG, inscrita no CNPJ sob o nº 08.691.976/0001-
60, com sede nesta capital, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n - Edifício SEPLAG, 
Bairro: Cambeba, CEP: 60.822-325, Fortaleza/CE, reconhece expressamente que deve aos SERVIDORES Isaac Figueredo de Sousa, matrícula 6003541-5 
o valor de R$ 445,34 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) e Maria Carmelita Sampaio Colares matrícula 6003541-5, o valor 
de R$ 269,66 (duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos), referente à Ascensão Funcional conforme a Portaria nº 106/20025, publicada no 
D.O.E de 29.01.2025, nos termos do processo supra e manifestações de sua Assessoria Jurídica. Compromete-se, portanto, a Secretaria do Planejamento e 
Gestão a pagar a dívida acima reconhecida, sob as Dotações Orçamentárias: Programa 422 - Dotação: 46100004.04.121.422.21191.319092.1.500.910000
0.0.1.01; Programa 425 - Dotação: 46100005.04.122.425.21189.319092.1.500.9100000.0.1.01, assim que se concluírem os procedimentos administrativos 
para a sua consecução, em conformidade com os art. 37 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; Arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973. Fortaleza, 27 de março de 2025.

Antonio Roziano Ponte Linhares
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°2022/0017/SEPLAG

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atualização do 
edital de licitação nos termos da Lei nº 14.133/2021; RESOLVE REVOGAR, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, o 
Pregão Eletrônico n°2022/0017/SEPLAG/CE, referente ao processo NUP 46001.000277/2022-47, cujo objeto é o Registro de Preços de Material Perma-
nente - Centrais de Ar Condicionado com instalação. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, em Fortaleza, 27 de março de 2024.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 027, SÉRIE 3, ANO XVII, de 07/02/2025, que publicou a Portaria nº 69/2025, datada de 05/02/2025, que cessou os efeitos, a partir de 
02/01/2025, da cessão da servidora detentora do cargo de Professor, lotada na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, para exercer o cargo de provimento 
em comissão na Prefeitura Municipal de Fortaleza, com ressarcimento para a origem, a partir de 01/07/2023 até 30/06/2027, formalizada pela Portaria nº 
192/2023, datada de 09/05/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 12/05/2023. Onde se lê VITÓRIA RÉGIA MARCOS DO NASCI-
MENTO, matrícula nº 113560-1-X Leia-se: VITÓRIA RÉGIA CORDEIRO VERAS, matrícula nº 120350-1-2 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de março de 2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 041, SÉRIE 3, ANO XVII, de 27/02/2025, que publicou a portaria nº 157/2025, datada de 25/02/2025, que autorizou a Cessão do 
servidor público JAMES DOBISON MARTINS DE SOUSA, Professor, matrícula nº 30153014, lotado na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, para 
exercer cargo de provimento em comissão na Prefeitura de Ubajara, com ressarcimento para a origem. Onde se lê 30001.000440/2025-84 - NUP Leia-se: 
30001.001082/2025-27 – NUP SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março 2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 044, SÉRIE 3, ANO XVII, de 06/03/2025, que publicou a Portaria nº 170/2025, datada de 27/02/2025, que cessou os efeitos da cessão 
da servidora pública SANDRA VERONICA SIQUEIRA BILHAR, matrícula nº 4303121-X, Administrador, lotada na Fundação Universidade Regional 
do Cariri, autorizada pela Portaria nº 31/2024, datada de 11/03/2024, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 15/03/2024, para exercer cargo 
de provimento em comissão de Coordenador Especial de Benefícios, da estrutura organizacional do Fundo de Previdência Social dos Servidores de Crato 
– PREVICRATO, da Prefeitura Municipal do Crato, com ressarcimento para a origem, a partir de 16/10/2024. Onde se lê: Professor, lotada na Secretaria 
da Educação do Estado do Ceará Leia-se: Administrador, lotada na Fundação Universidade Regional do Cariri SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de2025.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 0003 / 2025

VALOR POR FONTE: FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS: 284.101,44; PROCESSO Nº: 46011.000205 / 2025-23 AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - VIGILÂNCIA OSTENSIVA OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados 
sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da área de vigilância, visando atender às necessidades desta EGPCE 
em relação a contratação dos serviços na área de vigilância para melhor segurança do órgão. JUSTIFICATIVA: A presente justificativa técnica fundamenta 
a necessidade de contratação de serviço de vigilância e segurança patrimonial para a Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará (EGPCE), vinculada à 
Secretaria do Planejamento e Gestão (Seplag) e integrante da Administração Direta do Poder Executivo do Estado do Ceará, em conformidade com o artigo 
72 da Lei Federal n.º 14.133/2021. A contratação desse serviço tem como principal objetivo assegurar a proteção das instalações da EGPCE, garantindo 
a integridade de seus bens móveis e imóveis e prevenindo eventuais danos ao patrimônio público. O serviço tem caráter preventivo e ostensivo, buscando 
evitar depredações, violações, furtos, apropriações indevidas e outras ocorrências que possam comprometer o funcionamento adequado da Instituição. A 
contratação está amparada pelo artigo 72 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que permite a aquisição de serviços especializados necessários à segurança institu-
cional. Ademais, a EGPCE, por ser órgão integrante da Administração Direta do Poder Executivo do Estado do Ceará, está submetida à obrigatoriedade de 
zelar pelo patrimônio público, conforme previsto na Lei Federal n.º 14.335, de 20 de abril de 2009. A implementação do serviço de vigilância e segurança 
patrimonial resultará em proteção e integridade do patrimônio público, segurança física dos servidores, colaboradores e visitantes, monitoramento eficiente 
de situações de emergência e maior controle de acesso às dependências da Instituição. Assim, justifica-se plenamente a necessidade da contratação desse 
serviço, visando à proteção dos bens e das pessoas vinculadas à EGPCE, em conformidade com a legislação vigente. VALOR GLOBAL: R$284.101,44 ( 
duzentos e oitenta e quatro mil, cento e um reais e quarenta e quatro centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46100003.04.122.423.21150.15.339037.1
.5009100000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021 Documento assinado eletronicamente por: DISRAELI 
DAVI REINALDO E MOURA ARRAIS em 31/03/2025, às 10:10 (horário local do Estado do Ceará), conforme disposto no Decreto Estadual nº 34.097, 
de 8 de junho de 2021. Para conferir, acesse o site https://suite.ce.gov.br/validar-documento e informe o código E8E6-2052-F840-2842. CONTRATADA: 
THOMPSON SEGURANÇA LTDA, registrada no CNPJ n.º 06.978.936/0001-78 DISPENSA: DECLARA DISPENSÁVEL a presente licitação, com 
fulcro no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações, referente à contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da área de vigilância, visando 
atender às necessidades desta EGPCE em relação a contratação dos serviços na área de vigilância para melhor segurança do órgão, conforme as especifica-
ções descritas no termo de referência, prestados pela THOMPSON SEGURANÇA LTDA, registrada no CNPJ n.º 06.978.936/0001-78, pelo valor global de 
R$284.101,44 (duzentos e oitenta e quatro mil, cento e um reais e quarenta e quatro centavos). Noutro ponto, com esteio na justificativa da necessidade da 
contratação, justificativa do preço, e nos demais documentos acostados aos autos, venho, por meio deste, em cumprimento ao disposto no art. 75, inciso VIII 
da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 RATIFICAÇÃO: RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação em epígrafe, adjudicando e homologando 
o objeto em favor da Contratada supramencionada, a fim de que produza seus regulares efeitos

Disraeli Davi Reinaldo de Moura
ASSESSORIA JURÍDICA

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ

O(A) SUPERINTENDENTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto Nº 36.161, de 05 de Agosto de 2024 
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e publicado no Diário Oficial do Estado em 05 de Agosto de 2024, RESOLVE NOMEAR, ISABELLA DE PONTES TEIXEIRA LIMA, para exercer 
o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1 integrante da Estrutura Organizacional da 
INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ, a partir da data da publicação. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de março de 2025.

Celyne Mary Vasconcelos Costa 
SUPERINTENDENTE

Alexandre Sobreira Cialdini 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0012/2025-ISSEC O(A) SUPERINTENDENTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 
32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 36.161 de 05 de Agosto de 2024, RESOLVE DESIGNAR ISABELLA DE PONTES TEIXEIRA 
LIMA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Núcleo de Controle Interno, 
unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 20 de março de 2025.

Celyne Mary Vasconcelos Costa 
SUPERINTENDENTE

Alexandre Sobreira Cialdini 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 009/2025/ISSEC
CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ-MF: 07.271.141/0001-98, Rua Senador 
Pompeu,685/Centro/Fortaleza/CE CONTRATADA: ÉBANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA/CNPJ-MF: 01.249.217/0001-00, Rua Nogueira Acioli, 
nº 496, Bairro: Centro, Fortaleza/CE . OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição emergencial do tratamento com ACETATO DE 
GOSSERRELINA (ZOLADEX) + ANASTROZOL + ABEMACICLINE 150MG VO + ÁCIDO ZOLEDRÔNICO, na forma prescrita em relatório 
médico, por força da decisão judicial proferida nos autos do processo judicial nº 3028166-09.2024.8.06.0001, devidamente especificados no Termo de Refe-
rência – Processo NUP 46042.0422722024-77 – e na Cotação Eletrônica – COEP nº 2024/34080, tudo parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento legal o art. 75, inciso VIII e demais disposições da Lei nº 14.133/21, 
bem como suas alterações; os preceitos do direito público; o Processo NUP 46042.0422722024-77 e o Termo de Dispensa de Licitação nº 002/2025/ISSEC; e 
a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
da contratação é de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, sendo improrrogável, nos termos do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021, e seu objeto 
terá execução IMEDIATA. . VALOR GLOBAL: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) pagos em conformidade com o estabelecido nas Cláusulas 
Quarta e Quinta do Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.759.1200070.1.3.01 – Código reduzido: 12423 
46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.500.9100000.0.3.01 – Código reduzido: 2778. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, em 10 de Março de 2025 
SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/Celyne Mary Vasconcelos Costa/Superintendente/
Contratante e ÉBANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, neste Ato representada por Fernando Figueiredo Sampaio/Contratada.

Celyne Mary Vasconcelos Costa
SUPERINTENDENTE

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do processo nº 05622830/2012-VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, §§7º, inciso I, e 8º, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, art. 157, com a redação dada 
pela Lei nº 13.578, de 21 de janeiro de 2005 e art. art. 6º, §1º, inciso I da Lei Complementar nº 12 de 23/06/1999, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 92, de 25 de janeiro de 2011, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Francisca Farias De Abreu, CPF: 060.115.863-68, aposentado(a) pelo(a) 
Secretaria da Educação - SEDUC, onde percebia os proventos do(a) cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 4, matrícula nº 070562-
1-4, com óbito em 18/07/2012, pensão mensal no valor de R$ 217,19(duzentos e dezesete reais e dezenove centavos), a partir de 18/07/2012, a ser rateada 
conforme descrição abaixo indicada, e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória ao(s) beneficiário(s) constantes no D.O.E de 13/11/2012: 
Nome: JOSÉ RIBAMAR DE ABREU Parentesco: Cônjuge(a) CPF: 284.659.203-97 Valor R$: 217,19 Para o benefício previdenciário em referência, fica 
assegurada a remuneração mínima nacional de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), com fundamento no Decreto Federal nº 7.655/2011, considerando 
que a proporcionalidade com base na qual calculados os proventos do servidor, incidindo sobre o mínimo estadual, resulta valor inferior ao mínimo nacional. 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de março de 2025.

Jose Juarez Diogenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do(s) processo(s) nº 04726473/2017-VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, §§7º, inciso II, e 8º da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, art. 157, com redação 
dada pela Lei nº 13.578, de 21 de janeiro de 2005, e art. 6º, §1º, inciso(s) I, da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 159, de 14 de janeiro de 2016, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Maria Zumira Pereira Neres, CPF nº 14469790320, lotado(a) 
no(a) Secretaria da Educação – SEDUC, onde percebia a remuneração do(a) cargo/função de Auxiliar de Serviços Gerais, nível/referência 12, matrícula nº 
077437-1-8, com óbito em 03/06/2017, pensão mensal no valor de R$ 1.195,01 (hum mil, cento e noventa e cinco reais e um centavo), calculado com base 
na totalidade da remuneração do(a) falecido(a), a partir de 03/06/2017, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente, e cessar 
os efeitos do ato que concedeu pensão provisória ao(s) beneficiário(s) constantes no D.O.E. publicado em 13/11/2017:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LC 12/1999)
ANTONIO NERES CÔNJUGE 27662438368 1.195,01 art. 6º, §5º, III

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de março de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE 

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 00785261/2022 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso 
I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Tibério Lossio Botelho, CPF nº 001.182.303-87, 
aposentado(a) pelo(a) Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará – ISSEC, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de Assistente peniten-
ciária, nível/referência 30, classe não tem, matrícula nº000135-1-X, com óbito em 13/01/2022, pensão mensal no valor de R$ 6.397,05 (seis mil, trezentos 
e noventa e sete reais, e cinco centavos), calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 13/01/2022, 
conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória ao(s) beneficiário(s) 
constantes no D.O.E publicado em 13/05/2022.

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
TEREZA DE JESUS DO NASCIMENTO SILVA CÔNJUGE 483.950.643-49 6.397,05 Art. 77, §2°, inciso V, alinea”c”,item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019.FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
27 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE 

*** *** ***
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 07853890/20022– VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso 
I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) 
ex-servidor(a) Raimundo Brandão, CPF nº 00208833315, aposentado(a) pela Secretaria da Educação - SEDUC onde percebia os proventos do(a) cargo/
função Professor, nível/referência C, matrícula nº 04402618, com óbito em 08/07/2022, pensão mensal no valor de R$ 1.399,41 (um mil, trezentos e noventa 
e nove reais e quarenta e um centavos) correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar 
de 70%, a partir de 08/07/2022, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
MARIA NEUZA GUIMARÃES BRANDÃO CÔNJUGE 21376875349 1.399,41 Art. 77, §2º, V, c, 6

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A remuneração mínima legal, de acordo com a legislação estadual e federal vigente na data do paga-
mento; II – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 
19/12/2019; e III – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 
12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 de setembro de 2022.

João Marcos Maia
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 06093469/2022 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, 
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de0 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) 
do(a) ex-servidor(a) Pedro de Sá Roriz Neto, CPF nº 01645188353, aposentado(a) pelo(a) Superintendência da Polícia Civil – PC/CE, onde percebia os 
proventos do(a) cargo/função de Delegado de Polícia Civil, classe Especial, matrícula nº 014344-1-1, com óbito em 01/03/2022, pensão mensal no valor 
de R$ 8.882,87 (oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 20/06/2022, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
MARCO POLO MELO DE SÁ RORIZ FILHO INVÁLIDO 51326248391 8.882,87 Art. 77, §2°, inciso III

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
10 de outubro de 2022.

João Marcos Maia
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 10412948/2022 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso 
I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) 
ex-servidor(a) Maria Simonisa do Nascimento Coelho, CPF nº 14359294387, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Educação – SEDUC, onde percebia os 
proventos do(a) cargo/função de Professor, nível/referência C, matrícula nº 052822-2-4, com óbito em 16/10/2022, pensão mensal no valor de R$ 1.747,42 
(um mil, setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), 
equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 16/10/2022, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
FRANCISCO NAELSON PESSOA COELHO CÔNJUGE 07279027334 1.747,42 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
12 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE 

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) nº 06320511/2022 e 00540244/2023– VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 
103, de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o 
artigo 16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar nº 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPEN-
DENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Edmilson Marques Maia, CPF nº 04515358391, aposentado(a) pela Secretaria da Educação – SEDUC, onde percebia 
os proventos do(a) cargo/função Professor, nível/referência F, matrícula nº 06320511, com óbito em 30/10/2022, pensão mensal no valor de R$ 4.928,72 
(quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos) correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), 
equivalente à cota familiar de 90%, a partir de 30/10/2022, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
ANTONIA CLEUMA FERREIRA CÔNJUGE 35608692349 2.464,36 Art. 77, §2º, V, c, 6
YASMIN MARIA NUNES MAIA FILHA(Nascida em 12/01/2003) 08553481352 2.464,36 Até 21 anos – Art. 77, §2°, inciso II.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 07 de junho de 2023.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE 

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do(s) processo(s) nº 04308535/2011 - VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, §§7º, inciso I, 8º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei nº 9.826, art.157, com redação dada pela Lei nº13.578, 
de 21 de janeiro 2005 e art.6º, §1º, inciso(s) I, da Lei Complementar nº12 de 23 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 92, de 25 
de janeiro de 2011, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) JOSÉ MELO FILHO, CPF 003.378.463-91, aposentado(a) pelo(a) SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO - SEDUC, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de PROFESSOR, classe PLENO II, nível/referência 17, carga horária de 40 horas, 
matrícula nº 096149-1-5, com óbito em 21/07/2011, pensão mensal no valor de R$ 2.133,98 (dois mil, cento e trinta e três reais e noventa e oito centavos), 
calculada com base na totalidade dos proventos do falecido, a partir de 21/07/2011, conforme descrição e duração de benefícios abaixo indicada, por depen-
dentes e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória ao beneficiário constante no DOE publicado em 13/12/2011:
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NOME PARENTESCO CPF VALOR R$
Maria Tereza de Carvalho Melo Cônjuge 818.882.603-00 R$ 2.133,98

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE 

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do(s) processo(s) nº 02671636/2021 - VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro 
de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso I, art. 
77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) FRANCISCO BANDEIRA MAGALHÃES, CPF nº 
003.524.973-00, aposentado(a) pelo(a) Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – ALECE, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de Técnico 
Legislativo, nível/referencia NMD 03, matrícula nº 004258, com óbito em 04/03/2021, pensão mensal no valor de R$ 1.783,10 (Um mil, setecentos e oitenta 
e três reais e dez centavos), calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 04/03/2021 até 20/10/2021, 
data do falecimento da beneficiária, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$
MARIA JOSÉ LOPES MAGALHÃES CÔNJUGE 112.618.973-15 1.783,10

Para o benefício em referência ficam assegurados: I – A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3°, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e II – Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. TORNANDO SEM EFEITO, o Ato datado de 22 de Novembro de 2022 e publicou no Diário 
Oficial de 30/11/2022 que concedeu pensão mensal a Sra. Maria José Lopes Magalhães, dependente na qualidade de Cônjuge do ex-servidor Francisco 
Bandeira Magalhães, CPF nº 033.524.973-00, aposentado(a) pelo(a) Assembleia Legislativa do Estado – ALECE, onde percebia os proventos do(a) cargo/
função de Técnico Legislativo, nível/referencia NMD 03, matrícula nº 004258, com óbito em 04/03/2021. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE 

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do(s) processo(s) n° 07128568/2022 - VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4º, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o artigo 1º, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16, inciso 
I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de0 24 de julho de 1991, e o art. 1º da Lei Complementar n° 31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) 
ex-servidor(a) Paulo Auber Rouqayrol, CPF n° 016.133.243-91, aposentado(a) pelo(a) Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, onde percebia 
os proventos do(a) cargo/função de Professor Adjunto, nível/Referência L, matrícula n° 00515019, com óbito em 24/04/2022, pensão mensal no valor de 
R$ 10.389,77 (Dez mil, trezentos e oitenta e nove reais e setenta e sete centavos), correspondente a 80% do benefício, calculado com base nos proventos 
do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 24/04/2022, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
Maria do Socorro Almeida Aguiar CÔNJUGE 104.753.973-04 10.389,77 Art. 77, §2º , inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I - A possibilidade aplicação da contribuição previdenciáfia ordinária prevista no art. 3º, parágrafo único, 
da Lei Complementar Estadual nº 210, de 19/12/2019; e II - Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, 
da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
31 de outubro de 2022.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DOS CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta do processo n° 24001.050542/2023-86 - NUP, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, §7° da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do art. 23, §§1° e 4º da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinados com o art. 1º, inciso IV, §1° da Lei Complementar Estadual nº 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o art. 16, inciso I, art. 
77 da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, a dependente do ex-servidor FRANCISCO ALBERTO DA CONCEIÇÃO, CPF n° 241.308.503-34, 
lotado na Secretaria da Saúde - SESA, onde percebia a remuneração do(a) cargo/função de Motorista, matrícula n° 404.542-1-7, com óbito em 19/03/2022, 
pensão mensal no valor de R$ 941,23 (novecentos e quarenta e um reais e vinte e três centavos), calculada com base na média aritmética simples das remu-
nerações de contribuição do falecido, equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 08/12/2023, e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória 
a beneficiária, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)
Regina Oliveira Alves Companheira 753.064.683-49 941,23 Art. 77, §2º , inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência ficam assegurados: I - A remuneração mínima legal, de acordo com a legislação estadual e federal vigente na data do paga-
mento (quando se tratar de única fonte formal de renda); II - A possibilidade aplicação da contribuição previdenciária ordinária prevista no art. 3º, parágrafo 
único, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19/12/2019; e III - Os limites de acumulação de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus 
parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 28 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 62, de 14/02/2007, publicada no D.O.E em 15/02/2007, tendo em vista o que consta no processo nº 06093450/2022 resolve TORNAR SEM 
EFEITO, em razão de correção do valor do benefício de pensão, o Ato datado de 08/12/2022, publicado no D.O.E. nº 136, página 110, de 22/07/2024, 
que concedeu uma pensão mensal a Sra. MARCO POLO MELO DE SÁ RORIZ, CPF. 513.262.483-91, filho inválido do ex-servidor, o Sr. Pedro de 
Sá Roriz Neto CPF nº 016.451.883-53, Aposentado(a) pelo(a) Superintendência da Polícia Civil- PC/CE onde percebia os proventos do(a) cargo/função de 
Delegado de Policial Civil, Classe Especial, matrícula nº 01434411, falecido em 01/03/2022. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de julho de 2024.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo n° 0379004/2009, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com os arts. 1º e 15 da Lei Federal n° 10.887, de 18 
de junho de 2004 e art. 156 da Lei Estadual n° 9.826, de 14 de maio de 1974, com redação dada pela Lei Estadual n° 13.578, de 21 de janeiro de 2005, a 
servidora VICENÇA DE JESUS PINTO SOUTO, CPF 115.501.043-49, que exerce a função de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO nivel/referência 21, 
Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula n° 03999610, lotada na 
Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS a 92,95%, a partir de 05/01/2010, tendo como base 
de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no período de julho/1994 a dezembro/2009, cujo valor é de RS 524,07 (quinhentos e vinte e 
quatro reais e sete centavos). FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo n° 02264740/2017, RESOLVE CONCEDER nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional Federal n°47, de 05 de julho de 2005, 
a servidora LUIZA E LANDIA RODRIGUES MORAIS; CPF 110.289.983-68 , exercente da função de Auxiliar de administração, nível/referência 21, 
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula n° 083364-1-5, lotado na 
Secretaria da Saúde, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01/04/2017, tendo como 
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento - Lei n° 16.206, de 17/03/2017 c/c Art.1º do Decreto n° 32.202 de 20/04/2017 709,74
Gratificação por Tempo de Serviço - 20% - Art. 43, § 1°, da Lei Estadual n° 9.826 de 14/05/1974 141,94

TOTAL 851,68

Para o benefício previdenciário em referência fica assegurado a remuneração mínima legal e respeitado o teto remuneratório constitucional, conforme o caso, 
de acordo com a legislação estadual e federal vigente na data do pagamento. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta no processo n° 0609111/2017, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, à 
servidora JACINTA FERREIRA ALVES MARTINS, CPF 22953582304, que exerce a função de ORIENTADOR DE SAÚDE E SANEAMENTO, nível/
referência E2, Grupo Ocupacional de Atividades Auxiliares e Saúde – ATS, carga horária de 30 horas semanais, matrícula n° 70055511, lotada na Secretaria 
da Saúde – SESA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 31/01/2017, tendo como base 
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento – Lei nº 16.206 de 17.03.2017 c/c Decreto n° 32.202 de 20.04.2017 (referência E1), com efeitos financeiros das referências E2 conforme o art. 5° da 
Lei n° 17.181/2020 740,21

Gratificação de Risco de Vida ou Saúde – 20% - Decreto n° 22.077/A, de 04.08.1992 148,04
TOTAL 888,25

Para o benefício previdenciário em referência fica assegurada a remuneração mínima legal, de acordo com a legislação estadual e federal vigente na data do 
pagamento. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo nº 02092981/2017, RESOLVE CONCEDER nos termos do art. 3°, da Emenda Constitucional Federal n°47, de 05 de julho de 2005, ao 
servidor MAURO VIDAL DE SOUSA, CPF 153.999.743,04, exercente da função de Auxiliar de Serviços Gerais, nível/referência 12, Grupo Ocupacional 
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula n° 011722-1-2, lotado na Secretaria da Saúde, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 28/03/2017, tendo como base de cálculo as 
verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento – Lei nº 16.206 DE 17/03/2017 c/c Art. 1º do Decreto nº 32.202 de 20/04/2017 457,48
Gratificação por Tempo de Serviço – 15% - Art. 43, § 1°, da Lei Estadual n° 9.826 de 14/05/1974 68,62

TOTAL 526,10

Para o benefício previdenciário em referência fica assegurado a remuneração mínima legal e respeitado o teto remuneratório constitucional, conforme o caso, 
de acordo com a legislação estadual e federal vigente na data do pagamento. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE 

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta no processo n° 02793149/2017 e nº 01233417/2017 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional Federal nº 
47, de 05 de julho de 2005, a servidor MARIA DAS DORES BEZERRA DE SOUSA, CPF 678.765.283-68, que exerce a função de ORIENTADOR DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, nível/referência E3, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, carga horária de 30 horas semanais, matrícula 
n° 70057417, lotada na Secretaria da Saúde – SESA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS a partir 
de 22/02/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento – Lei nº 16.206/2017 c/c Decreto n° 32.202/2017 (referência E1), com efeitos financeiros da referência E3 conforme o art. 5° da Lei n° 17.181/2020 740,21
Gratificação de Risco de Vida ou Saúde – 20% - Lei nº 16.129 de 14/10/2016 148,04

TOTAL 888,25

Para o benefício previdenciário em referência fica assegurada a remuneração mínima legal, de acordo com a legislação estadual e federal vigente na data do 
pagamento. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de março de 2025.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
do processo nº 03014909/2017, RESOLVE CONCEDER nos termos do art. 3°, da Emenda Constitucional Federal n°47, de 05 de julho de 2005, a servidora 
MARIA BESERRA LOBO DE ALMEIDA, CPF 788.557.563-20 , exercente da função de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível/referência 21, 
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 39,67(ajustada) horas semanais, matrícula n° 086044-1-X, 
lotado na Secretaria da Saúde, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir 05/05/2017, tendo 
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento - Lei Estadual nº 16.206/2017 c/c Decreto Estadual n° 32.202/2017 984,17
Gratificação por Tempo de Serviço – 15% - Art. 43, § 1°, da Lei Estadual n° 9.826/1974 147,62

TOTAL 1.131,79

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de março de 2025.
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE 

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº008/2022

I - ESPÉCIE: PRAZO E VALOR; II - CONTRATANTE: A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV; III 
- ENDEREÇO: Rua Vinte Cinco de Março, nº 300, Centro, Fortaleza – CE, CEP 60.060-120; IV - CONTRATADA: PONTUAL RENT A CAR LTDA; 
V - ENDEREÇO: Avenida Francisco Sá, 3636, Carlito Pamplona, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60.310-052; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, no Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa; VIII - OBJETO: Constitui objeto 
do presente termo aditivo ao Contrato n.º 008/2022, a prorrogação do prazo de vigência contratual e o reajuste do valor pactuado conforme o Índice de 
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Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de fevereiro de 2024 a fevereiro de 2025, no percentual de 4,5969% resguardadas a natureza e a dimensão do objeto; 
IX - VALOR GLOBAL: O valor global atual do contrato é de R$ 84.765,36 (oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos), 
após o reajuste passará a ser R$ R$ 88.662,00 (oitenta e oito mil seiscentos e sessenta e dois reais) de acordo com a cláusula quinta do contrato 008/2022 
que deverá ser pago mensalmente, conforme utilização dos serviços; X - DA VIGÊNCIA: Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, 
estendendo-se o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 23 de Abril de 2025 até 22 de Abril de 2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo; XII - 
DATA: 24 de Março de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: José Juarez Diógenes Tavares e Marcos Antônio de Carvalho.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

PORTARIA CONJUNTA N°002/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL, junto com o SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVEM DESIGNAR ps 
MEMBROS Sabrina Marah Maia Fava, Ana Milana Cosmo Lúcio, Antônia Glosvalda Olinda Braga Correia, Daniele da Silva Lima, Janicleia Amâncio de 
Andrade, Mayara Duarte da Rocha, Elisabete Rodrigues da Silva, Raimunda Ivelene Martins da Costa e Marcelo Maia Lopes – representantes da Secretaria 
da Proteção Social - SPS e Ana Paula Silva de Oliveira, Danylo Andrade Lima, Daniela Rocha Godoy, Beatriz Carvalho Lima Silva, Ítalo Taeno e Fernando 
Érico Yves da Silva – representantes da Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE, para comporem a comissão que visitará os terrenos onde 
serão construídos os equipamentos da Fase II do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará – PROARES III, objetivando a elaboração do Plano de 
Gestão Ambiental e Social – PGAS, conforme o Marco de Gestão Ambiental – MGAS do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. SECRETARIA 
DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Carlos Alberto Mendes Júnior
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº106/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR LORENA VITOR LOUREIRO, Conselheira do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CEDCA, a viajar a cidade Recife/PE, no período de 02 a 03.04.2025, a fim de participar do Seminário Regional NORDESTE de Avaliação 
e Revisão do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE l, concedendo-lhe uma diária e meia no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e 
setenta e um reais e noventa e oito centavos), acrescidos de 35% (trinta e cinco por cento), no valor total de R$ 753,25 (setecentos e cinquenta e três reais e 
vinte e cinco centavos), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos) e passagens aérea para o 
trecho Fortaleza/Recife/Fortaleza no valor de R$ 3.093,29 (três mil noventa e três reais e vinte e nove centavos), de acordo com o Decreto nº 35.922, de 27 
de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
em Fortaleza, 24 de março de 2025.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº107/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO PAULO PIMENTA SILVEIRA, Coordenador DNS-2, matrícula 
nº 300376-1-8, desta Secretaria, a viajar às cidades de Baturité, Russas e Quixadá, nos períodos de 01 a 03.04.2025, 08 a 10.04.2025 e 23 a 25.04.2025, a 
fim de atuar como facilitador da Palestra “Gestão do SUAS e Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS”, concedendo-lhe sete diárias e meia, no valor 
unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), totalizando o valor de R$ 1.033,35 (hum mil e trinta e três reais e trinta e cinco 
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em 
Fortaleza, 24 de março de 2025.

Sandro Camilo Carvalho
ECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº110/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora RAIMUNDA IVELENE MARTINS DA COSTA, que exerce a função de Técnico 
em Assuntos Educacionais, matrícula nº 401238-1-4, desta Secretaria, a viajar a cidade de Novo Oriente, no período de 31.03 a 04.04.2025, com o objetivo 
de dar início aos procedimentos para implantação do Programa de Apoio às Reformas Sociais – PROARES – III – Fase 2, concedendo-lhe quatro diárias 
e meia, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), totalizando R$ 620,01 (seiscentos e vinte reais e um centavo), 
de acordo com o Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social. 
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº113/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora SILVANA DE MATOS BRITO SIMÕES, ocupante do cargo de Orientador de 
Célula, DNS 3, matrícula nº 300300-1-X, desta Secretaria, a viajar as cidades de Crateús, Russas, Camocim e Santana do Cariri, nos períodos de 31.03 a 
04.04.2025, 07 a 11.04.2025, 22 a 25.04.2025 e 28 a 30.04.2025, a fim de Ministrar as Oficinas Regionalizadas com as comunidades tradicionais e assessorar 
os Comitês municipais no monitoramento das ações dos planos e acompanhar o Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz, concedendo-lhe quinze 
diárias, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), no valor total de R$ 2.066,70 (dois mil e sessenta e seis reais e 
setenta centavos), de acordo com o Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da 
Proteção Social.SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 27 de março de 2025.

Sandro Camilo Carvalho
 SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº117/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO FLÁVIO DE SOUSA MONTEIRO, ocupante do cargo de 
Assistente Administração, matrícula nº 300272-1-3, desta Secretaria, a viajar as cidades de Baturité, Capistrano, Itapiúna, Amontada, Apuiarés, Quixadá e 
Santana do Cariri, nos períodos de 01 a 04.04.2025, 07 a 11.04.2025, 22 a 25.04.2025 e 28 a 30.04.2025, a fim de acompanhar os técnicos que ministrarão 
as oficinas regionalizadas com as comunidades tradicionais e assessorar os comitês municipais no monitoramento das ações dos planos e acompanhar o 
Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz, concedendo-lhe quatorze diárias, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta 
e oito centavos), totalizando R$ 1.928,92 (hum mil novecentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos), de acordo com o Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em 
Fortaleza, 28 de março de 2025.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº068/2024 IG N°1368706
A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, localizada na Av. Soriano Albuquerque, nº 230, Bairro Joaquim Távora, nesta Capital, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.675.169/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária, Jade Afonso Romero, e a empresa REAL 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA – LTDA, com sede na Rua Monsenhor Bruno, 2567-A, Joaquim Távora, Fortaleza, Ceará– CEP: 
60.115-046, inscrita no CNPJ sob o nº 07.188.842/0001- 68, doravante denominada CONTRATADA, representada pela Sra. Marília Lopes Cruz Rolim, 
RESOLVEM firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato acima referido, nos termos da Lei nº 14.133/2021, alterada e consolidada, acordando com o NUP 
47001.001766/2025- 21. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a repactuação do Contrato original nº068/2024, o qual tem como objeto a prestação 
de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as 
necessidades nas áreas de Técnico Administrativa, na Sede desta Secretaria da Proteção Social– SPS. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: A 
mencionada repactuação do Contrato nº 068/2024 implica modificação dos valores estipulados no instrumento em face do ajuste de salário, vale-alimentação 
e plano de saúde, conforme Convenção Coletiva 2025/2026 – MTE: (CE000086/2025), parte integrante deste instrumento independente de transcrição, 
conforme a seguinte tabela: Valor mensal atual do Contrato nº 068/2024 R$ 207.206,84; Valor mensal repactuado do Contrato nº 068/2024 R$ 217.549,00 ; 
Diferença entre o valor mensal atual e o valor repactuado R$ 10.342,16 ; Repercussão financeira total do período de Jan a 16/maio/2025 Total: R$ 46.884,48. 
As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação abaixo discriminada 47100001.08.122.421.20205.03.339034.1.5009100000.0 4710
0001.08.122.421.20205.03.339037.1.5009100000.0. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. 
FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 13 de março de 2025; Jade Afonso Romero - Secretaria da Proteção Social e Marília Lopes Cruz 
Rolim - Real Serviços de Locação de Mão de Obra – LTDA. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza-CE, 27 de março de 2025.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
ADMITENTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SEAS, órgão integrante da administração 
direta do Governo do Estado do Ceará, inscrito no CNPJ nº 25.150.364/0001-89, localizado na Avenida Oliveira Paiva, nº 941, Bloco A, Bairro Cidade dos 
Funcionários, Fortaleza/CE, CEP 60.822-130. ADMITIDO(A): EDUARDO BYEAN MEDEIROS, brasileiro(a), solteiro(a), socioeducador(a), portador(a) 
do CPF nº 012.549.053-40, matrícula nº 3000545-7. OBJETO: Fica rescindido, a partir de 12 de março de 2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de admissão de profissional por tempo determinado firmado entre as partes acima descritas, datado de 01 de setembro de 2022. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 12, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 169, de 27 de dezembro de 2016, publicada no DOE-CE de 28.12.2016 e Processo NUP 
47011.001082/2025-19. FORO: Comarca de Fortaleza, Capital do estado do Ceará. SIGNATÁRIO: ROBERTO BASSAN PEIXOTO, Superintendente, e 
EDUARDO BYEAN MEDEIROS, Socioeducador, matrícula n° 3000545-7. Fortaleza, 24 de março de 2025.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

ADMITENTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SEAS, órgão integrante da administração 
direta do Governo do Estado do Ceará, inscrito no CNPJ nº 25.150.364/0001-89, localizado na Avenida Oliveira Paiva, nº 941, Bloco A, Bairro Cidade dos 
Funcionários, Fortaleza/CE, CEP 60.822-130. ADMITIDO(A): TAYSON TEIXEIRA DA PAIXAO, brasileiro(a), solteiro(a), socioeducador(a), portador(a) 
do CPF nº 035.625.372-47, matrícula nº 3000610-0. OBJETO: Fica rescindido, a partir de 24 de março de 2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de admissão de profissional por tempo determinado firmado entre as partes acima descritas, datado de 01 de setembro de 2022. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 12, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 169, de 27 de dezembro de 2016, publicada no DOE-CE de 28.12.2016 e Processo NUP 
47011.001544/2025-90. FORO: Comarca de Fortaleza, Capital do estado do Ceará. SIGNATÁRIO: ROBERTO BASSAN PEIXOTO, Superintendente, e 
TAYSON TEIXEIRA DA PAIXAO, Socioeducador, matrícula n° 3000610-0. Fortaleza, 26 de março de 2025.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO

ADMITENTE: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SEAS, órgão integrante da admi-
nistração direta do Governo do Estado do Ceará, inscrito no CNPJ nº 25.150.364/0001-89, localizado na Avenida Oliveira Paiva, nº 941, Bloco A, Bairro 
Cidade dos Funcionários, Fortaleza/CE, CEP 60.822-130. ADMITIDO(A): JOSE KRISHNAMURTI COSTA FERREIRA, brasileiro(a), Solteiro(a), 
Psicólogo, portador(a) do CPF nº 029.290.373.18, matrícula n° 3000535- X. OBJETO: Fica rescindido, a partir de 18 de março de 2025, em todas as suas 
cláusulas, o contrato de admissão de profissional por tempo determinado firmado entre as partes acima descritas, datado de 01 de setembro de 2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 13, inc. II, da Lei Complementar Estadual nº 163, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de julho de 2016, alterada 
pela Lei Complementar Estadual nº 169, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de dezembro de 2016, e nos termos do Processo Administrativo NUP 
47011.001421/2025-59. FORO: Comarca de Fortaleza, Capital do estado do Ceará. SIGNATÁRIO: ROBERTO BASSAN PEIXOTO, Superintendente, e 
JOSE KRISHNAMURTI COSTA FERREIRA, Psicólogo, matrícula n° 3000535-X. Fortaleza, 27 de março de 2025

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
PROCESSO Nº47011.006238/2024-69

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SEAS), no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 4º do Anexo I do Decreto Estadual nº 32.419, de 13 de novembro de 2017; CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo 
acima mencionado, referente ao pagamento de Despesa de Exercício Anterior (DEA), atinente à concessão de diária, devidamente autorizada pela Portaria 
nº 489/2024, de 13 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) em 22 de novembro de 2024, para o socioeducador PEDRO BIRA-
JARA DE OLIVEIRA AMORIM, matrícula nº 3000229-6; CONSIDERANDO o fim do exercício financeiro de 2024; CONSIDERANDO que existe valor 
pendente de pagamento por parte do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a vedação ao enriquecimento sem causa da Administração Pública; 
RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o montante de R$ 65,72 (sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos), necessários para a quitação 
das obrigações do Estado referente a Despesa de Exercício Anterior; Art. 2º A despesa decorrente do presente reconhecimento de dívida correrá por conta 
de dotação orçamentária destinada a Despesa de Exercício Anterior - 47100004.08.122.421.20206.03.339092.01.5009100000.0; Art. 3º Este Instrumento 
entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza/CE. Roberto Bassan Peixoto. SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA –CONTRATO 09/SRH/CE/2013
CONSÓRCIO CINTURÃO DAS ÁGUAS DO CEARÁ – CCAC – LOTE 03 

A SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH, inscrita no CNPJ sob o nº 11.821.253/0001-42, com sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, 
s/n – Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Térreo – Edifício SRH/SEINFRA, CEP: 60.819-900 - Cambeba, denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna dos Recursos Hídricos, RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, 
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 661.658 SSPDS/CE, CPF nº 117.188.703-53, reconhece a dívida em nome de CONSÓRCIO ÁGUAS 
DO CEARÁ, no valor de R$ 74.592,72 (Setenta e quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos) referente à 124ª Medição, que 
contempla os serviços prestados no Contrato 09/SRH/CE/2013, cujo objeto é a Execução das Obras de Implantação do 1º Trecho Jati/Cariús do Projeto do 
Cinturão das Águas do Ceará – CAC – LOTE 4. FUNDAMENTAÇÃO: Inteiro teor do Processo Administrativo NUP 29001.000302/2025-16, arts. 37 e 63 
da Lei 4.320/64 e art. 1º do Decreto nº 62.115/1968, SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH. Assinado em Fortaleza, 21 de Março de 2025 
por RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, Secretário dos Recursos Hídricos, respondendo.SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ, 
em Fortaleza-Ce, 27 de março de 2025. 

Ricardo Veras Paz 
COORDENADOR JURÍDICO
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COMPANHIA DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº028/2022/COGERH
I – ESPÉCIE: QUARTO. II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS – COGERH. III - ENDEREÇO: RUA ADUALDO 
BATISTA, Nº 1550; BAIRRO: PARQUE IRACEMA; CEP.: 60.824-140; FORTALEZA-CE. IV – CONTRATADA: ARFRIO SERVICE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. V – ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR JOSÉ GIL DE CARVALHO, Nº 162 – SALA 01; BAIRRO: CAMBEBA; CEP.: 60.822-
270; FORTALEZA-CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Termo Aditivo no Regulamento de Licitações e Contratos da COGERH 
- 2018, arts. 51 e 52, c/c art. 61, § 7º, na Lei nº 13.303/2016, bem como a Comunicação Interna nº 000213/2025 /COGERH/GEADM da Gerência Adminis-
trativa – GEADM, às fls. 02, na concordância da Contratada, às fls. 71, na autorização da Diretoria Financeira – DIAFI às fls. 61, Gerência de Planejamento 
– GEPLAN – fls. 075, na justificativa apresentada na folha de informação e despacho oriundo da GEADM, às fls 12/14 e tudo mais que consta no Processo 
Administrativo protocolado sob o n° 29012.002556/2025-40, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. VII- FORO: Fortaleza/
CE. VIII – OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e reajustar o valor do Contrato nº 028/2022/COGERH, o qual 
tem por objeto o serviço de manutenção preventiva e corretiva com reposição total de peças, insumos e acessórios, desinstalação, remoção, remanejamento 
e instalação, de aparelhos de climatização (Ar Condicionados), sem ônus para a contratante – GRUPOS 1-2. IX - VALOR DO ADITIVO: R$ 120.072,12 
(cento e vinte mil setenta e dois reais e doze centavos). X - DA VIGÊNCIA: 01/04/2025 até 01/04/2026. XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Nº 028/2022/COGERH, ora aditado. XII – DATA: 26/03/2024. XIII – SIGNATÁRIOS: 
Yuri Castro de Oliveira, João Ricardo Filgueiras Rios / CONTRATANTE e Mariana Lucena Theophilo / CONTRATADA. 

Francisco Assis Rabelo Pereira
ASSESSOR JURÍDICO

Publique-se.

SECRETARIA DA SAÚDE 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.011154/2025-41 (SUITE), RESOLVE conceder diárias aos SERVIDORES 
lotados na Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - COVAT, abaixo mencionados, a fim de que os mesmos 
possam, no mês de fevereiro/2025, deslocarem-se ao município do Icó, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela Unidade Administrativa, 
concedendo-lhes diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro 
de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Luiz Osvaldo Rodrigues da Silva 300845-1-9 DNS-3 II 2,5 137,78 344,45 24-26
Ursula de Sousa Caminha 300098-2-7 DNS-3 II 2,5 137,78 344,45
Jane Mary de Miranda Lima 495415-1-1 DNS-3 II 2,5 137,78 344,45
Mozailson Paulo da Silva 000606-1-5 Motorista II 2,5 137,78 344,45
Neilton Monteiro Pascoal 300890-1-4 Guarda de Endemias II 2,5 137,78 344,45

TOTAL 1.722,25

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de fevereiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.003647/2025-16 (SUITE), RESOLVE conceder diárias aos SERVIDORES 
lotados na Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - COVAT, abaixo mencionados, a fim de que os mesmos 
possam, nos meses de Janeiro e fevereiro/2025, deslocarem-se ao município do Penaforte, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela Unidade 
Administrativa, concedendo-lhes diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 
19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Francisco Alves Barbosa 903656-1-4 Ag. de Saúde Pública II 3,5 137,78 482,23 21-24
José Neri de Andrade 903058-1-6 Guarda de Endemias  II 17,5 137,78 2,411,15 21/01-07/02

TOTAL 2.893,38

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de janeiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.004286/2025-17 (SUÍTE), Resolve conceder diárias a SERVIDORA lotada 
na Superintendência da Região Norte - SRNOR,, abaixo mencionada, a fim de que a mesma possa no mês de fevereiro/2025, deslocar-se aos municípios 
de Crateús, Ibiapina, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, concedendo-lhe diárias em conformidade com o 
Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/
FUNÇÃO

DIÁRIAS
VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Mônica Souza Lima 300034-7-0 DNS-1 II 3,5 137,78 482,23 3-4, 13-14, 18
TOTAL 482,23

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de fevereiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.002636/2025-19 (SUITE), Resolve conceder diárias a SERVIDORA lotada 
na Coordenadoria de Atenção Especializada e das Redes de Atenção à Saúde - CORAS, abaixo mencionada, a fim de que a mesma possa, no mês de janeiro/
fevereiro de 2025, deslocar-se ao município de Juazeiro do Norte/CE, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, 
concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro 
de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Rianna Nargilla Silva Nobre 300089-7-9 DNS-1 II 1,5 137,78 206,67 31-01
TOTAL 206,67

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de janeiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***



111DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº060  | FORTALEZA, 01 DE ABRIL DE 2025

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP:24001.007173/2025-73 (SUITE) RESOLVE CONCEDER diárias aos SERVIDORES 
lotados na Coordenadoria da Área Descentralizada de Saúde de Canindé, abaixo mencionados, a fim de que os mesmos possam no mês de Fevereiro/2025, 
deslocar-se aos municípios de Quixadá, Boa Viagem, Fortaleza, Maracanaú, Itatira, Taúa e Milhã, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela 
unidade administrativa, concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada 
em 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS VALOR 

TOTAL DIAS
NÍVEL QTE VALOR 

UNITÁRIO
Natátia Caroline Germano Rocha 300157-7-0 DNS-2 II 2,5 137,78 344,45 03, 05, 07, 14, 19
Ana Katia Pereira Silvestre 491315-1-8 DAS-2 II 2,5 137,78 344,45 06, 13 -14, 25
Jose Ivan Alves de Freitas 102140-1-7 Agente. de Administração II 2,5 137,78 344,45 10,12,17,18,19
Francisco Danilo de Almeida Santos 301533-2-4 Guarda de Endemias II 3,5 137,78 482,23 05, 06, 11, 12, 13, 20, 21
Francisco José de Freitas Alves 301598-2-9 Guarda de Endemias II 0,5 137,78 68,89 05
Franciso Maciel Brasileiro 300968-1-9 Agente de Saúde Pública II 1,5 137,78 206,67 05, 11, 13
Rosemary da Silva Monteiro 492484-1-5 Auxiliar de Enfermagem II 2,5 137,78 344,45 19-21

TOTAL 2.135,59

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de fevereiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.013767/2025-13 (SUITE), Resolve conceder diárias às SERVIDORAS 
lotada na Secretaria Executiva da Atenção Primária e Políticas de Saúde - SEAPS, abaixo mencionadas, a fim de que as mesmas possam, no mês de fevereiro 
de 2025, deslocar-se ao município de Juazeiro do Norte, com a finalidade tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, concedendo-lhes 
diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro de 2025, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS VALOR 

TOTAL DIASNÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Maria Ivone Ferreira Melo do Nascimento 300091-0-X DNS-1 II 3,5 137,78 482,23 24-27
Isabella Costa Martins 300095-2-5 DNS-1 II 2,5 137,78 344,45 25-27

TOTAL 826,68

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de fevereiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.007120/2025-52 (SUITE), RESOLVE conceder diárias ao SERVIDOR lotado 
na Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - COVAT, abaixo mencionado, a fim de que o mesmo possa, no mês 
de fevereiro/2025, deslocar-se ao município do Canindé, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela Unidade Administrativa, concedendo-lhe 
diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro de 2025, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS VALOR 

TOTAL DIASNÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Neilton Monteiro Pascoal 300890-1-4 Guarda de Endemias II 0,5 137,78 68,89 18
TOTAL 68,89

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de fevereiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.007116/2025-94 (SUITE), RESOLVE conceder diárias aos SERVIDORES 
lotados na Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - COVAT, abaixo mencionados, a fim de que os mesmos possam, 
no mês de fevereiro/2025, deslocarem-se ao município do Jericoacoara, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela Unidade Administrativa, 
concedendo-lhes diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro 
de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS VALOR 

TOTAL DIASNÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Mozailson Paulo da Silva 000606-1-5 Motorista II 3,5 137,78  482,23 11-14
Robson da Costa Cavalcante 902187-1-9 Auxiliar de Laboratório  II 3,5 137,78  482,23

TOTAL 964,46

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de fevereiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso 
I, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) ICARO TAVARES BORGES, matrícula 30164598, do Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Superintendente, símbolo DNS-1, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA 
DA SAÚDE, a partir de 01 de Abril de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE, Fortaleza, 31 de março de 2025.

Tania Mara Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.008448/2025-96 (SUITE), RESOLVE Reconhecer as viagens realizadas aos 
municípios de Limoeiro do Norte, Sobral, Quixadá, Canindé, Russas, Icó, Iguatú, Juazeiro do Norte e Brejo Santo, pelo SERVIDOR lotado no Almoxarifado 
Central da Coordenadoria Administrativa, abaixo relacionado, que aconteceram durante o mês de Janeiro/2025, com a finalidade de tratar de assuntos do 
interesse daquela unidade administrativa, concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 
- SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS VALOR 

TOTAL DIASNÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Francisco Elenilson de Souza 700190-1-9 Aux. de Adm II 8,5 137,78 1.171,13 15-16, 17-18, 22, 24, 27-31
TOTAL 1.171,13

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de fevereiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.017618/2025-23 (SUITE), RESOLVE Reconhecer as viagens realizadas aos 
municípios de Itapipoca, Cascavel, Aracati, Limoeiro do Norte, Icó, Iguatu, Tauá, Crateús, Crato, Juazeiro do Norte, pelo SERVIDOR lotado no Almoxarifado 
Central da Coordenadoria Administrativa, abaixo relacionado, que aconteceram durante o mês de Fevereiro/2025, com a finalidade de tratar de assuntos do 
interesse daquela unidade administrativa, concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 
- SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Francisco Elenilson de Souza 700190-1-9 Aux. de Adm II 10,5 137,78 1.446,69 5, 7-8, 10-12, 19-21, 
26/02-01/03

TOTAL 1.446,69
	
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de março de 2025. 

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo no NUP: 24001.011267/2025-47 (SUITE), RESOLVE Reconhecer a viagem realizada 
ao município de Santa Quitéria, pelo SERVIDOR lotado na Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - COVAT, 
abaixo relacionado, que aconteceu durante o mês de Fevereiro/2025, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela Unidade Administrativa, 
concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Francisco Cordeiro Neto 300429-1-3 Guarda de Endemias II 1,5 137,78 206,67 10-11
TOTAL 206,67

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de fevereiro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº953/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP: 24001.030209/2023-51 do SUITE, e as determinações do art. 5°, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 4 abril de 2023, assim como fundamentado nos artigos 
132, inciso VI e 136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art. 1°, art. 2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, de 04 
de agosto de 1992, e art. 8° da Lei Estadual nº15.294/2013 com a redação dada pelo art. 1º, da Lei Estadual nº16.129, de 14 de outubro de 2016, RESOLVE 
CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento-base, ao (a)servidor (a) LARISSA BARROS BARBOSA, matrícula 3001376-X, que ocupa o cargo de Técnico de 
Enfermagem (Grupo Ocupacional Atividade Auxiliar de Saúde - ATS), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Infantil Albert 
Sabin, a partir de 28 de setembro de 2023. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº954/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº24001.034896/2023-83 - SUITE, e as determinações do art. 5°, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 4 abril de 2023, assim como fundamentado nos artigos 132, 
inciso VI e 136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art. 1°, art. 2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, de 04 
de agosto de 1992, e art. 8° da Lei Estadual nº15.294/2013 com a redação dada pelo art. 1º, da Lei Estadual nº16.129, de 14 de outubro de 2016, RESOLVE 
CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento-base, à servidora ANA LUCIA ALMEIDA DE SOUZA, matrícula 300125-5-0, que ocupa o cargo de Técnico de 
Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividade Auxiliar de Saúde - ATS, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital 
Infantil Albert Sabin- HIAS, a partir de 23 de outubro de 2023. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº956/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP: 24001.023676/2023-24 do SUITE, e as determinações do art. 5°,§1°, da Lei nº18.338/2023, de 4 abril de 2023, assim como fundamentado nos artigos 
132, inciso VI e 136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art. 1°, art. 2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, de 04 
de agosto de 1992, e art. 8° da Lei Estadual nº15.294/2013 com a redação dada pelo art. 1º, da Lei Estadual nº16.129, de 14 de outubro de 2016, RESOLVE 
CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento-base, ao(a) servidor(a) ANA MICHELINE RODRIGUES DE ARAUJO, matrícula 300106-8-X, que ocupa o cargo 
de Técnico em Farmácia (Grupo Ocupacional Atividade Auxiliar de Saúde - ATS), lotado (a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital 
Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 22 de agosto de 2023. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº959/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP: 24001.026938/2023-11 do SUITE, e as determinações do art. 5°,§1°, da Lei nº18.338/2023, de 4 abril de 2023, assim como fundamentado nos artigos 
132, inciso VI e 136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art. 1°, art. 2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, de 04 
de agosto de 1992, e art. 8° da Lei Estadual nº15.294/2013 com a redação dada pelo art. 1º, da Lei Estadual nº16.129, de 14 de outubro de 2016, RESOLVE 
CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, no percentual de 20% (vinte 
por cento) sobre o vencimento-base, ao(a) servidor(a) MARIA ROGELMA GOMES DE LIMA MENEZES, matrícula 300110-7-4, que ocupa o cargo 
de Técnico de Enfermagem (Grupo Ocupacional Atividade Auxiliar de Saúde - ATS), lotado (a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital 
Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 13 de setembro de 2023. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***


